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Língua Portuguesa					     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos
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1. LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS: 
1.1 VERBAIS EXTRAÍDOS DE LIVROS E PE-

RIÓDICOS CONTEMPORÂNEOS; 1.2 MISTOS 
(VERBAIS/NÃO VERBAIS) E NÃO VERBAIS; 

1.3 TEXTOS PUBLICITÁRIOS (PROPAGANDAS, 
MENSAGENS PUBLICITÁRIAS, OUTDOORS, 

ETC). 

INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, che-
gar a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito 
ligada ao subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o 
que se pode deduzir de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimen-
tos prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um 
determinado texto, pressupõe que a aquisição do novo 
conteúdo lido estabeleça uma relação com a informação já 
possuída, o que leva ao crescimento do conhecimento do 
leitor, e espera que haja uma apreciação pessoal e crítica 
sobre a análise do novo conteúdo lido, afetando de alguma 
forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes ti-
pos de leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma 
leitura analítica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:

- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua ci-
dade, estado, país e mundo;

- Se possível, procure por jornais escritos para saber 
de notícias (e também da estrutura das palavras para dar 
opiniões);

- Leia livros sobre diversos temas para sugar infor-
mações ortográficas, gramaticais e interpretativas;

- Procure estar sempre informado sobre os assuntos 
mais polêmicos;

- Procure debater ou conversar com diversas pessoas 
sobre qualquer tema para presenciar opiniões diversas das 
suas.

Dicas para interpretar um texto:

- Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é 

tentar compreender o sentido global do texto e identificar o 
seu objetivo. 

- Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de 

cada parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

- Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da 

ideia principal e das ideias secundárias do texto. 

- Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, obje-

tivo e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenci-
osa e mutável). 

- Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e at-

enção os enunciados das questões.

- Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resu-

mos, tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode gri-
far palavras novas, e procurar seu significado para aumentar 
seu vocabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou 
cruzadinhas são uma distração, mas também um aprendiza-
do.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar 
a compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também 
estimula nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, 
atualiza, melhora nosso foco, cria perspectivas, nos torna re-
flexivos, pensantes, além de melhorar nossa habilidade de 
fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias 
seletas e organizadas, através dos parágrafos que é com-
posto pela ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento 
e a conclusão do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a 
identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias, ou fundamentações, as argumen-
tações, ou explicações, que levem ao esclarecimento das 
questões apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um 
significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e 
por isso o candidato só precisa entendê-la – e não a comple-
mentar com algum valor individual. Portanto, apegue-se tão 
somente ao texto, e nunca extrapole a visão dele.

Questões

01. (Prefeitura de São José do Rio Preto - SP -Auditor 
Fiscal Tributário Municipal – FCC – 2019)

Custos da ciência

Peça a um congressista dos Estados Unidos para des-
tinar um milhão de dólares adicional à Fundação Nacional 
da Ciência de seu país a fim de financiar pesquisas elemen-
tares, e ele, compreensivelmente, perguntará se o dinheiro 
não seria mais bem utilizado para financiar a capacitação de 
professores ou para conceder uma necessária isenção de 
impostos a uma fábrica em seu distrito que vem enfrentando 
dificuldades.

Para destinar recursos limitados, precisamos responder 
a perguntas do tipo “O que é mais importante?” e “O que é 
bom?”. E essas não são perguntas científicas. A ciência pode 
explicar o que existe no mundo, como as coisas funcionam 
e o que poderia haver no futuro. Por definição, não tem pre-
tensões de saber o que deveria haver no futuro. Somente 
religiões e ideologias procuram responder a essas pergun-
tas.

(Adaptado de: HARARI, Yuval Noah. Sapiens − Uma 
breve história da humanidade. Trad. Janaína Marcoan-

tonio. Porto Alegre: L&PM, 2018, p. 283)
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No segundo parágrafo, o autor do texto
A) lembra que os procedimentos científicos não se 

confundem com projeções de valor religioso ou ideológico.
B) admite que a ideologia e a religião podem ser deter-

minantes para a metodologia de projetos científicos.
C) postula que os valores subjetivos de determina-

da cultura podem ser parâmetros para a boa pesquisa 
acadêmica.

D) mostra que as perguntas feitas pela ciência, sendo 
as mesmas que fazem a religião e a ideologia, têm respos-
tas distintas.

E) assegura que os achados de uma pesquisa científi-
ca não são necessariamente mais limitados que os da re-
ligião.

02. (Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – Professor - 
Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – 2019)

Texto I: As línguas do passado eram como as de 
hoje? (trecho)

Quando os linguistas afirmam que as línguas khoisan1, 
ou as línguas indígenas americanas, são tão avançadas 
quanto as grandes línguas europeias, eles estão se refer-
indo ao sistema linguístico. Todas as características funda-
mentais das línguas faladas no mundo afora são as mes-
mas. Cada língua tem um conjunto de sons distintivos que 
se combinam em palavras significativas. Cada língua tem 
modos de denotar noções gramaticais como pessoa (“eu, 
você, ela”), singular ou plural, presente ou passado etc. 
Cada língua tem regras que governam o modo como as 
palavras devem ser combinadas para formar enunciados 
completos.

T. JANSON (A história das línguas: uma introdução. 
Trad. de Marcos Bagno. São Paulo: Parábola, 2015, p. 

23)

1  Refere-se à família linguística africana cuja carac-
terística destacada nos estudos de linguagem se vincula 
à presença de cliques

O uso do pronome “cada” no texto pressupõe uma id-
eia de:

A) conjunto
B) tempo
C) dúvida
D) localização

03. (Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – Professor - 
Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ- 2019)

Texto I: As línguas do passado eram como as de 
hoje? (trecho)

Quando os linguistas afirmam que as línguas khoisan1 , 
ou as línguas indígenas americanas, são tão avançadas 
quanto as grandes línguas europeias, eles estão se refer-
indo ao sistema linguístico. Todas as características funda-
mentais das línguas faladas no mundo afora são as mes-

mas. Cada língua tem um conjunto de sons distintivos que 
se combinam em palavras significativas. Cada língua tem 
modos de denotar noções gramaticais como pessoa (“eu, 
você, ela”), singular ou plural, presente ou passado etc. 
Cada língua tem regras que governam o modo como as 
palavras devem ser combinadas para formar enunciados 
completos.

T. JANSON (A história das línguas: uma introdução. 
Trad. de Marcos Bagno. São Paulo: Parábola, 2015, p. 23)

1  Refere-se à família linguística africana cuja carac-
terística destacada nos estudos de linguagem se vincula 
à presença de cliques

Na discussão proposta, o autor adota uma concepção 
de língua fundamentada na abordagem:

A) prescritiva
B) estrutura
C) histórica
D) informal

04. (Prefeitura de Campinas - SP – Instrutor Surdo 
– VUNESP – 2019)

A charge apresenta
A) a distinção entre duas atitudes saudáveis.
B) a diferença entre duas posturas opostas
C) os resultados positivos de uma ação.
D) a comparação entre dois comportamentos semel-

hantes.
E) o impacto de cada ato isolado sobre o ambiente.

05. (Prefeitura de Campinas - SP – Agente Fiscal 
Tributário – VUNESP – 2019)

Redes antissociais

Para além do hábito, as redes sociais se transformar-
am em paixão. Toda paixão nos torna cegos, incapazes de 
ver o que nos cerca com bom senso, para não dizer lógi-
ca e racionalidade. Nesse momento de nossa experiên-
cia com as redes sociais, convém prestar atenção no seu 
caráter antissocial e psicopatológico. Ele é cada vez mais 
evidente.
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O que estava escondido, aquilo que ficava oculto nas 
microrrelações, no âmbito das casas e das famílias, diga-
mos que a neurose particular de cada um, tornou-se públi-
co. O termo neurose tem um caráter genérico e serve para 
apontar algum sofrimento psíquico. Há níveis de sofrimen-
to e suportabilidade por parte das pessoas. Buscar apoio 
psicológico para amenizar neuroses faz parte do histórico 
de todas as linhagens da medicina ao longo do tempo. Ela 
encontra nas redes sociais o seu lugar, pois toda neurose 
é um distúrbio que envolve algum aspecto relacional. As 
nossas neuroses têm, inevitavelmente, relação com o que 
somos em relação a outros. Assim como é o outro que 
nos perturba na neurose, é também ele que pode nos cu-
rar. Contudo, há muita neurose não tratada e ela também 
procura seu lugar.

A rede social poderia ter se tornado um lugar terapêuti-
co para acolher as neuroses? Nesse sentido, poderia ser 
um lugar de apoio, um lugar que trouxesse alento e de-
senvolvimento emocional? Nas redes sociais, trata-se de 
convívios em grupo. Poderíamos pensar nelas no sentido 
potencial de terapias de grupo que fizessem bem a quem 
delas participa; no entanto, as redes sociais parecem mais 
favorecer uma espécie de “enlouquecimento coletivo”. 
Nesse sentido, o caráter antissocial das redes precisa ser 
analisado.

                                                     (Cult, junho de 
2019)

Leia a charge.

A partir da leitura do texto e da charge, é correto afir-
mar que

A) as pessoas têm buscado apoio psicológico nas re-
des sociais.

B) as relações pessoais e familiares se fortalecem nas 
redes sociais.

C) as redes sociais têm promovido certo enlouqueci-
mento coletivo.

D) as redes sociais são lugares terapêuticos para acol-
her as neuroses.

E) as pessoas vivem confusas e desagregadas sem 
as redes sociais.

06. (TJ-MA – Oficial de Justiça – FCC -2019)

[Os nomes e os lugares]

É sempre perigoso usar termos geográficos no discurso 
histórico. É preciso ter muita cautela, pois a cartografia dá 
um ar de espúria objetividade a termos que, com frequência, 
talvez geralmente, pertencem à política, ao reino dos progra-
mas, mais que à realidade. Historiadores e diplomatas sabem 
com que frequência a ideologia e a política se fazem passar 
por fatos. Rios, representados nos mapas por linhas claras, 
são transformados não apenas em fronteiras entre países, 
mas fronteiras “naturais”. Demarcações linguísticas justificam 
fronteiras estatais.

A própria escolha dos nomes nos mapas costuma criar 
para os cartógrafos a necessidade de tomar decisões políti-
cas. Como devem chamar lugares ou características geográ-
ficas que já têm vários nomes, ou aqueles cujos nomes foram 
mudados oficialmente? Se for oferecida uma lista alternativa, 
que nomes são indicados como principais? Se os nomes 
mudaram, por quanto tempo devem os nomes antigos ser 
lembrados?

(HOBSBAWM, Eric. Tempos fraturados. Trad. Berilo 
Vargas. São Paulo: Companhia das Letras, 2013, p. 109)

Considerando-se o contexto, traduz-se adequadamente 
o sentido de um segmento do primeiro parágrafo do texto em:

A) um ar de espúria objetividade = um aspecto de pre-
tensa verdade.

B) reino dos programas = domínio das ciências.
C) se fazem passar por fatos = subestimam a potência 

do que é real.
D) sabem com que frequência = conhecem o quanto é 

raro.
E) demarcações linguísticas = atribulações da linguagem.

07. (TJ-MA – Técnico Judiciário – Técnico em Edifi-
cações – FCC -2019)

Como assistiremos a filmes daqui a 20 anos?
    
Com muitos cineastas trocando câmeras tradicionais por 

câmeras 360 (que capturam vistas de todos os ângulos), o 
momento atual do cinema é comparável aos primeiros anos 
intensamente experimentais dos filmes no final do século 19 
e início do século 20.

Uma série de tecnologias em rápido desenvolvimento 
oferece um potencial incrível para o futuro dos filmes – como 
a realidade aumentada, a inteligência artificial e a capacidade 
cada vez maior de computadores de criar mundos digitais de-
talhados.

Como serão os filmes daqui a 20 anos? E como as 
histórias cinematográficas do futuro diferem das experiências 
disponíveis hoje? De acordo com o guru da realidade virtual 
e artista Chris Milk, os filmes do futuro oferecerão experiên-
cias imersivas sob medida. Eles serão capazes de “criar uma 
história em tempo real que é só para você, que satisfaça 
exclusivamente a você e o que você gosta ou não”, diz ele.

                     (Adaptado de: BUCKMASTER, Luke. 
Disponível em: www.bbc.com) 
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O pronome “Eles”, em destaque no 3° parágrafo, faz referência aos
A) artistas individualistas do futuro.
B) filmes da atualidade.
C) espectadores do futuro.
D) diretores hoje renomados.
E) filmes do futuro.

08. (Prefeitura de Campinas - SP – Agente Administrativo – VUNESP – 2019)

De acordo com a fala da personagem no último quadrinho, o diálogo
A) contrapõe-se à tolerância.
B) decorre da tolerância.
C) depende da tolerância.
D) aumenta a tolerância.
E) abre espaço para a tolerância.

09. ( Prefeitura de Itapevi - SP – Orientador Social – VUNESP – 2019)

No contexto da tira, emprega-se a frase
A) “O mundo é uma máquina...”, em sentido próprio, para fazer referência ao atual estágio de evolução tecnológica 

em que se encontra a humanidade.
B) “... é uma máquina de moer corações.”, em sentido figurado, para expressar a ideia de que, nas relações sociais, 

predominam o respeito e o altruísmo.
C) “Como alguém tem coragem de operar...”, em sentido figurado, para condenar a apatia de algumas pessoas em um 

contexto de transformações sociais.
D) “Certamente é gente...”, em sentido próprio, para negar que possam existir pessoas indiferentes ao fato de o mundo 

ser um ambiente hostil.
E) “... gente que não tem coração.”, em sentido figurado, para se referir à insensibilidade de pessoas cujas ações 

tornam o mundo um lugar opressivo.
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GABARITO

01. A / 02. A / 03. B / 04. D / 05. C / 06. A / 07. E / 08. A / 
09. E

TIPOLOGIA TEXTUAL

Descrever, narrar, dissertar

Tudo o que se escreve é redação. Elaboramos bilhetes, 
cartas, telegramas, respostas de questões discursivas, 
contos, crônicas, romances, empregando as modalidades 
redacionais ou tipos de composição:  descrição,  nar-
ração  ou  dissertação. Geralmente as modalidades re-
dacionais aparecem combinadas entre si. Seja qual for o 
tipo de composição, a criação de um texto envolve conteú-
do (nível de ideias, mensagem, assunto), estrutura (organ-
ização das ideias, distribuição adequada em introdução, de-
senvolvimento e conclusão),  linguagem  (expressividade, 
seleção de vocabulário) e gramática (norma da língua).

Narra-se o que tem história, o que é factual, o que 
acontece no tempo; afinal, o narrador só conta o que viu 
acontecer, o que lhe contaram como tendo acontecido ou 
aquilo que ele próprio criou para acontecer.

Descreve-se o que tem sensorialidade  e, principal-
mente, perceptibilidade; afinal, o descrevedor é um discrim-
inador de sensações. Assim, descreve-se o que se vê ou 
imagina-se ver, o que se ouve ou imagina-se ouvir, o que se 
pega ou imagina-se pegar, o que se prova gustativamente 
ou imagina-se provar, o que se cheira ou imagina-se cheirar. 
Em outras palavras, descreve-se o que tem linhas, forma, 
volume, cor, tamanho, espessura, consistência, cheiro, gos-
to etc. Sentimentos e sensações também podem ser car-
acterizados pela descrição (exemplos: paixão abrasadora, 
raiva surda).

Disserta-se sobre o que pode ser discutido; o disser-
tador trabalha com ideias, para montar juízos e raciocínios.

Descrição

A  descrição  procura apresentar, com palavras, a im-
agem de seres animados ou inanimados — em seus traços 
mais peculiares e marcantes —, captados através dos cinco 
sentidos. A caracterização desses entes obedece a uma de-
limitação espacial.

O quarto respirava todo um ar triste de desmazelo e bo-
emia. Fazia má impressão estar ali: o vômito de Amâncio se-
cava-se no chão, azedando o ambiente; a louça, que servia 
ao último jantar, ainda coberta pela gordura coalhada, apa-
recia dentro de uma lata abominável, cheia de contusões e 
roída de ferrugem. Uma banquinha, encostada à parede, di-
zia com seu frio aspecto desarranjado que alguém estivera 
aí a trabalhar durante a noite, até que se extinguira a vela, 
cujas últimas gotas de estearina se derramavam melancoli-
camente pelas bordas de um frasco vazio de xarope Larose, 
que lhe fizera as vezes de castiçal.

(Aluísio Azevedo)

Narração

A  narração  constitui uma sequência temporal de 
ações desencadeadas por personagens envoltas numa 
trama que culmina num clímax e que, geralmente, esclare-
cesse no desfecho.

Ouvimos passos no corredor; era D. Fortunata. Capi-
tu compôsse depressa, tão depressa que, quando a mãe 
apontou à porta, ela abanava a cabeça e ria. Nenhum lai-
vo amarelo, nenhuma contração de acanhamento, um riso 
espontâneo e claro, que ela explicou por estas palavras 
alegres:

— Mamãe, olhe como este senhor cabeleireiro me 
penteou; pediu-me para acabar o penteado, e fez isto. 
Veja que tranças!

— Que tem? acudiu a mãe, transbordando de benev-
olência. Está muito bem, ninguém dirá que é de pessoa 
que não sabe pentear.

— O quê, mamãe? Isto? redarguiu Capitu, desfazendo 
as tranças. Ora, mamãe!

E com um enfadamento gracioso e voluntário que às 
vezes tinha, pegou do pente e alisou os cabelos para reno-
var o penteado. D. Fortunata chamou-lhe tonta, e disse-lhe 
que não fizesse caso, não era nada, maluquices da filha. 
Olhava com ternura para mim e para ela. Depois, parece-
me que desconfiou. Vendo-me calado, enfiado, cosido à 
parede, achou talvez que houvera entre nós algo mais que 
penteado, e sorriu por dissimulação...

(Machado de Assis)

O narrador conta fatos que ocorrem no tempo, recor-
dando, imaginando ou vendo... O descrevedor caracter-
iza entes localizados no espaço. Para isso, basta sentir, 
perceber e, principalmente, ver. O dissertador expõe juízos 
estruturados racionalmente.

A trama narrativa apreende a ocorrência na sua 
dinâmica temporal. O processo descritivo suspende o tem-
po e capta o ente na sua espacialidade atemporal. A es-
trutura dissertativa articula ideias, relaciona juízos, monta 
raciocínios e engendra teses.

O texto narrativo é caracterizado pelos verbos nocion-
ais (ações, fenômenos e movimentos); o descritivo, pelos 
verbos relacionais (estados, qualidades e condições) ou 
pela ausência de verbos; o dissertativo, indiferentemente, 
pelos verbos nocionais e/ou relacionais.

Dissertação

A dissertação consiste na exposição lógica de ideias 
discutidas com criticidade por meio de argumentos bem 
fundamentados.

Homens e livros

Monteiro Lobato dizia que um país se faz com homens 
e livros. O Brasil tem homens e livros. O problema é o 
preço. A vida humana está valendo muito pouco, já as ci-
fras cobradas por livros exorbitam.



LÍNGUA INGLESA
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1. COMPREENSÃO DE TEXTOS VERBAIS E 
NÃO-VERBAIS. 2. SUBSTANTIVOS: FORMAÇÃO 
DO PLURAL: REGULAR, IRREGULAR E CASOS 

ESPECIAIS. 3. GÊNERO. CONTÁVEIS E NÃO-
-CONTÁVEIS. 4. FORMAS POSSESSIVAS DOS 
NOMES. MODIFICADORES DO NOME. 5. AR-

TIGOS E DEMONSTRATIVOS: DEFINIDOS, IN-
DEFINIDOS E OUTROS DETERMINANTES. DE-
MONSTRATIVO DE ACORDO COM A POSIÇÃO, 
SINGULAR E PLURAL. 6. ADJETIVOS: GRAU 

COMPARATIVO E SUPERLATIVO: REGULARES 
E IRREGULARES. INDEFINIDOS. 7. NUMERAIS 
CARDINAIS E ORDINAIS. 8. PRONOMES: PES-
SOAIS: SUJEITO E OBJETO. 9. POSSESSIVOS: 
SUBSTANTIVOS E ADJETIVOS. REFLEXIVOS. 

INDEFINIDOS. INTERROGATIVOS. RELATIVOS. 
10. VERBOS (MODOS, TEMPOS E FORMAS): 
REGULARES E IRREGULARES. AUXILIARES 

E IMPESSOAIS. MODAIS. TWO-WORD VERBS. 
VOZ ATIVA E VOZ PASSIVA. O GERÚNDIO E 

SEU USO ESPECÍFICO. 11. DISCURSO DIRETO 
E INDIRETO. SENTENÇAS CONDICIONAIS. 12. 

ADVÉRBIOS: TIPOS: FREQUÊNCIA, MODO, 
LUGAR, TEMPO, INTENSIDADE, DÚVIDA, AFIR-

MAÇÃO. 13. EXPRESSÕES ADVERBIAIS. 14. 
PALAVRAS DE RELAÇÃO: PREPOSIÇÕES. 

CONJUNÇÕES. 15. DERIVAÇÃO DE PALAVRAS 
PELOS PROCESSOS DE PREFIXAÇÃO E SUFI-

XAÇÃO. SEMÂNTICA / SINONÍMIA E ANTONÍMIA

Reading Comprehension;

Interpretar textos pode ser algo trabalhoso, depen-
dendo do assunto, ou da forma como é abordado. Tem as 
questões sobre o texto. Mas, quando o texto é em outra 
língua? Tudo pode ser mais assustador. 

Se o leitor manter a calma, e se embasar nas estra-
tégias do Inglês Instrumental e ter certeza que ninguém é 
cem por cento leigo em nada, tudo pode ficar mais claro. 

Vejamos o que é e quais são suas estratégias de lei-
tura:

Inglês Instrumental

Também conhecido como Inglês para Fins Específicos 
- ESP, o Inglês Instrumental fundamenta-se no treinamen-
to instrumental dessa língua. Tem como objetivo essencial 
proporcionar ao aluno, em curto prazo, a capacidade de 
ler e compreender aquilo que for de extrema importância e 
fundamental para que este possa desempenhar a ativida-
de de leitura em uma área específica.

Estratégias de leitura
- Skimming: trata-se de uma estratégia onde o leitor 

vai buscar a ideia geral do texto através de uma leitura rá-
pida, sem apegar-se a ideias mínimas ou específicas, para 
dizer sobre o que o texto trata.

- Scanning: através do scanning, o leitor busca ideias 
específicas no texto. Isso ocorre pela leitura do texto à pro-
cura de um detalhe específico. Praticamos o scanning dia-
riamente para encontrarmos um número na lista telefônica, 
selecionar um e-mail para ler, etc.

- Cognatos: são palavras idênticas ou parecidas entre 
duas línguas e que possuem o mesmo significado, como a 
palavra “vírus” é escrita igualmente em português e inglês, 
a única diferença é que em português a palavra recebe 
acentuação. Porém, é preciso atentar para os chamados 
falsos cognatos, ou seja, palavras que são escritas igual ou 
parecidas, mas com o significado diferente, como “evalua-
tion”, que pode ser confundida com “evolução” onde na 
verdade, significa “avaliação”.

- Inferência contextual: o leitor lança mão da infe-
rência, ou seja, ele tenta adivinhar ou sugerir o assunto 
tratado pelo texto, e durante a leitura ele pode confirmar 
ou descartar suas hipóteses. 

- Reconhecimento de gêneros textuais: são tipo de 
textos que se caracterizam por organização, estrutura gra-
matical, vocabulário específico e contexto social em que 
ocorrem. Dependendo das marcas textuais, podemos dis-
tinguir uma poesia de uma receita culinária, por exemplo.

- Informação não-verbal: é toda informação dada 
através de figuras, gráficos, tabelas, mapas, etc. A infor-
mação não-verbal deve ser considerada como parte da 
informação ou ideia que o texto deseja transmitir.

- Palavras-chave: são fundamentais para a compre-
ensão do texto, pois se trata de palavras relacionadas à 
área e ao assunto abordado pelo texto. São de fácil com-
preensão, pois, geralmente, aparecem repetidamente no 
texto e é possível obter sua ideia através do contexto. 

- Grupos nominais: formados por um núcleo (subs-
tantivo) e um ou mais modificadores (adjetivos ou substan-
tivos). Na língua inglesa o modificador aparece antes do 
núcleo, diferente da língua portuguesa.

- Afixos: são prefixos e/ou sufixos adicionados a uma 
raiz, que modifica o significado da palavra. Assim, conhe-
cendo o significado de cada afixo pode-se compreender 
mais facilmente uma palavra composta por um prefixo ou 
sufixo.

- Conhecimento prévio: para compreender um texto, 
o leitor depende do conhecimento que ele já tem e está 
armazenado em sua memória. É a partir desse conheci-
mento que o leitor terá o entendimento do assunto tratado 
no texto e assimilará novas informações. Trata-se de um 
recurso essencial para o leitor formular hipóteses e infe-
rências a respeito do significado do texto.

O leitor tem, portanto, um papel ativo no processo de 
leitura e compreensão de textos, pois é ele que estabe-
lecerá as relações entre aquele conteúdo do texto e os 
conhecimentos de mundo que ele carrega consigo. Ou 
mesmo, será ele que poderá agregar mais profundidade 
ao conteúdo do texto a partir de sua capacidade de buscar 
mais conhecimentos acerca dos assuntos que o texto traz 
e sugere.
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Não se esqueça que saber interpretar textos em inglês 
é muito importante para ter melhor acesso aos conteúdos 
escritos fora do país, ou para fazer provas de vestibular ou 
concursos. 

QUESTÕES

01.	 (Colégio Pedro II - Professor – Inglês - Colégio 
Pedro II – 2019)

TEXT 6

“Probably the best-known and most often cited dimen-
sion of the WE (World Englishes) paradigm is the model of 
concentric circles: the ‘norm-providing’ inner circle, where 
English is spoken as a native language (ENL), the ‘nor-
m-developing’ outer circle, where it is a second language 
(ESL), and the ‘norm-dependent’ expanding circle, where 
it is a foreign language (EFL). Although only ‘tentatively la-
belled’ (Kachru, 1985, p.12) in earlier versions, it has been 
claimed more recently that ‘the circles model is valid in the 
senses of earlier historical and political contexts, the dyna-
mic diachronic advance of English around the world, and 
the functions and standards to which its users relate En-
glish in its many current global incarnations’ (Kachru and 
Nelson, 1996, p. 78).”

PENNYCOOK, A. Global Englishes and Transcultural 
Flows. New York: Routledge, 2007, p. 21.

According to the text, it is possible to say that the “cir-
cles model” established by Kachru

A)	 represents a standardization of the English lan-
guage.

B)	 helps to explain the historicity of the English lan-
guage.

C)	 establishes the current standards of the English 
language.

D)	 contributes to the expansion of English as a fo-
reign language.

02.	 (Colégio Pedro II - Professor – Inglês - Colé-
gio Pedro II – 2019)

TEXT 5

“In other words, there are those among us who argue 
that the future of English is dependent on the likelihood or 
otherwise of the U.S. continuing to play its hegemonic role 
in world affairs. Since that possibility seems uncertain to 
many, especially in view of the much-talked-of ascendan-
cy of emergent economies, many are of the opinion that 
English will soon lose much of its current glitter and cease 
to be what it is today, namely a world language. And there 
are those amongst us who further speculate that, in fifty or 
a hundred years’ time, we will all have acquired fluency in, 
say, Mandarin, or, if we haven’t, will be longing to learn it. 
[…] Consider the following argument: a language such as 

English can only be claimed to have attained an internatio-
nal status to the very extent it has ceased to be national, 
i.e., the exclusive property of this or that nation in particu-
lar (Widdowson). In other words, the U.K. or the U.S.A. or 
whosoever cannot have it both ways. If they do concede 
that English is today a world language, then it only behoo-
ves them to also recognize that it is not their exclusive pro-
perty, as painful as this might indeed turn out to be. In other 
words, it is part of the price they have to pay for seeing 
their language elevated to the status of a world language. 
Now, the key word here is “elevated”. It is precisely in the 
process of getting elevated to a world status that English 
or what I insist on referring to as the “World English” goes 
through a process of metamorphosis.”

RAJAGOPALAN, K. The identity of “World English”. 
New Challenges in Language and Literature. Belo Hori-

zonte: FALE/UFMG, 2009, p. 99-100.
The author’s main purpose in this paragraph is to

A)	 talk about the growing role of some countries in 
the spread of English in world affairs.

B)	 explain the process of changing which occurs 
when a language becomes international.

C)	 raise questions about the consequences posed to 
a language when it becomes international.

D)	 alert to the imminent rise of emergent countries 
and the replacement of English as a world language.

03.	 (Prefeitura de Cuiabá - MT - Professor de En-
sino Fundamental - Letras/ Inglês - SELECON – 2019)

Texto III

Warnock (2009) stated that the first reason to teach 
writing online is that the environment can be purely textual. 
Students are in a rich, guided learning environment in whi-
ch they express themselves to a varied audience with their 
written words. The electronic communication tools allow 
students to write to the teacher and to each other in ways 
that will open up teaching and learning opportunities for 
everyone involved. Besides, writing teachers have a uni-
que opportunity because writing-centered online courses 
allow instructors and students to interact in ways beyond 
content delivery. They allow students to build a community 
through electronic means. For students whose options are 
limited, these electronic communities can build the social 
and professional connections that constitute some of edu-
cation’s real value (Warnock, 2009).

Moreover, Melor (2007) pointed out that social interac-
tion technologies have great benefits for lifelong education 
environments. The social interaction can help enhancing 
the skills such as the ability to search, to evaluate, to inte-
ract meaningfully with tools, and so on. Education activities 
can usually take place in the classroom which teacher and 
students will face to face, but now, it can be carried out 
through the social network technologies including discus-
sion and assessment. 
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According to Kamarul Kabilan, Norlida Ahmad and Zainol Abidin (2010), using Facebook affects learner motivation 
and strengthens students’ social networking practices. What is more, according to Munoz and Towner (2009), Facebook 
also increases the level of web-based interaction among both teacher-student and student-student. Facebook assists the 
teachers to connect with their students outside of the classroom and discuss about the assignments, classroom events and 
useful links.

Hence, social networking services like Facebook can be chosen as the platform to teach ESL writing. Social networking 
services can contribute to strengthen relationships among teachers as well as between teachers and students. Besides, 
they can be used for teachers and students to share the ideas, to find the solutions and to hold an online forum when ne-
cessary. Using social networking services have more options than when using communication tools which only have single 
function, such as instant messaging or e-mail. The people can share interests, post, upload variety kinds of media to social 
networking services so that their friends could find useful information (Wikipedia, 2010).

(Adapted from: YUNUS, M. D.; SALEHI, H.; CHENZI, C. English Language Teaching; Vol. 5, No. 8; 2012.)
Das opções a seguir, aquela que se configura como o melhor título para o Texto III é:

A)	 Advantages of Integrating SNSs into ESL Writing Classroom
B)	 Using Communication Tools Which Only Have Single Function
C)	 Facebook Assists the Teachers to Connect with Their Students
D)	 Using Social Networking Services to Communicate with Colleagues

04.	 (Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho - PE - Professor II – Inglês - IBFC – 2019)

Leia a tira em quadrinhos e analise as afirmativas abaixo.

I. No primeiro quadrinho Hagar consultou o velho sábio para saber sobre o segredo da felicidade.
II. No segundo quadrinho as palavras that e me se referem, respectivamente, ao “velho sábio” e a “Hagar”.
III. As palavras do velho sábio no último quadrinho são de que é melhor dar que receber.

Assinale a alternativa correta.
A)	 Apenas as afirmativas I e III estão corretas
B)	 Apenas as afirmativas II e III estão corretas
C)	 As afirmativas I, II e III estão corretas
D)	 Apenas a afirmativa I está correta

05.	 (Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho - PE - Professor II – Inglês - IBFC – 2019)

THE ARAL: A DYING SEA

The Aral Sea was once the fourth biggest landlocked sea in the world – 66,100 square kilometers of surface. With 
abundant fishing resources, the Sea provided a healthy life for thousands of people. 

The Aral receives its waters from two rivers – the Amu Dar’ya and the Syr Dar’ya. In 1918, the Soviet government de-
cided to divert the two rivers and use their water to irrigate cotton plantations. These diversions dramatically reduced the 
volume of the Aral.

As a result, the concentration of salt has doubled and important changes have taken place: fishing industry and other 
enterprises have ceased: salt concentration in the soil has reduced the area available for agriculture and pastures; unem-
ployment has risen dramatically; quality of drinking water has been declining because of increasing salinity, and bacterio-
logical contamination; the health of the people, animal and plant life have suffered as well.
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In the past few decades, the Aral Sea volume has de-
creased by 75 percent. This is a drastic change and it is hu-
man induced. During natural cycles, changes occur slowly, 
over hundreds of years.

The United Nations Environment Program has recently 
created the International Fund for Saving the Aral Sea. 
Even if all steps are taken, a substantial recovery might be 
achieved only with 20 years.

(From: https://www.unenvironment.org/) 

De acordo com o texto: The diversion of the rivers has 
reduced the volume of the Aral..., assinale a alternativa 
correta.

A)	 by 60 percent
B)	 by 70 percent
C)	 by 75 percent
D)	 by 66,100 kilometers

GABARITO

1 B

2 C

3 A

4 A

5 C

Nouns (Countable and uncountable)

Regular and irregular plural of nouns: To form the 
plural of the nouns is very easy, but you must practice and 
observe some rules.

Regular plural of nouns

- Regra Geral: forma-se o plural dos substantivos ge-
ralmente acrescentando-se “s” ao singular.

Ex.: Motherboard – motherboards
Printer – printers
Keyboard – keyboards

- Os substantivos terminados em y precedido de vogal 
seguem a regra geral: acrescentam s ao singular.

 Ex.:Boy – boys Toy – toys
Key – keys

- Substantivos terminados em s, x, z, o, ch e sh, acres-
centa-se es.

Ex.: boss – bosses tax – taxes bush – bushes

- Substantivos terminados em y, precedidos de con-
soante, trocam o y pelo i e acrescenta-se es. Consoante 
+ y = ies

Ex.: fly – flies try – tries curry – curries

Irregular plurals of nouns
There are many types of irregular plural, but these are 

the most common:

- Substantivos terminados em fe trocam o f pelo v e 
acrescenta-se es. 

Ex.: knife – knives
life – lives
wife – wives

- Substantivos terminados em f trocam o f pelo v; en-
tão, acrescenta-se es.

Ex.: half – halves wolf – wolves loaf – loaves

- Substantivos terminados emo, acrescenta-se es. 
Ex.: potato – potatoes tomato – tomatoes volcano – 

volcanoes
 
- Substantivos que mudam a vogal e a palavra.
Ex.: foot – feet child – children person – people tooth – 

teeth mouse – mice

Countable and Uncountable nouns

Contáveis são os substantivos que podemos enume-
rar e contar, ou seja, que podem possuir tanta forma singu-
lar quanto plural. Eles são chamados de countable nouns 
em inglês.

Por exemplo, podemos contar orange. Podemos dizer 
one orange, two oranges, three oranges, etc.

Incontáveis são os substantivos que não possuem 
forma no plural. Eles são chamados de uncountable nou-
ns, de non-countable nouns em inglês. Podem ser prece-
didos por alguma unidade de medida ou quantificador. Em 
geral, eles indicam substâncias, líquidos, pós, conceitos, 
etc., que não podemos dividir em elementos separados. 
Por exemplo, não podemos contar “water”. Podemos con-
tar “bottles of water” ou “liters of water”, mas não pode-
mos contar “water” em sua forma líquida.

Alguns exemplos de substantivos incontáveis são: mu-
sic, art, love, happiness, advice, information, news, furnitu-
re, luggage, rice, sugar, butter, water, milk, coffee, electrici-
ty, gas, power, money, etc.
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Veja outros de countable e uncountable nouns:

QUESTÕES

01.	 (Pref. de Teresina - PI - Professor de Educação Básica - Língua Inglesa - NUCEPE – 2019)

The plural form of brother-in-law, foot and candy is

A)	 brothers-in-laws, feet ,candys.
B)	 brothers-in-law, feet, candies.
C)	 brother-in-laws, feet, candies.
D)	 brothers-in-law, foots, candies.
E)	 brother-ins-law, foots, candys.
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1. LÓGICA MATEMÁTICA: PROPOSIÇÕES. VA-
LORES LÓGICOS. OPERAÇÕES E PROPRIE-
DADES. NEGAÇÃO. SENTENÇAS ABERTAS E 

QUANTIFICADORES. 

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO 

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resol-
ver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu 
domínio das diferentes áreas do estudo da Matemática: 
Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabi-
lidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos seguintes 
conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, 

geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo 
Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial en-
volvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico tempo-
ral ou orientação temporal envolve datas, calendário, ou 
seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões 
que envolvam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita 
e tirar conclusões lógicas.

Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de aná-
lise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao 
se candidatar a uma vaga. Raciocínio verbal é parte da 
capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, 
aquisição, organização e aplicação do conhecimento por 
meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você re-
cebe um trecho com informações e precisa avaliar um 
conjunto de afirmações, selecionando uma das possíveis 
respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógi-
ca das informações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, considera-
das as informações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afir-
mação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS

Precisamos antes de tudo compreender o que são pro-
posições. Chama-se proposição toda sentença declarativa 
à qual podemos atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro 
ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma senten-
ça fechada.

Elas podem ser:
Sentença aberta:quando não se pode atribuir um va-

lor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a pro-
posição!), portanto, não é considerada frase lógica. São 
consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova?- Estudou 
ontem? – Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Des-

ligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, para-

doxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão pa-
radoxal) – O cachorro do meu vizinho morreu (expressão 
ambígua) – 2 + 5+ 1 

Sentença fechada: quando a proposição admitir um 
ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse 
caso, será considerada uma frase, proposição ou senten-
ça lógica.

Proposições simples e compostas

Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO 
contém nenhuma outra proposição como parte integran-
te de si mesma. As proposições simples são designadas 
pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras 
proposicionais.

Proposições compostas (ou moleculares ou estrutu-
ras lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou 
mais proposições simples. As proposições compostas são 
designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R...,-
também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são 
formadas por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos

As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor 
lógico, que podemos vê na tabela a seguir:

Operação Conectivo Estrutura Lógica Tabela verdade

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: (MEC – Conhecimentos básicos para os Postos 9,10 e 11)

16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógi-
cas, e V e F correspondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.

A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizon-
tal é igual a

() Certo ( ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]
V V V V V V V V
V V F F V V V V
V F V V V F F V
V F F F F F F V
F V V V V V F F
F V F F F V F F
F F V V V F V F
F F F F V F V F

Resposta: Certo.
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2. CONJUNTOS NUMÉRICOS: NÚMEROS NA-
TURAIS, INTEIROS, RACIONAIS, REAIS E COM-
PLEXOS (FORMA ALGÉBRICA E FORMA TRIGO-
NOMÉTRICA). OPERAÇÕES, PROPRIEDADES E 

APLICAÇÕES. 

Números Naturais

Os números naturais são o modelo matemático neces-
sário para efetuar uma contagem. 

Começando por zero e acrescentando sempre uma 
unidade, obtemos os elementos dos números naturais: 

ℕ = 0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, … .

A construção dos Números Naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor (número 
que vem depois do número dado), considerando também 
o zero.

Exemplos: Seja m um número natural.
a) O sucessor de m é m+1.
b) O sucessor de 0 é 1.
c) O sucessor de 1 é 2.
d) O sucessor de 19 é 20.

- Se um número natural é sucessor de outro, então 
os dois números juntos são chamados números consecu-
tivos.

Exemplos:
a) 1 e 2 são números consecutivos.
b) 5 e 6 são números consecutivos.
c) 50 e 51 são números consecutivos.

- Vários números formam uma coleção de números 
naturais consecutivos se o segundo é sucessor do primei-
ro, o terceiro é sucessor do segundo, o quarto é sucessor 
do terceiro e assim sucessivamente.

Exemplos:
a) 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 são consecutivos.
b) 5, 6 e 7 são consecutivos.
c) 50, 51, 52 e 53 são consecutivos.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um 
antecessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente 
de zero.

a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Subconjuntos de ℕ!
Vale lembrar que um asterisco, colocado junto à letra 

que simboliza um conjunto, significa que o zero foi excluí-
do de tal conjunto.

ℕ∗ = {1, 2,3,4,5,… . } 
! NÚMEROS ORDINAIS 

Os números ordinais são tipos de numerais utiliza-
dos para indicar uma ordem ou hierarquia numa dada se-
quência. Ou seja, eles indicam a posição ou lugar que algo 
ou alguém ocupa numa série ou conjunto.

São muito utilizados em competições esportivas, para 
indicar andares de edifícios, tópicos de uma lista, as partes 
de algo, artigos de lei, decretos, capítulos de obra, indica-
ção de séculos, dentre outros.

Lista de Números Ordinais

Segue abaixo uma lista dos números ordinais e os ter-
mos escritos por extenso.

Número Nomenclatura
1.º primeiro
2.º segundo
3.º terceiro
4.º quarto
5.º quinto
6.º sexto
7.º sétimo
8.º oitavo
9.º nono
10.º décimo

11.º décimo primeiro ou 
undécimo

12.º décimo segundo ou 
duodécimo

13.º décimo terceiro
14.º décimo quarto
15.º décimo quinto
16.º décimo sexto
17.º décimo sétimo
18.º décimo oitavo
19.º décimo nono
20.º vigésimo
21.º vigésimo primeiro
22.º vigésimo segundo
23.º vigésimo terceiro
24.º vigésimo quarto
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Número Nomenclatura
25.º vigésimo quinto
26.º vigésimo sexto
27.º vigésimo sétimo
28.º vigésimo oitavo
29.º vigésimo nono
30.º trigésimo
40.º quadragésimo
50.º quinquagésimo
60.º sexagésimo

70.º septuagésimo ou se-
tuagésimo

80.º octogésimo
90.º nonagésimo
100.º centésimo
200.º ducentésimo

300.º trecentésimo ou tri-
centésimo

400.º quadringentésimo

500.º quingentésimo

600.º sexcentésimo ou 
seiscentésimo

700.º septingentésimo ou 
setingentésimo

800.º octingentésimo ou 
octogentésimo

900.º noningentésimo ou 
nongentésimo

1.000.º milésimo
10.000.º décimo milésimo
100.000.º centésimo milésimo
1.000.000.º milionésimo
1.000.000.000.º bilionésimo
1.000.000.000.000.º trilionésimo
1.000.000.000.000.000.º quatrilionésimo
1.000.000.000.000.000.000.º quintilionésimo
1.000.000.000.000.000.000.000.º Sextilionésimo
1.000.000.000.000.000.000.000.000
.º Septilionésimo

1.000.000.000.000.000.000.000.000
.000.º Octilionésimo

1.000.000.000.000.000.000.000.000.
000.000.º Nonilionésimo

1.000.000.000.000.000.000.000.000.
000.000.000.º Decilionésimo

Fonte: https://www.todamateria.com.br/numeros-ordi-
nais/

NÚMEROS REAIS

O conjunto dos números reais R é uma expansão do 
conjunto dos números racionais que engloba não só os in-
teiros e os fracionários, positivos e negativos, mas também 
todos os números irracionais.

Os números reais são números usados para represen-
tar uma quantidade contínua (incluindo o zero e os nega-
tivos). Pode-se pensar num número real como uma fração 
decimal possivelmente infinita, como 3,141592(...). Os nú-
meros reais têm uma correspondência biunívoca com os 
pontos de uma reta.

Denomina-se corpo dos números reais a coleção dos 
elementos pertencentes à conclusão dos racionais, forma-
do pelo corpo de frações associado aos inteiros (números 
racionais) e a norma associada ao infinito.

Existem também outras conclusões dos racionais, uma 
para cada número primo p, chamadas números pádicos. O 
corpo dos números pádicos é formado pelos racionais e a 
norma associada a p!

Propriedade

O conjunto dos números reais com as operações biná-
rias de soma e produto e com a relação natural de ordem 
formam um corpo ordenado. Além das propriedades de um 
corpo ordenado, R tem a seguinte propriedade: Se R for 
dividido em dois conjuntos (uma partição) A e B, de modo 
que todo elemento de A é menor que todo elemento de B, 
então existe um elemento x que separa os dois conjuntos, 
ou seja, x é maior ou igual a todo elemento de A e menor 
ou igual a todo elemento de B.

Ao conjunto formado pelos números Irracionais e pelos 
números Racionais chamamos de conjunto dos números 
Reais. Ao unirmos o conjunto dos números Irracionais com 
o conjunto dos números Racionais, formando o conjunto 
dos números Reais, todas as distâncias representadas por 
eles sobre uma reta preenchem-na por completo; isto é, 
ocupam todos os seus pontos. 
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1. CONCEITOS E MODOS DE UTILIZAÇÃO DE APLICATIVOS PARA EDIÇÃO DE TEXTOS (WORD, WRI-
TER)

Microsoft Word 2007

O Microsoft Word é um programa de processamento de texto, projetado para ajudá-lo a criar documentos com quali-
dade profissional. O Word ajuda você a organizar e escrever os documentos de forma mais eficiente.

Sua primeira etapa ao criar um documento no Word é escolher se deve iniciar a partir de documento em branco ou 
permitir que um modelo faça a maior parte do trabalho por você. A partir daí as etapas básicas ao criar e compartilhar 
documentos são as mesmas. As poderosas ferramentas de edição e revisão ajudam você a trabalhar com outras para 
tornar seu documento perfeito.

Dessa vez, a interface do Microsoft Office foi padronizada e trouxe mudanças absolutamente drásticas para todos 
os programas, inclusive — é claro — para o Microsoft Word 2007. Sendo assim, uma grande quantidade de pessoas 
definitivamente não gostou da nova versão. Isso ocorreu justamente porque há um costume de muitos anos com a antiga 
interface e é um tanto quanto difícil se acostumar às novidades.

Ao começar a utilizar a nova versão há um relativo desconforto no que diz respeito a encontrar as funções do progra-
ma. Sendo assim, são comuns perguntas como “Cadê aquela ferramenta para criar uma tabela?”, ou então “Como formato 
a minha figura?”. Já que as mudanças são em questão de onde estão as ferramentas, o melhor é mostrá-las por abas.

BOTÃO OFFICE 

Na versão 2007 o acesso aos comandos referentes ao menu arquivo foi substituído pelo botão do Office. Ao manter o 
ponteiro por alguns instantes sobre o botão do Office, aparece a descrição, conforme a figura 

 

 

Clicando-se no botão do Office, é exibida uma janela contendo várias opções de comandos, bem como a lista dos 
arquivos abertos recentemente. 
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Comandos do botão Office: 

- Novo:esse comando permite a abertura de um novo documento; alternativamente pode-se usar o atalho Ctrl + N. 
- Imprimir: abre a janela de impressão para as configurações de página, seleção e propriedades de impressora, 

quantidade de cópias, orientação do papel e outros atributos. 
- Preparar: apresenta uma lista com várias opções para a aplicação de propriedades ao documento, como acionar 

a checagem de compatibilidade de arquivos, verificação de erros no documento, encriptação, definiçãoe restrição de 
permissões para acesso para leitura, cópia, impressão etc. 

- Enviar: apresenta opções para envio do documento, via email ou por fax. 
- Publicar: permite a publicação do documento entre três opções distintas – a criação de um “blog”, a publicação 

do documento em um servidor dedicado específico para a contenção de documentos e a criação de um site com 
sincronização automática, permitindo que as alterações realizadas no documento original sejam implementadas no 
documento publicado (sincronização). 

-Fechar: encerra a sessão de trabalho. 
 - Opções do Word: permite acessar as opções do programa para alteração de modos de exibição, idioma-padrão, 

modificação do esquema de cores da área de trabalho, configurações de salvamento manual / automático, modifica-
ção e implementação de teclas de atalho, gerenciamento de plug-ins e diversos outros parâmetros. 

- Sair do Word: encerra a sessão de trabalho e fecha o programa. 

Barra de ferramentas de acesso rápido ou Quick Access Toolbar 
 
Armazena botões de atalho por padrão, trazendo os comandos para salvar, desfazer e refazer ações. A barra 

possui um pequeno botão de seta que, quando aberto, permite a inserção / supressão de botões para personalização 
da barra

 
 

Para personalizar a barra de ferramentas de acesso rápido, basta clicar para marcar / desmarcar as opções con-
tidas na lista

 

Salvando documentos no Word 2007 
 
Para salvar um arquivo no Word 2007, clique no botão Office e em seguida escolha a opção Salvar Como. 
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Vale lembrar que nesta nova versão do Word (bem como em outros aplicativos do Pacote Office) a extensão padrão 
do arquivo salvo foi modificada. Em versões anteriores o arquivo tinha a extensão *.doc; no Word 2007 a extensão passa 
a ser *.docx. 

Ao clicar na opção Salvar Como será aberta uma caixa de diálogo semelhante a das versões anteriores

 

Modificando a extensão padrão 

Apesar da extensão padrão do Word 2007 ser *.docx, é possível configurar o programa para salvar numa extensão 
anterior (*.doc) ou várias outras extensões diferentes. 

Para isso, basta seguir este procedimento: 
Clique no botão Office e em seguida sobre o botão opções do Word. 
Será aberta a janela homônima, como indicado na fig 
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Clique na opção Salvar. 

Será aberta a tela a seguir: 

 

Abra o menu desdobrável Salvar arquivos neste formato e selecione a opção desejada. 
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Início

É onde você encontra a maioria das funções da antiga interface do Microsoft Word. Ou seja, aqui você pode mudar a 
fonte, o tamanho dela, modificar o texto selecionado (com negrito, itálico, sublinhado, riscado, sobreposto etc.), deixar com 
outra cor, criar tópicos, alterar o espaçamento, mudar o alinhamento e dar estilo. Tudo isso agora é dividido em grandes 
painéis.

Inserir

É o local para colocar elementos em seu documento. É possível inserir uma folha de rosto automática (apenas depois 
modificando os dados dela) ou em branco, uma tabela, ilustrações (imagens, clip-arts, formas geométricas e gráficos), 
cabeçalho e/ou rodapé, elementos de texto — como uma caixa de texto, Wordart ou uma letra capitular — e símbolos 
matemáticos.

Layout da Página

Para corrigir o seu documento em relação ao modo que você quer que ele seja visualizado (impresso ou na tela), essa 
é a seção certa. Escolha temas prontos (com cores, fontes e até fundos já criados), defina as margens do documento, a 
orientação da página, colunas, hífens, marcas (bordas e fundos personalizados), o recuo e o espaçamento. É uma das 
partes mais importantes em relação às orientações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).

Referências



CIÊNCIAS HUMANAS E NATURAIS



Ciências Humanas e Naturais				    A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

1

1. DOMÍNIO NA CONSTRUÇÃO E NA APLICA-
ÇÃO DE CONCEITOS DAS DIVERSAS ÁREAS 

DE CONHECIMENTO PARA COMPREENDER OS 
PROCESSOS HISTÓRICO E GEOGRÁFICO IN-

TERNACIONAL, NACIONAL E REGIONAL DIAN-
TE DA PROBLEMÁTICA MUNDIAL.

A globalização do mundo pode ser vista como um 
processo histórico-social de vastas proporções, abalando 
mais ou menos drasticamente os quadros sociais e men-
tais de referência de indivíduos e coletividades. Rompe e 
recria o mapa do mundo, inaugurando outros processos, 
outras estruturas e outras formas de sociabilidade, que se 
articulam e se impõem aos povos, tribos, nações e nacio-
nalidades. Muito do que parecia estabelecido em termos 
de conceitos, categorias ou interpretações, relativos aos 
mais diversos aspectos da realidade social, parece perder 
significado, tornar-se anacrônico ou adquirir outros senti-
dos. Os territórios e as fronteiras, os regimes políticos e os 
estilos de vida, as culturas e as civilizações parecem mes-
clar-se, tensionar-se e dinamizar-se em outras modalida-
des, direções ou possibilidades. As coisas, as gentes e as 
idéias movem-se em múltiplas direções, desenraízam-se, 
tornam-se volantes ou simplesmente desterritorializam-se. 
Alteram-se as sensações e as noções de próximo e distan-
te, lento e rápido, instantâneo e ubíquo, passado e presen-
te, atual e remoto, visível e invisível, singular e universal. 
Está em curso a gênese de uma nova totalidade histórico-
-social, abarcando a geografia, a ecologia e a demografia, 
assim como a economia, a política e a cultura. As religiões 
universais, tais como o budismo, o taoísmo, o cristianismo 
e o islamismo, tornam-se universais também como reali-
dades histórico-culturais. O imaginário de indivíduos e co-
letividades, em todo o mundo, passa a ser influenciado, 
muitas vezes decisivamente, pela mídia mundial, uma es-
pécie de” príncipe eletrônico”, do qual nem Maquiavel nem 
Gramsci suspeitaram.

É assim que os indivíduos e as coletividades, com-
preendendo povos, tribos, nações e nacionalidades, in-
gressam na era do globalismo. Trata-se de um novo “ciclo” 
da história, no qual se envolvem uns e outros, em todo o 
mundo. Ao lado de conceitos tais como “mercantilismo”, 
“colonialismo” e “imperialismo”, além de “nacionalismo” e 
“tribalismo”, o mundo moderno assiste à emergência do 
“globalismo”, como nova e abrangente categoria histórica 
e lógica. O globalismo compreende relações, processos 
e estruturas de dominação e apropriação desenvolvendo-
-se em escala mundial. São relações, processos e estru-
turas polarizadas em termos de integração e acomodação, 
assim como de fragmentação e contradição, envolvendo 
sempre as condições e as possibilidades de soberania e 
hegemonia. Todas as realidades sociais, desde o indivíduo 
à coletividade, ou povo, tribo, nação e nacionalidade, as-
sim como corporação transnacional, organização multila-
teral, partido político, sindicato, movimento social, corrente 
de opinião, organização religiosa, atividade intelectual e 
outras, passam a ser influenciadas pelos movimentos e 

pelas configurações do globalismo, e a influenciá-lo. São 
articulações, integrações, tensões e contradições, envol-
vendo uns e outros, organizações e instituições, ou as 
mais diversas realidades sociais, de tal forma que o glo-
balismo pode aparecer mais ou menos decisivamente no 
modo pelo qual se movem indivíduos e coletividades no 
novo mapa do mundo.

O que está em causa quando se trata de globaliza-
ção é uma ruptura histórica de amplas proporções, com 
implicações epistemológicas que exigem reflexão. Com 
as metamorfoses do “objeto” das ciências sociais e a si-
multânea alteração das possibilidades que se abrem ao 
“sujeito” da reflexão, colocam-se novos desafios não só 
metodológicos e teóricos, mas também epistemológicos. 
O objeto das ciências sociais deixa de ser principalmente 
a realidade histórico-social nacional, ou o indivíduo em seu 
modo de ser, pensar, agir, sentir e imaginar. Desde que se 
evidenciam os mais diversos nexos entre indivíduos e co-
letividades, ou povos, tribos, nações e nacionalidades, em 
âmbito mundial, o objeto das ciências sociais passa a ser 
também a sociedade global. 

Muito do que é social, econômico, político, cultural, lin-
güístico, religioso, demográfico e ecológico adquire signifi-
cação não só extranacional, internacional ou transnacional, 
mas propriamente mundial, planetária ou global. Quando 
se multiplicam as relações, os processos e as estruturas 
de dominação e apropriação, bem como de integração e 
fragmentação, em escala mundial, nesse contexto estão 
em causa novas exigências epistemológicas. Nesse ho-
rizonte, alteram-se as condições históricas e teóricas sob 
as quais se desenvolvem os contrapontos, os nexos, as 
simultaneidades, descontinuidades, desencontros e ten-
sões entre dado e significado, aparência e essência, parte 
e todo, passado e presente, história e memória, lembrança 
e esquecimento, tradição e origem, território e fronteira, 
lugar e espaço, singular e universal. Alteram-se mais ou 
menos drasticamente as condições, as possibilidades e os 
significados do espaço e do tempo, já que se multiplicam 
as espacialidades e as temporalidades.

Esse o desafio diante do qual se colocam as ciências 
sociais. Ao lado das suas muitas realizações, são desa-
fiadas a recriar o seu objeto e os seus procedimentos, 
submetendo muito do conhecimento acumulado à crítica e 
avançando para novas ambições. Os cientistas sociais não 
precisam mais imaginar o que poderia ser o mundo para 
estudá-lo. O mundo já é uma realidade social, complexa, 
difícil, impressionante e fascinante, mas pouco conhecida.

Já não se trata mais apenas da controvérsia moderni-
dade e pós-modernidade, ou universalismo e relativismo, 
individualismo e holismo, pequeno relato e grande relato, 
micro teoria e macro teoria, mas também de megateoria. A 
envergadura das relações, processos e estruturas de âm-
bito mundial, com as suas implicações locais, nacionais, 
regionais e mundiais, exige conceitos, categorias ou inter-
pretações de alcance global. Esse o contexto em que se 
elaboram metáforas e conceitos tais como: multinacional, 
mundial, planetário e global; aldeia global, nova ordem 
econômica mundial, mundo sem fronteiras, terra-pátria, 
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fim da geografia e fim da história; desterritorialização, mi-
niaturização, ubiqüidade das coisas, gentes e idéias, socie-
dade informática, infovia e internet; sociedade civil mundial, 
estruturas mundiais de poder, classes sociais transnacio-
nais, globalização da questão social, cidadão do mundo e 
cosmopolitismo; ocidentalização do mundo, orientalização 
do mundo, globalização, globalismo, mundo sistêmico, ca-
pitalismo global, neoliberalismo, neonazismo, neofascismo, 
neo-socialismo e modernidade-mundo.

Mais uma vez, as ciências sociais revelam-se formas de 
autoconsciência científica da realidade social. Neste caso, 
uma realidade social múltipla, desigual e contraditória, ou 
articulada e fragmentada. São muitos, inúmeros, os estu-
dos de todos os tipos, sobre todos os aspectos da realidade 
social, produzidos em todo o mundo, em todas as línguas. 
Há toda uma biblioteca de Babel formada com os livros e as 
revistas de ciências sociais que se publicam, conformando 
uma visão múltipla, polifônica, babélica ou fantástica das 
mais diversas formas de autoconsciência, compreensão, 
explicação, imaginação e fabulação tratando de entender 
o presente, repensar o passado e imaginar o futuro (Co-
missão Gulbenkian, 1996; Wallerstein, 1991; Ianni, 1997; 
Pennycook, 1994).

Enigmas teóricos

A rigor, são vários os enigmas históricos e teóricos sus-
citados pela globalização, envolvendo inclusive problemas 
epistemológicos importantes. No âmbito da globalização, ou 
do globalismo visto como uma totalidade histórico-teórica, 
reabrem-se os contrapontos, as continuidades e as des-
continuidades, sintetizados em noções tais como: sujeito e 
objeto do conhecimento, parte e todo, passado e presente, 
espaço e tempo, singular e universal, micro teoria e macro 
teoria. Estes e outros problemas envolvem novos desafios e 
outras perspectivas quando se trata de refletir sobre as rela-
ções, os processos e as estruturas, bem como as formas de 
sociabilidade e os jogos das forças sociais, que desenham 
as configurações e os movimentos da sociedade global.

Uma parte importante das controvérsias que abalam, 
traumatizam e fertilizam as ciências sociais na época do 
globalismo desemboca no desenvolvimento de estudos que 
podem ser classificados de “metateóricos”. Realmente, mul-
tiplicam-se os estudos de História, Sociologia, Antropologia, 
Economia, Política, Geografia, Demografia, Ecologia e ou-
tros, contribuindo para interpretações abrangentes e inte-
grativas, ou propriamente metateóricas.

Ocorre que a globalização, como totalidade não só 
abrangente e integrativa, mas complexa, fragmentária e 
contraditória, subsume crescentemente indivíduos e cole-
tividades, povos e tribos, nações e nacionalidades, grupos 
sociais e classes sociais, partidos políticos e movimentos 
sociais, etnias e raças, línguas e religiões, culturas e civiliza-
ções. Sem esquecer que a recíproca também é verdadeira, 
já que estas diversas e múltiplas realidades se constituem 
como determinações da globalização, globalidade ou globa-
lismo. Mais uma vez, e sempre, recoloca-se a dialética parte 
e todo, tanto quanto singular e universal.

Vale a pena examinar algumas das breves “defini-
ções” de globalização presentes em estudos de cientistas 
sociais. Há congruências e disparidades entre elas, mas 
cabe registrar a unanimidade com que se reconhece a pro-
blemática.

Esse é um tema importante para o historiador. Como 
diz Grew (1993, p. 228):

Poucas afirmações provocam tão pequenas contro-
vérsias como a de que os seres humanos estão hoje em 
contato uns com os outros em todo o mundo como nunca 
na história. A lista de exemplos tornou-se uma litania: a co-
municação instantânea da informação, a cultura universal 
de estilos e experiências, o alcance mundial de mercados 
e mercadorias, os produtos compostos de partes oriundas 
de diferentes continentes. E a referência à aldeia global 
tornou-se um clichê que poucos contestam.

Também a Antropologia debruça-se sobre o tema:

A idéia de que o mundo pode ser visto como um pe-
queno viveiro ligado pela abrangente força da mídia e do 
capitalismo internacional é o pano de fundo que serve de 
base ao empenho de muitos intelectuais, à atividade co-
mercial e às diretrizes de governo na atualidade. Uma das 
coisas que a tecnologia realmente revoluciona é a escala, 
ou são as escalas, em que operam as relações sociais. 
(Moore, 1996, p. 7)

O sociólogo coloca-se o mesmo desafio: “Globaliza-
ção diz respeito àqueles processos pelos quais os povos 
do mundo são incorporados em uma sociedade mundial, 
uma sociedade global.” (Albrow,1990, p. 9). E o cientista 
político também participa do debate:

Globalização diz respeito à multiplicidade de relações 
e interconexões entre Estados e sociedades, conformando 
o moderno sistema mundial. Focaliza o processo pelo qual 
os acontecimentos, decisões e atividades em uma parte 
do mundo podem vir a ter conseqüências significativas 
para indivíduos e coletividade em lugares distantes do glo-
bo. (McGrow, 1992, p. 23)

Nesse “congresso” de cientistas sociais está presente 
inclusive o economista:

A economia global é o sistema gerado pela globaliza-
ção da produção e das finanças. A produção global bene-
ficia-se das divisões territoriais da economia internacional, 
jogando com as diferentes jurisdições territoriais, de modo 
a reduzir custos, economizar impostos, evitar regulamen-
tos antipoluição e controles sobre o trabalho, bem como 
obtendo garantias de políticas de estabilidade e favores. 
A globalização financeira construiu uma rede eletrônica 
conectada 24 horas por dia, sem controles. As decisões 
financeiras mundiais não estão centralizadas nos Estados, 
mas nas cidades globais  Nova York, Tóquio, Londres, Pa-
ris, Frankfurt  estendendo-se por computadores para o res-
to do mundo. (Cox, 1994, p. 48)
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Note-se que as “definições” de globalização nem 
sempre se distinguem pela originalidade. Algumas são 
um tanto vagas, ao passo que outras dedicam-se a pre-
cisar aspectos ou ângulos. Mas a maioria reconhece a 
novidade dessa problemática, desafiando a pesquisa e a 
teoria nas ciências sociais.

Aliás, já é notável a quantidade e a qualidade dos es-
tudos sobre a globalização, ou os seus diferentes aspec-
tos, que podem ser classificados de metateóricos. Uns 
são monográficos e outros ensaísticos, assim como há 
os que são principalmente descritivos, ao lado dos inter-
pretativos. Além disso, destacam-se os que são críticos, 
no sentido de que se debruçam sobre os nexos e os mo-
vimentos da realidade, buscando desvendar a sua consti-
tuição e a sua dinâmica, ao lado dos seus impasses e das 
suas contradições. Mas também multiplicam-se os que se 
dedicam a fundamentar e explicitar prognósticos, diretri-
zes ou objetivos convenientes para governos, corpora-
ções, organizações multilaterais, movimentos sociais. No 
que se refere à orientação teórica, cabe reconhecer que 
há estudos elaborados em termos evolucionistas, funcio-
nalistas, marxistas, weberianos, estruturalistas e sistêmi-
cos, entre outros. Nem sempre são “ortodoxos” quanto a 
esta ou aquela orientação, já que há ecletismos diversos, 
umas vezes criativos e outras empobrecidos.

Sim, a globalização cria vários enigmas mais ou me-
nos importantes para as ciências sociais. Vale a pena 
examinar alguns desses enigmas, ainda que de forma 
breve.

Primeiro, a realidade social, ou o “objeto” das ciên-
cias sociais, revela-se diferente, novo ou surpreendente. 
Revela-se simultaneamente mundial, nacional, regional e 
local, sem esquecer o tribal. Muito do que é particular re-
vela-se também geral. O indivíduo e a coletividade cons-
tituem-se na trama das formas de sociabilidade e no jogo 
das forças sociais em desenvolvimento em âmbito glo-
bal. Muito do que pode ser identidade e alteridade, nação 
e nacionalidade, ocidental e oriental, cristão e islâmico, 
africano e indígena ou soberania e hegemonia revela-se 
constitutivo das formas de sociabilidade e do jogo das for-
ças sociais que se desenvolvem em âmbito simultanea-
mente global, regional, nacional, tribal e local. Nesse sen-
tido é que a globalização, a globalidade ou o globalismo 
se constitui como um objeto diferente, novo ou surpreen-
dente das ciências sociais. Aí se desenvolvem relações, 
processos e estruturas demarcando as configurações e 
os movimentos da sociedade global. Uma sociedade na 
qual se inserem dinâmica e decisivamente os indivíduos 
e as coletividades, os grupos sociais e as classes sociais, 
os gêneros e as raças, os partidos e os sindicatos, os mo-
vimentos sociais e as correntes de opinião pública; uma 
sociedade na qual tanto se multiplicam como se dissol-
vem os espaços e os tempos.

Segundo, “o acervo teórico das ciências sociais” re-
vela-se insatisfatório, carente de significado, exigindo 
reelaboração ou mesmo dependente de novos conceitos, 
categorias ou leis. São muitos os recursos teóricos acumu-
lados pelas várias teorias da realidade social que se mos-
tram problemáticos, inadequados ou carentes de comple-
mentação. Ocorre que, em sua maioria, os conceitos, as 
categorias e as leis são construídas tendo como referência 
a “sociedade nacional”. 

Essa realidade tem sido vista a partir de noções cien-
tíficas mais ou menos sedimentadas, tais como: socieda-
de civil e Estado, Estado/nação e soberania e hegemonia, 
povo e cidadão, grupo social e classe social, classe social 
e lutas de classe, partido político e sindicato, indivíduo e 
sociedade, natureza e sociedade, identidade e alterida-
de, cooperação e divisão do trabalho, ordem e progres-
so, democracia e ditadura, nacionalismo e imperialismo, 
tribalismo e nacionalismo, cultura e tradição, mercado e 
planejamento, reforma e revolução, revolução e contra-re-
volução, revolução nacional e revolução social, relações 
internacionais e geopolíticas, geopolítica e guerra, capi-
talismo e socialismo. Em geral, são noções construídas, 
aceitas, debatidas e mais ou menos sedimentadas, tendo 
como referência principal a sociedade nacional. Ainda que 
algumas dessas noções extrapolem essa realidade, como 
ocorre com diversas, é inegável que todas têm como parâ-
metro a sociedade nacional. Por isso cabe refletir sobre a” 
sociedade mundial”, em toda a sua originalidade e comple-
xidade, tendo em vista interpretar as suas configurações e 
os seus movimentos. Daí a importância de noções, metá-
foras ou conceitos como: mundialização, planetarização, 
globalização, mundo sem fronteira, aldeia global, fábrica 
global, shopping center global, divisão transnacional do 
trabalho e da produção, estruturas mundiais de poder, 
desterritorialização, cultura global, mídia global, sociedade 
civil mundial, cidadão do mundo, mercados mundiais, info-
via, internet, metahistória, metateoria.

Terceiro, são numerosos os estudos de “orientação 
multidisciplinar”. Em lugar de se lançarem em perspecti-
vas estritas, sejam elas sociológica, econômica, política, 
antropológica ou outra, lançam-se com base nas suges-
tões e conquistas propiciadas por diversas ciências so-
ciais. A originalidade e a complexidade da globalização, 
no seu todo ou em seus distintos aspectos, desafiam o 
cientista social a mobilizar sugestões e conquistas de vá-
rias ciências. Acontece que a globalização pode ser vista 
como um vasto processo não só político-econômico, mas 
também sociocultural, compreendendo problemas demo-
gráficos, ecológicos, de gênero, religiosos, lingüísticos e 
outros. Ainda que a pesquisa privilegie determinado ân-
gulo de análise, está continuamente desafiada a levar em 
conta outros aspectos da realidade, sem os quais a análise 
econômica, política, sociológica, ecológica ou outra resulta 
em abstrações carentes de realidade, consistência ou ve-
rossimilhança.
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Quarto, são muitos os estudos que se apóiam neces-
sariamente no “método comparativo”. Mais do que nunca, 
diante da problemática da globalização, o cientista social é 
levado a realizar comparações mais ou menos complexas, 
buscando que sejam rigorosas. Na medida em que a glo-
balização abre um vasto e complexo cenário à observação, 
pesquisa e análise, o cientista social é levado a mapear ân-
gulos e tendências, condições e possibilidades, recorrências 
e descontinuidades, diversidades e desigualdades, impasses 
e rupturas, desenvolvimentos e retrocessos, progressos e 
decadências. São muitos os processos e as estruturas pre-
sentes, ativos, visíveis ou subjetivos, no vasto e complicado 
palco constituído com a globalização do capitalismo, como 
modo de produção e processo civilizatório. Daí a importância 
do método comparativo, como uma forma experimental, uma 
espécie de experimento mental, ideal ou imaginário.

Quinto, mais uma vez reabre-se a controvérsia “presente 
e passado”, e vice-versa. Com a globalização, tanto se criam 
novos desafios e novas perspectivas para a interpretação do 
presente, como se descortinam outras possibilidades de in-
terpretar o passado. A partir dos horizontes da globalização, o 
passado pode revelar-se ainda pouco conhecido, enigmático 
ou mesmo carente de novas interpretações. É como se uma 
nova luz permitisse clarificar com outras cores o que parecia 
desenhado, assim como desvendasse traços, movimentos, 
sons e cores que não se havia percebido quando o patamar 
podia ser nacionalismo, colonialismo, imperialismo, interna-
cionalismo ou outro. Com as novas perspectivas, são várias 
as realidades e interpretações que podem ser repensadas. 
Torna-se possível reavaliar o alcance e o significado da acu-
mulação originária, do mercantilismo, colonialismo e imperia-
lismo, tanto quando do nacionalismo e tribalismo. Também se 
torna possível repensar outras realidades antigas e recentes: 
islamismo e cristianismo, Oriente e Ocidente, ocidentalização 
do mundo, orientalização do mundo, africanismo, indigenis-
mo, transculturação.

Sexto: aqui se coloca novamente o dilema do “sujeito do 
conhecimento”. Ele precisa rever as suas posições habitual-
mente adotadas na análise da problemática nacional. Posi-
ções que parecem estabelecidas, cômodas ou estratégicas 
precisam ser revistas ou radicalmente modificadas. Quando 
se trata da problemática global, o sujeito do conhecimento é 
desafiado a deslocar o seu olhar por muitos lugares e dife-
rentes perspectivas, como se estivesse viajando pelo mapa 
do mundo. As exigências da reflexão implicam a adoção de 
um “olhar desterritorializado”, capaz de mover-se do indiví-
duo à coletividade, caminhando por povos e nações, tribos 
e nacionalidades, grupos e classes sociais, culturas e civi-
lizações. Um olhar desterritorializado movendo-se através 
de territórios e fronteiras, atravessando continentes, ilhas e 
arquipélagos.

São vários os enigmas com os quais se defrontam as 
ciências sociais quando se trata de surpreender os movimen-
tos e as configurações da sociedade mundial. Se é verda-
de que as ciências sociais nascem com a nação, talvez se 
possa afirmar que elas renascem com a globalização (Ortiz, 
1994; Robertson, 1992; Hettne, 1995; Durand, Levy e Retai-
lle, 1993).

Metateorias

Tomados em conjunto, os estudos sobre a globalização 
podem ser classificados em” sistêmicos” e “históricos”. As 
suas linguagens podem ser muito diversas, envolvendo no-
ções que parecem díspares: transnacionalização, mundia-
lização, planetarização, globalização ou globalismo; assim 
como nova ordem econômica mundial, mundo sem frontei-
ras, aldeia global, terra pátria, capitalismo mundial, políticos 
globais, história global, cultura global, modernidade-mundo, 
ocidentalização do mundo e outras. Inclusive podem dis-
tinguir-se os estudos em termos de orientações teóricas: 
evolucionismo, funcionalismo, marxismo, weberianismo, es-
truturalismo sistêmico ou outro. A despeito dessas e outras 
diferenças ou convergências, em geral significativas, cabe 
reconhecer que os estudos sobre globalização tendem a ser 
predominantemente “sistêmicos” ou” históricos”.

Em geral, os estudos sistêmicos privilegiam as relações 
internacionais, a interdependência das nações, a integra-
ção regional, a geoeconomia e a geopolítica. Aí predomina 
a preocupação com as zonas de influência, os blocos de 
nações, os espaços geográficos, as hegemonias, as articu-
lações dos mercados, a divisão transnacional do trabalho 
e da produção, a fábrica global, o shopping center global, 
as redes de internet, o fim da geografia e o fim da história, 
entre outras articulações, malhas, redes, interdependências 
ou traçados do mapa do mundo. Muito do que são as re-
lações, os processos e as estruturas tecendo os diversos 
níveis e segmentos da globalização são descritos e inter-
pretados em termos sistêmicos.

São principalmente sistêmicos os relatórios, diagnósti-
cos e prognósticos de que se servem as corporações trans-
nacionais, os órgãos da Organização das Nações Unidas 
(ONU), os técnicos do Fundo Monetário Internacional (FMI), 
do Banco Mundial (BIRD - Banco Internacional de Recons-
trução e Desenvolvimento), da Organização Mundial do Co-
mércio (OMC) e outras organizações públicas e privadas, 
nacionais, regionais e transnacionais. Os relatórios do Clu-
be de Roma também revelam o predomínio dessa perspec-
tiva de análise:

O sistema político global compreende um conjunto es-
pecífico de relações concernentes a uma escala de deter-
minados problemas envolvidos na consecução, ou busca 
organizada, da atuação coletiva em nível global. Envolve 
a administração de uma rede de relações centrada nas ar-
ticulações entre a unidade líder e os que buscam ou lutam 
por liderança. [...] As unidades que estruturam a interação 
de política global são as potências mundiais. Estas estabe-
lecem as condições da ordem no sistema global. Elas são 
as mais capazes e dispostas a agir. Organizam e mantêm 
coalizões e estão presentes em todas as partes do mundo, 
habitualmente mobilizando forças de alcance global. Suas 
ações e reações definem o estado da política em nível glo-
bal. [...] O sistema mundial é uma orientação para que se 
possa visualizar os arranjos sociais mundiais em termos de 
totalidade. Permite pesquisar as relações entre as intera-
ções de alcance mundial e os arranjos sociais em níveis 
regional, nacional e local. (Modelski, 1987, pp. 7-9 e 20)
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O que predomina nos estudos, relatórios, diagnósticos 
e prognósticos sistêmicos é uma visão sincrônica da reali-
dade, tomada como um todo ou em seus aspectos sociais, 
econômicos, políticos, demográficos, geopolíticos ou ou-
tros. As análises orientam-se principalmente no sentido de 
propiciar a inteligência da ordem socioeconômica mundial 
vigente, tendo em conta o seu funcionamento, a sua inte-
gração, os seus impasses e o seu aperfeiçoamento.

Nesse mundo sistêmico, são muitos, diversos, integra-
dos e desencontrados os subsistemas mais ou menos re-
levantes: corporações transnacionais, Estados nacionais, 
entidades regionais, organizações multilaterais, mercados 
nacionais, regionais e mundiais, redes de informática, cor-
porações da mídia, organizações religiosas, campanhas 
de publicidade, fundações destinadas ao incentivo e à 
problematização da pesquisa científica e tecnológica. São 
muitos os subsistemas ou sistemas menores que, além de 
funcionarem segundo uma dinâmica própria, inserem-se 
também na dinâmica de outros sistemas mais ou menos 
complexos ou abrangentes. Eles podem conjugar-se ou 
atritar-se, modificar-se ou recriar-se, em geral segundo 
exigências da dinâmica do capitalismo, com o sistema glo-
bal.

Qualquer fato que ocorre em qualquer lugar, no mundo 
atual, pode produzir muito rapidamente efeitos em outros 
lugares. Todas as partes do mundo estão crescentemente 
emaranhadas em um vasto processo. E é evidente, tam-
bém, que muitos no mundo, ao menos muitos do seus lí-
deres, parecem reconhecer isso. À primeira vista, afinal, 
por muito tempo pareceu surpreendente que populações 
indígenas devessem realizar demonstrações contra testes 
de armas nucleares no Sul do Pacífico; ou que o governo 
da China devesse interessar-se pela guerra entre árabes 
e Israel. Alguns dos motivos para este novo sentido de in-
terconexão mundial baseiam-se na ideologia e outros sim-
plesmente na comunicação e informação mais rápida; mas 
algo mais fundamental também está em causa. Trata-se 
da difusão de uma idéia que esteve restrita às culturas de 
origem européia: a noção de que a vida humana e a condi-
ção do mundo podem ser indefinidamente aperfeiçoadas. 
(Roberts, 1990, p. 907)

Visto como um desafio epistemológico, a metateoria 
sistêmica sintetiza e desenvolve a lógica do funcionalismo, 
do estruturalismo e da cibernética. Pode ser vista como 
um produto sofisticado do pensamento pragmático, ou da 
razão instrumental.

Em geral, os estudos históricos privilegiam tanto a 
integração como a fragmentação, a diversidade e a de-
sigualdade, a identidade e a alteridade, a ruptura e o im-
passe, o ciclo e a crise, a guerra e a revolução. A análi-
se das relações, processos e estruturas que articulam e 
desenvolvem a transnacionalização, ou a globalização, 
compreende sempre a dominação política e a apropriação 
econômica, tanto quanto a formação, consolidação e crise 
de soberanias. No âmbito das configurações e dos movi-

mentos da sociedade global, tanto se abrem novas pers-
pectivas como se criam impasses insuspeitados sobre as 
condições e as possibilidades de construção da hegemo-
nia, seja da nação, da classe social ou do bloco de poder. 
Em um mundo no qual as corporações transnacionais e 
as organizações multilaterais descolam-se dos territórios 
e fronteiras, navegando através e por sobre o mapa do 
mundo, criam-se desafios insuspeitados para a constru-
ção, o desenvolvimento ou a realização da soberania, he-
gemonia, democracia e cidadania. Muito do que parecia 
natural e evidente, ou possível e desejável, no âmbito da 
sociedade nacional pode tornar-se difícil, impossível ou 
simplesmente quimérico no âmbito da sociedade global. 
Sim, vista como realidade histórica, a globalização pode 
ser reconhecida como um palco no qual se atravessam 
permanentemente várias e muitas forças convergentes e 
desencontradas, que podem ser sintetizadas nas expres-
sões integração e contradição.

Mais uma vez, em face dos desafios e horizontes que 
se colocam com as configurações e os movimentos da 
sociedade mundial, as ciências sociais são levadas a re-
cuperar e a desenvolver o sentido de história, diacronia, 
ruptura, retrocesso, desenvolvimento, decadência, trans-
formação, transfiguração. Ao lado do que parece ser estru-
turado, organizado, cibernético ou sistêmico encontra-se a 
tensão, a fragmentação, a luta, a conquista, a dominação 
e a submissão, tanto quanto a raça e o povo, a mulher e o 
homem, o escravo e o senhor, a acumulação e o pauperis-
mo, a alienação e a danação.

Vista como um desafio epistemológico, a metateoria 
histórica sintetiza e desenvolve a lógica da historicidade 
ativa nas relações, processos e estruturas de dominação e 
apropriação, ou integração e contradição, que se expres-
sam no âmbito da reprodução ampliada do capital, bem 
como no âmbito do desenvolvimento desigual, contradi-
tório e combinado, que se configura nos movimentos da 
globalização do capitalismo. Sob vários aspectos, a meta-
teoria histórica pode ser vista como um produto sofisticado 
do pensamento dialético desenvolvido e sistematizado por 
Hegel e alguns dos seus continuadores, com a priorização 
da razão crítica:

Vivemos num mundo conquistado, desenraizado e 
transformado pelo titânico processo econômico e tecno-
científico do desenvolvimento do capitalismo, que dominou 
os dois ou três últimos séculos [...] As forças geradas pela 
economia tecnocientífica são agora suficientemente gran-
des para destruir o meio ambiente, ou seja, as fundações 
materiais da vida humana. As próprias estruturas das so-
ciedades humanas, incluindo mesmo algumas fundações 
sociais da economia capitalista, estão na iminência de ser 
destruídas pela erosão do que herdamos do passado hu-
mano. Nosso mundo corre o risco de explosão e implosão. 
(Hobsbawm, 1995, p. 562)
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL: 1. DOS PRINCÍPIOS FUNDAMEN-

TAIS.  

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direi-
tos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como 
valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e 
sem preconceitos, fundada na harmonia social e compro-
metida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios 

fundamentais do Estado brasileiro e começa, em seu arti-
go 1º, trabalhando com os fundamentos da República Fe-
derativa brasileira, ou seja, com as bases estruturantes do 
Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada 
qual destes fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação 

possui de se autogovernar e se autodeterminar. Este con-
ceito surgiu no Estado Moderno, com a ascensão do ab-
solutismo, colocando o reina posição de soberano. Sendo 
assim, poderia governar como bem entendesse, pois seu 
poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atemporal e divi-
no, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, de-
fende que quando os homens abrem mão do estado na-
tural, deixa de predominar a lei do mais forte, mas para 

a consolidação deste tipo de sociedade é necessária a 
presença de uma autoridade à qual todos os membros de-
vem render o suficiente da sua liberdade natural, permitin-
do que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da 
obra de Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o 
Leviatã, uma autoridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Ma-
quiavel , que rejeitou a concepção de um soberano que 
deveria ser justo e ético para com o seu povo, desde que 
sempre tivesse em vista a finalidade primordial de manter 
o Estado íntegro: “na conduta dos homens, especialmente 
dos príncipes, contra a qual não há recurso, os fins jus-
tificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende con-
quistar e manter o poder, os meios que empregue serão 
sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois 
o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se que-
brou numa fase posterior, notadamente com a ascensão do 
ideário iluminista. Com efeito, passou-se a enxergar a sobe-
rania como um poder que repousa no povo. Logo, a autorida-
de absoluta da qual emana o poder é o povo e a legitimidade 
do exercício do poder no Estado emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a so-
berania popular, que pode ser conceituada como “a qua-
lidade máxima do poder extraída da soma dos atributos 
de cada membro da sociedade estatal, encarregado de 
escolher os seus representantes no governo por meio do 
sufrágio universal e do voto direto, secreto e igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo úni-
co do artigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”. O povo é 
soberano em suas decisões e as autoridades eleitas que 
decidem em nome dele, representando-o, devem estar 
devidamente legitimadas para tanto, o que acontece pelo 
exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral 
da atividade econômica (artigo 170, I, CF), restando de-
monstrado que não somente é guia da atuação política do 
Estado, mas também de sua atuação econômica. Neste 
sentido, deve-se preservar e incentivar a indústria e a eco-
nomia nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a Repúbli-

ca Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Direi-
to, remete-se à ideia de que o Brasil adota a democracia 
como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as 
comunidades de aldeias começaram a ceder lugar para 
unidades políticas maiores, surgindo as chamadas cida-
des-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicial-
mente eram monarquias, transformaram-se em oligarquias 
e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se demo-
cracias. Com efeito, as origens da chamada democracia 
se encontram na Grécia antiga, sendo permitida a parti-
cipação direta daqueles poucos que eram considerados 
cidadãos, por meio da discussão na polis.
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Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime po-
lítico em que o poder de tomar decisões políticas está com 
os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão se reúne 
com os demais e, juntos, eles tomam a decisão política) ou 
indireta (quando ao cidadão é dado o poder de eleger um 
representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente 
ligado ao de cidadania, notadamente porque apenas quem 
possui cidadania está apto a participar das decisões políti-
cas a serem tomadas pelo Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vín-
culo político-jurídico da nacionalidade com o Estado, que 
goza de direitos políticos, ou seja, que pode votar e ser 
votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga 

um indivíduo a determinado Estado, fazendo com que ele 
passe a integrar o povo daquele Estado, desfrutando as-
sim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, 
unidas pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Es-
tado, nacionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido 
aos nacionais titulares de direitos políticos, permitindo a 
consolidação do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de in-

terpretação de qualquer sistema jurídico, internacional ou 
nacional, que possa se considerar compatível com os va-
lores éticos, notadamente da moral, da justiça e da demo-
cracia. Pensar em dignidade da pessoa humana significa, 
acima de tudo, colocar a pessoa humana como centro e 
norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa humana 
como o principal valor do ordenamento ético e, por conse-
quência, jurídico que pretende colocar a pessoa humana 
como um sujeito pleno de direitos e obrigações na ordem 
internacional e nacional, cujo desrespeito acarreta a pró-
pria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integridade moral a ser 
assegurado a todas as pessoas por sua só existência no 
mundo. É um respeito à criação, independente da crença 
que se professe quanto à sua origem. A dignidade rela-
ciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito como 
com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante concei-
to numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste 
na percepção intrínseca de cada ser humano a respei-
to dos direitos e obrigações, de modo a assegurar, sob 
o foco de condições existenciais mínimas, a participação 
saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que isso 
importe destilação dos valores soberanos da democracia 

e das liberdades individuais. O processo de valorização 
do indivíduo articula a promoção de escolhas, posturas e 
sonhos, sem olvidar que o espectro de abrangência das li-
berdades individuais encontra limitação em outros direitos 
fundamentais, tais como a honra, a vida privada, a intimi-
dade, a imagem. Sobreleva registrar que essas garantias, 
associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela 
qual auferiram proteção especial consistente em indeniza-
ção por dano moral decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio 
de um valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma 
ordem gradativa entre os valores; mas existem os valores 
fundamentais e os secundários, sendo que o valor fonte 
é o da pessoa humana. Nesse sentido, são os dizeres de 
Reale : “partimos dessa ideia, a nosso ver básica, de que a 
pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. O ho-
mem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais da 
mesma espécie. O homem, considerado na sua objetivi-
dade espiritual, enquanto ser que só realiza no sentido de 
seu dever ser, é o que chamamos de pessoa. Só o homem 
possui a dignidade originária de ser enquanto deve ser, 
pondo-se essencialmente como razão determinante do 
processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade 
da pessoa humana como um dos fundamentos da Repúbli-
ca, faz emergir uma nova concepção de proteção de cada 
membro do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro huma-
nista guia a afirmação de todos os direitos fundamentais 
e confere a eles posição hierárquica superior às normas 
organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus 
membros, e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do tra-

balho em paridade com a livre iniciativa fica clara a per-
cepção de necessário equilíbrio entre estas duas concep-
ções. De um lado, é necessário garantir direitos aos traba-
lhadores, notadamente consolidados nos direitos sociais 
enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro lado, 
estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre 
iniciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta 
liberdade dentro dos limites da justiça social, evitando o 
predomínio do mais forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar 
a exploração de atividades econômicas no território bra-
sileiro, coibindo-se práticas de truste (ex.: monopólio). O 
constituinte não tem a intenção de impedir a livre iniciati-
va, até mesmo porque o Estado nacional necessita dela 
para crescer economicamente e adequar sua estrutura ao 
atendimento crescente das necessidades de todos os que 
nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos 
é possível garantir os direitos econômicos, sociais e cultu-
rais afirmados na Constituição Federal como direitos fun-
damentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar 
de maneira racional, tendo em vista os direitos inerentes 
aos trabalhadores, no que se consolida a expressão “valo-
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res sociais do trabalho”. A pessoa que trabalha para aque-
le que explora a livre iniciativa deve ter a sua dignidade 
respeitada em todas as suas dimensões, não somente no 
que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos os 
direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto 
constitucional, que aborda a ordem econômica e financei-
ra: “Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim asse-
gurar a todos existência digna, conforme os ditames da 
justiça social, observados os seguintes princípios [...]”. No-
ta-se no caput a repetição do fundamento republicano dos 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efe-
tivação deste fundamento, conforme previsão do artigo 1º 
e do artigo 170, ambos da Constituição, o princípio da li-
vre concorrência (artigo 170, IV, CF), o princípio da busca 
do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e o princípio do 
tratamento favorecido para as empresas de pequeno por-
te constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua 
sede e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, 
assegurando a livre iniciativa no exercício de atividades 
econômicas, o parágrafo único do artigo 170 prevê: “é as-
segurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos 
públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da 

multiplicidade de ideologias culturais, religiosas, econômi-
cas e sociais no âmbito de uma nação. Quando se fala em 
pluralismo político, afirma-se que mais do que incorporar 
esta multiplicidade de ideologias cabe ao Estado nacional 
fornecer espaço para a manifestação política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só res-
peitar a multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de 
tudo garantir a existência dela, permitindo que os vários 
grupos que compõem os mais diversos setores sociais 
possam se fazer ouvir mediante a liberdade de expressão, 
manifestação e opinião, bem como possam exigir do Esta-
do substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou 
multipartidarismo, que é apenas uma de suas consequ-
ências e garante que mesmo os partidos menores e com 
poucos representantes sejam ouvidos na tomada de deci-
sões políticas, porque abrange uma verdadeira concepção 
de multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Es-

tado Democrático de Direito, impedindo a monopolização 
do poder e, por conseguinte, a tirania e a opressão. Resta 
garantida no artigo 2º da Constituição Federal com o se-
guinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e har-
mônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Es-
tado Democrático de Direito, impedindo a monopolização 
do poder e, por conseguinte, a tirania e a opressão. Resta 
garantida no artigo 2º da Constituição Federal com o se-
guinte teor: “Art. 2º São Poderes da União, independentes 
e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judi-
ciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se 
legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessá-
ria a divisão de funções das atividades estatais de maneira 
equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são indepen-
dentes e harmônicos entre si. Independência significa que 
cada qual possui poder para se autogerir, notadamente 
pela capacidade de organização estrutural (criação de car-
gos e subdivisões) e orçamentária (divisão de seus recur-
sos conforme legislação por eles mesmos elaborada). Har-
monia significa que cada Poder deve respeitar os limites 
de competência do outro e não se imiscuir indevidamente 
em suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar 
forma com o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo 
lançou base para os dois principais eventos que ocorre-
ram no início da Idade Contemporânea, quais sejam as 
Revoluções Francesa e Industrial. Entre os pensadores 
que lançaram as ideias que vieram a ser utilizadas no ide-
ário das Revoluções Francesa e Americana se destacam 
Locke, Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu 
foi o que mais trabalhou com a concepção de separação 
dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de 
Locke, que também entendia necessária a separação dos 
Poderes, e na obra O Espírito das Leis estabeleceu em de-
finitivo a clássica divisão de poderes: Executivo, Legislati-
vo e Judiciário. O pensador viveu na França, numa época 
em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não 
é a lei regida nas relações entre os homens, mas as leis e 
instituições criadas pelos homens para reger as relações 
entre os homens. Segundo Montesquieu , as leis criam 
costumes que regem o comportamento humano, sendo 
influenciadas por diversos fatores, não apenas pela razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Mon-
tesquieu , do modo como se dará o seu exercício, uma vez 
que o poder emana do povo, apto a escolher mas inapto a 
governar, sendo necessário que seu interesse seja repre-
sentado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado 
de Direito a separação dos Poderes em Legislativo, Judi-
ciário e Executivo – que devem se equilibrar –, servindo o 
primeiro para a elaboração, a correção e a ab-rogação de 
leis, o segundo para a promoção da paz e da guerra e a 
garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo os 
próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por in-
termédio de órgãos ou funções distintas e independentes 
de forma que um desses não possa agir sozinho sem ser 
limitado pelos outros confere-se o nome de sistema de 
freios e contrapesos (no inglês, checks and balances).
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3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Fe-

deral com os objetivos da República Federativa do Brasil, 
nos seguintes termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da Repúbli-
ca Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação.

1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a 

expressão “livre, justa e solidária”, que corresponde à trí-
ade liberdade, igualdade e fraternidade. Esta tríade con-
solida as três dimensões de direitos humanos: a primei-
ra dimensão, voltada à pessoa como indivíduo, refere-se 
aos direitos civis e políticos; a segunda dimensão, focada 
na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se 
concentra numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos 
fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir 
a preservação de direitos fundamentais inatos à pessoa 
humana em todas as suas dimensões, indissociáveis e in-
terconectadas. Daí o texto constitucional guardar espaço 
de destaque para cada uma destas perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições 

necessárias à implementação de todos os direitos funda-
mentais da pessoa humana mostra-se essencial que o 
país se desenvolva, cresça economicamente, de modo 
que cada indivíduo passe a ter condições de perseguir 
suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e redu-
zir as desigualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para 
a construção de uma sociedade justa e solidária. É ne-
cessário ir além e nunca perder de vista a perspectiva da 
igualdade material. Logo, a injeção econômica deve per-
mitir o investimento nos setores menos favorecidos, dimi-
nuindo as desigualdades sociais e regionais e paulatina-
mente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão 
relevante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu 
inciso VII a “redução das desigualdades regionais e so-
ciais” como um princípio que deve reger a atividade econô-
mica. A menção deste princípio implica em afirmar que as 
políticas públicas econômico-financeiras deverão se guiar 
pela busca da redução das desigualdades, fornecendo in-
centivos específicos para a exploração da atividade eco-
nômica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio 
da igualdade como objetivo a ser alcançado pela Repú-
blica brasileira. Sendo assim, a república deve promover 
o princípio da igualdade e consolidar o bem comum. Em 
verdade, a promoção do bem comum pressupõe a preva-
lência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo 
Jacques Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu 
bem comum, mas esse bem comum é o das pessoas hu-
manas, que compõem a sociedade. Com base neste ideá-
rio, apontou as características essenciais do bem comum: 
redistribuição, pela qual o bem comum deve ser redistribu-
ído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é 
necessária para conduzir a comunidade de pessoas hu-
manas para o bem comum; moralidade, que constitui a re-
tidão de vida, sendo a justiça e a retidão moral elementos 
essenciais do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)
O último artigo do título I trabalha com os princípios 

que regem as relações internacionais da República bra-
sileira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas 
suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil bus-

cará a integração econômica, política, social e cultural dos 
povos da América Latina, visando à formação de uma co-
munidade latino-americana de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal 
a compreensão de que a soberania do Estado nacional 
brasileiro não permite a sobreposição em relação à sobe-
rania dos demais Estados, bem como de que é necessário 
respeitar determinadas práticas inerentes ao direito inter-
nacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional
A formação de uma comunidade internacional não sig-

nifica a eliminação da soberania dos países, mas apenas 
uma relativização, limitando as atitudes por ele tomadas 
em prol da preservação do bem comum e da paz mundial. 
Na verdade, o próprio compromisso de respeito aos direi-
tos humanos traduz a limitação das ações estatais, que 
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sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que 
como qualquer outro possui um dever para com a huma-
nidade e os direitos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos
O Estado existe para o homem e não o inverso. Por-

tanto, toda normativa existe para a sua proteção como 
pessoa humana e o Estado tem o dever de servir a este 
fim de preservação. A única forma de fazer isso é adotando 
a pessoa humana como valor-fonte de todo o ordenamen-
to, o que somente é possível com a compreensão de que 
os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, 
mas, em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos 
são aqueles inerentes ao homem enquanto condição para 
sua dignidade que usualmente são descritos em documen-
tos internacionais para que sejam mais seguramente ga-
rantidos. A conquista de direitos da pessoa humana é, na 
verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos
A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação 

dos povos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obri-
gações de direito internacional que deve respeitar para a 
adequada consecução dos fins da comunidade internacio-
nal, também tem o direito de se autodeterminar, sendo que 
tal autodeterminação é feita pelo seu povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do 
povo na tomada das decisões políticas, logo, o direito à 
autodeterminação pressupõe a exclusão do colonialismo. 
Não se aceita a ideia de que um Estado domine o outro, 
tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção
Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasilei-

ro irá respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. 
Sendo assim, adotará práticas diplomáticas e respeitará 
as decisões políticas tomadas no âmbito de cada Estado, 
eis que são paritários na ordem internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados
Por este princípio se reconhece uma posição de pari-

dade, ou seja, de igualdade hierárquica, na ordem interna-
cional entre todos os Estados. Em razão disso, cada Es-
tado possuirá direito de voz e voto na tomada de decisões 
políticas na ordem internacional em cada organização da 
qual faça parte e deverá ter sua opinião respeitada.

4.6) Defesa da paz
O direito à paz vai muito além do direito de viver num 

mundo sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, 
de ver seus direitos respeitados em sociedade. Os direi-
tos e liberdades garantidos internacionalmente não podem 
ser destruídos com fundamento nas normas que surgiram 
para protegê-los, o que seria controverso. Em termos de 
relações internacionais, depreende-se que deve ser sem-
pre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos
Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete 

à necessidade de diplomacia nas relações internacionais. 
Caso surjam conflitos entre Estados nacionais, estes de-
verão ser dirimidos de forma amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofí-
cios, mediação, sistema de consultas, conciliação e inqué-
rito são os meios diplomáticos de solução de controvérsias 
internacionais, não havendo hierarquia entre eles. Somen-
te o inquérito é um procedimento preliminar e facultativo 
à apuração da materialidade dos fatos, podendo servir de 
base para qualquer meio de solução de conflito . Concei-
tua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposi-
ção em que os Estados oponentes buscam resolver suas 
divergências de forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica 
de conflito, sem aspecto oficial, em que o governo designa 
um diplomada para sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de so-
lução pacífica de controvérsia internacional, em que um 
Estado, uma organização internacional ou até mesmo um 
chefe de Estado apresenta-se como moderador entre os 
litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual 
uma terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pe-
los litigantes, de forma voluntária ou em razão de estipu-
lação anterior, toma conhecimento da divergência e dos 
argumentos sustentados pelas partes, e propõe uma solu-
ção pacífica sujeita à aceitação destas”;

- “Sistema de Consultas constitui-se em meio diplomá-
tico de solução de litígios em que os Estados ou organiza-
ções internacionais sujeitam-se, sem qualquer interferên-
cia pessoal externa, a encontros periódicos com o objetivo 
de compor suas divergências”.

4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo
Terrorismo é o uso de violência através de ataques lo-

calizados a elementos ou instalações de um governo ou 
da população civil, de modo a incutir medo, terror, e assim 
obter efeitos psicológicos que ultrapassem largamente o 
círculo das vítimas, incluindo, antes, o resto da população 
do território. 

Racismo é a prática de atos discriminatórios basea-
dos em diferenças étnico-raciais, que podem consistirem 
violência física ou psicológica direcionada a uma pessoa 
ou a um grupo de pessoas pela simples questão biológica 
herdada por sua raça ou etnia.

Sendo o Brasil um país que prega o pacifismo e que 
é assumidamente pluralista, ambas práticas são conside-
radas vis e devem ser repudiadas pelo Estado nacional. 

4.9) Cooperação entre os povos para o progresso 
da humanidade

A cooperação internacional deve ser especialmente 
econômica e técnica, a fim de conseguir progressivamente 
a plena efetividade dos direitos humanos fundamentais in-
ternacionalmente reconhecidos. 
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1. A DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS 
HUMANOS/1948. 

Adotada e proclamada pela Resolução n° 217 A (III) da 
Assembleia Geral das Nações Unidas em1. de dezembro 
de 1948

Preâmbulo

O preâmbulo é um elemento comum em textos cons-
titucionais. Em relação ao preâmbulo constitucional, Jorge 
Miranda1 define: “[...] proclamação mais ou menos solene, 
mais ou menos significante, anteposta ao articulado consti-
tucional, não é componente necessário de qualquer Consti-
tuição, mas tão somente um elemento natural de Constitui-
ções feitas em momentos de ruptura histórica ou de grande 
transformação político-social”. Do conceito do autor é pos-
sível extrair elementos para definir o que representam os 
preâmbulos em documentos internacionais: proclamação 
dotada de certa solenidade e significância que antecede o 
texto do documento internacional e, embora não seja um 
elemento necessário a ele, merece ser considerada porque 
reflete o contexto de ruptura histórica e de transformação 
político-social que levou à elaboração do documento como 
um todo. No caso da Declaração de 1948 ficam evidentes 
os antecedentes históricos inerentes às Guerras Mundiais. 

Considerando que o reconhecimento da dignidade ine-
rente a todos os membros da família humana e de seus 
direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, 
da justiça e da paz no mundo,

O princípio da dignidade da pessoa humana, pelo qual 
todos os seres humanos são dotados da mesma dignidade 
e para que ela seja preservada é preciso que os direitos ine-
rentes à pessoa humana sejam garantidos, já aparece no 
preâmbulo constitucional, sendo guia de todo documento. 

Denota-se, ainda, a característica da inalienabilidade 
dos direitos humanos, pela qual os direitos humanos não 
possuem conteúdo econômico patrimonial, logo, são in-
transferíveis, inegociáveis e indisponíveis, estando fora do 
comércio, o que evidencia uma limitação do princípio da au-
tonomia privada.

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos 
direitos humanos resultaram em atos bárbaros que ultraja-
ram a consciência da Humanidade e que o advento de um 
mundo em que os homens gozem de liberdade de palavra, 
de crença e da liberdade de viverem a salvo do temor e da 
necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do 
homem comum,

A humanidade nunca irá esquecer das imagens vistas 
quando da abertura dos campos de concentração nazis-
tas, nos quais os cadáveres esqueléticos do que não eram 
considerados seres humanos perante aquele regime polí-
tico se amontoavam. Aquelas pessoas não eram conside-
radas iguais às demais por possuírem alguma característi-
ca, crença ou aparência que o Estado não apoiava. Daí a 
importância de se atentar para os antecedentes históricos 
e compreender a igualdade de todos os homens, indepen-
dentemente de qualquer fator.
1	  MIRANDA, Jorge (Coord.). Estudos sobre a constituição. 
Lisboa: Petrony, 1978.

Considerando essencial que os direitos humanos se-
jam protegidos pelo Estado de Direito, para que o homem 
não seja compelido, como último recurso, à rebelião contra 
tirania e a opressão,

Por todo o mundo se espalharam, notadamente du-
rante a Segunda Guerra Mundial, regimes totalitários alta-
mente opressivos, não só por parte das Potências do Eixo 
(Alemanha, Itália, Japão), mas também no lado dos Alia-
dos (Rússia e o regime de Stálin).

Considerando essencial promover o desenvolvimento 
de relações amistosas entre as nações,

Depois de duas grandes guerras a humanidade conse-
guiu perceber o quanto era prejudicial não manter relações 
amistosas entre as nações, de forma que o ideal de paz 
ganhou uma nova força.

Considerando que os povos das Nações Unidas rea-
firmaram, na Carta, sua fé nos direitos humanos funda-
mentais, na dignidade e no valor da pessoa humana e na 
igualdade de direitos dos homens e das mulheres, e que 
decidiram promover o progresso social e melhores condi-
ções de vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Estados-Membros se compro-
meteram a desenvolver, em cooperação com as Nações 
Unidas, o respeito universal aos direitos humanos e liber-
dades fundamentais e a observância desses direitos e li-
berdades,

Considerando que uma compreensão comum desses 
direitos e liberdades é da mais alta importância para o ple-
no cumprimento desse compromisso,

Todos os países que fazem parte da Organização das 
Nações Unidas, tanto os5. membros fundadores quanto 
os que ingressaram posteriormente (basicamente, todos 
demais países do mundo), totalizando 193, assumiram o 
compromisso de cumprir a Carta da ONU, documento que 
a fundou e que traz os princípios condutores da ação da 
organização.

A Assembleia Geral proclama
A presente Declaração Universal dos Diretos Huma-

nos como o ideal comum a ser atingido por todos os povos 
e todas as nações, com o objetivo de que cada indivíduo 
e cada órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta 
Declaração, se esforce, através do ensino e da educação, 
por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, 
pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional 
e internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a 
sua observância universais e efetivos, tanto entre os po-
vos dos próprios Estados-Membros, quanto entre os povos 
dos territórios sob sua jurisdição.

A Assembleia Geral é o principal órgão deliberativo 
das Nações Unidas, no qual há representatividade de to-
dos os membros e por onde passam inúmeros tratados 
internacionais. 

Artigo I
Todas as pessoas nascem livres e iguais em dig-

nidade e direitos. São dotadas de razão e consciência 
e devem agir em relação umas às outras com espírito de 
fraternidade.
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O primeiro artigo da Declaração é altamente repre-
sentativo, trazendo diversos conceitos chaves de todo o 
documento: 

a) Princípios da universalidade, presente na palavra 
todos, que se repete no documento inteiro, pelo qual os 
direitos humanos pertencem a todos e por isso se encon-
tram ligados a um sistema global (ONU), o que impede o 
retrocesso.

Na primeira parte do artigo estatui-se que não basta a 
igualdade formal perante a lei, mas é preciso realizar esta 
igualdade de forma a ser possível que todo homem atinja 
um grau satisfatório de dignidade. Neste sentido, as dis-
criminações legais asseguram a verdadeira igualdade, por 
exemplo, com as ações afirmativas, a proteção especial 
ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos porta-
dores de deficiência, entre outras medidas que atribuam a 
pessoas com diferentes condições, iguais possibilidades, 
protegendo e respeitando suas diferenças.2 

b) Princípio da dignidade da pessoa humana: a dig-
nidade é um atributo da pessoa humana, segundo o qual 
ela merece todo o respeito por parte dos Estados e dos 
demais indivíduos, independentemente de qualquer fator 
como aparência, religião, sexualidade, condição financei-
ra. Todo ser humano é digno e, por isso, possui direitos 
que visam garantir tal dignidade.

c) Dimensões de direitos humanos: tradicionalmente, 
os direitos humanos dividem-se em três dimensões, cada 
qual representativa de um momento histórico no qual se 
evidenciou a necessidade de garantir direitos de certa ca-
tegoria. A primeira dimensão, presente na expressão livres, 
refere-se aos direitos civis e políticos, os quais garantem 
a liberdade do homem no sentido de não ingerência esta-
tal e de participação nas decisões políticas, evidenciados 
historicamente com as Revoluções Americana e Francesa. 
A segunda dimensão, presente na expressão iguais, refe-
re-se aos direitos econômicos, sociais e culturais, os quais 
garantem a igualdade material entre os cidadãos exigindo 
prestações positivas estatais nesta direção, por exemplo, 
assegurando direitos trabalhistas e de saúde, possuindo 
como antecedente histórico a Revolução Industrial. A ter-
ceira dimensão, presente na expressão fraternidade, re-
fere-se ao necessário olhar sobre o mundo como um lu-
gar de todos, no qual cada qual deve reconhecer no outro 
seu semelhante, digno de direitos, olhar este que também 
se lança para as gerações futuras, por exemplo, com a 
preservação do meio ambiente e a garantia da paz social, 
sendo o marco histórico justamente as Guerras Mundiais.3 
Assim, desde logo a Declaração estabelece seus parâme-
tros fundamentais, com esteio na Declaração dos Direitos 
do Homem e do Cidadão de 1789 e na Constituição Fran-
cesa de 1791, quais sejam igualdade, liberdade e frater-
nidade. Embora os direitos de 1ª,2. e3. dimensão, que se 
baseiam nesta tríade, tenham surgido de forma paulatina, 
devem ser considerados em conjunto proporcionando a 
plena realização do homem4. 
2	  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
3	  BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. Tradução Celso Lafer.9. ed. Rio 
de Janeiro: Elsevier, 2004.
4	  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 

Na primeira parte do artigo estatui-se que não basta a 
igualdade formal perante a lei, mas é preciso realizar esta 
igualdade de forma a ser possível que todo homem atinja um 
grau satisfatório de dignidade. 

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a 
verdadeira igualdade, por exemplo, com as ações afirmati-
vas, a proteção especial ao trabalho da mulher e do menor, 
as garantias aos portadores de deficiência, entre outras medi-
das que atribuam a pessoas com diferentes condições, iguais 
possibilidades, protegendo e respeitando suas diferenças. 

Artigo II
Toda pessoa tem capacidade para gozar os direitos e 

as liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distin-
ção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, re-
ligião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional 
ou social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição. 

Reforça-se o princípio da igualdade, bem como o da 
dignidade da pessoa humana, de forma que todos seres hu-
manos são iguais independentemente de qualquer condição, 
possuindo os mesmos direitos visando a preservação de sua 
dignidade.

O dispositivo traz um aspecto da igualdade que impede a 
distinção entre pessoas pela condição do país ou território a 
que pertença, o que é importante sob o aspecto de proteção 
dos refugiados, prisioneiros de guerra, pessoas perseguidas 
politicamente, nacionais de Estados que não cumpram os 
preceitos das Nações Unidas. Não obstante, a discrimina-
ção não é proibida apenas quanto a indivíduos, mas também 
quanto a grupos humanos, sejam formados por classe social, 
etnia ou opinião em comum5. 

“A Declaração reconhece a capacidade de gozo indistin-
to dos direitos e liberdades assegurados a todos os homens, 
e não apenas a alguns setores ou atores sociais. Garantir a 
capacidade de gozo, no entanto, não é suficiente para que 
este realmente se efetive. É fundamental aos ordenamentos 
jurídicos próprios dos Estados viabilizar os meios idôneos a 
proporcionar tal gozo, a fim de que se perfectibilize, fatica-
mente, esta garantia. Isto se dá não somente com a igual-
dade material diante da lei, mas também, e principalmente, 
através do reconhecimento e respeito das desigualdades 
naturais entre os homens, as quais devem ser resguardadas 
pela ordem jurídica, pois é somente assim que será possível 
propiciar a aludida capacidade de gozo a todos”6. 

Artigo III
Toda pessoa tem direito à vida, à liberdade e à segu-

rança pessoal.
Segundo Lenza7, “abrange tanto o direito de não ser mor-

to, privado da vida, portanto, direito de continuar vivo, como 
também o direito de ter uma vida digna”. Na primeira esfera, 
enquadram-se questões como pena de morte, aborto, pes-
quisas com células-tronco, eutanásia, entre outras polêmi-
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
5	  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
6  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos Direitos do 
Homem. Brasília: Fortium, 2008.
7 LENZA, Pedro. Curso de direito constitucional esquematizado. 15. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2011.
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cas. Na segunda esfera, notam-se desdobramentos como a 
proibição de tratamentos indignos, a exemplo da tortura, dos 
trabalhos forçados, etc. 

A vida humana é o centro gravitacional no qual orbi-
tam todos os direitos da pessoa humana, possuindo refle-
xos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. 
Daí existir uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. 
Logo, tudo aquilo que uma pessoa possui deixa de ter va-
lor ou sentido se ela perde a vida. Sendo assim, a vida é o 
bem principal de qualquer pessoa, é o primeiro valor moral 
de todos os seres humanos. Trata-se de um direito que 
pode ser visto em 4 aspectos, quais sejam: a) direito de 
nascer; b) direito de permanecer vivo; c) direito de ter uma 
vida digna quanto à subsistência e; d) direito de não ser 
privado da vida através da pena de morte8. 

Por sua vez, o direito à liberdade é posto como con-
sectário do direito à vida, pois ela depende da liberdade 
para o desenvolvimento intelectual e moral. Assim, “[...] 
liberdade é assim a faculdade de escolher o próprio cami-
nho, sendo um valor inerente à dignidade do ser, uma vez 
que decorre da inteligência e da volição, duas característi-
cas da pessoa humana”9. 

O direito à segurança pessoal é o direito de viver sem 
medo, protegido pela solidariedade e liberto de agressões, 
logo, é uma maneira de garantir o direito à vida10. 

Artigo IV
Ninguém será mantido em escravidão ou servidão, 

a escravidão e o tráfico de escravos serão proibidos em 
todas as suas formas. 

“O trabalho escravo não se confunde com o trabalho 
servil. A escravidão é a propriedade plena de um homem 
sobre o outro. Consiste na utilização, em proveito próprio, 
do trabalho alheio. Os escravos eram considerados seres 
humanos sem personalidade, mérito ou valor. A servidão, 
por seu turno, é uma alienação relativa da liberdade de 
trabalho através de um pacto de prestação de serviços ou 
de uma ligação absoluta do trabalhador à terra, já que a 
servidão era uma instituição típica das sociedades feudais. 
A servidão, representava a espinha dorsal do feudalismo. 
O servo pagava ao senhor feudal uma taxa altíssima pela 
utilização do solo, que superava a metade da colheita”11. 

A abolição da escravidão foi uma luta histórica em todo 
o globo. Seria totalmente incoerente quanto aos princípios 
da liberdade, da igualdade e da dignidade se admitir que 
um ser humano pudesse ser submetido ao outro, ser trata-
do como coisa. O ser humano não possui valor financeiro 
e nem serve ao domínio de outro, razão pela qual a escra-
vidão não pode ser aceita.

8  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos Direitos do 
Homem. Brasília: Fortium, 2008.
9  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos Direitos do 
Homem. Brasília: Fortium, 2008.
10 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos Direitos do 
Homem. Brasília: Fortium, 2008.
11	  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.

Artigo V
Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento 

ou castigo cruel, desumano ou degradante.
Tortura é a imposição de dor física ou psicológica por 

crueldade, intimidação, punição, para obtenção de uma 
confissão, informação ou simplesmente por prazer da pes-
soa que tortura. A tortura é uma espécie de tratamento ou 
castigo cruel, desumano ou degradante. A Convenção das 
Nações Unidas contra a Tortura e Outros Tratamentos ou 
Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes (Resolução n° 
39/46 da Assembleia Geral das Nações Unidas) foi estabe-
lecida em1. de dezembro de 1984 e ratificada pelo Brasil 
em2. de setembro de 1989. Em destaque, o artigo 1 da 
referida Convenção:

Artigo 1º, Convenção da ONU contra Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis

1. Para os fins da presente Convenção, o termo “tor-
tura” designa qualquer ato pelo qual dores ou sofrimentos 
agudos, físicos ou mentais, são infligidos intencionalmente 
a uma pessoa a fim de obter, dela ou de uma terceira pes-
soa, informações ou confissões; de castigá-la por ato que 
ela ou uma terceira pessoa tenha cometido ou seja suspei-
ta de ter cometido; de intimidar ou coagir esta pessoa ou 
outras pessoas; ou por qualquer motivo baseado em dis-
criminação de qualquer natureza; quando tais dores ou so-
frimentos são infligidos por um funcionário público ou outra 
pessoa no exercício de funções públicas, ou por sua insti-
gação, ou com o seu consentimento ou aquiescência. Não 
se considerará como tortura as dores ou sofrimentos que 
sejam consequência unicamente de sanções legítimas, ou 
que sejam inerentes a tais sanções ou delas decorram.

2. O presente Artigo não será interpretado de maneira 
a restringir qualquer instrumento internacional ou legisla-
ção nacional que contenha ou possa conter dispositivos de 
alcance mais amplo.

Artigo VI
Toda pessoa tem o direito de ser, em todos os lugares, 

reconhecida como pessoa perante a lei.
“Afinal, se o Direito existe em função da pessoa huma-

na, será ela sempre sujeito de direitos e de obrigações. Ne-
gar-lhe a personalidade, a aptidão para exercer direitos e 
contrair obrigações, equivale a não reconhecer sua própria 
existência. [...] O reconhecimento da personalidade jurídi-
ca é imprescindível à plena realização da pessoa humana. 
Trata-se de garantir a cada um, em todos os lugares, a 
possibilidade de desenvolvimento livre e isonômico”12.

O sistema de proteção de direitos humanos estabeleci-
do no âmbito da Organização das Nações Unidas é global, 
razão pela qual não cabe o seu desrespeito em qualquer 
localidade do mundo. Por isso, um estrangeiro que visite 
outro país não pode ter seus direitos humanos violados, 
independentemente da Constituição daquele país nada 
prever a respeito dos direitos dos estrangeiros. A pessoa 
humana não perde tal caráter apenas por sair do território 
de seu país. Em outras palavras, denota-se uma das face-
tas do princípio da universalidade.
12	  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
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Artigo VII
Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qual-

quer distinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a 
igual proteção contra qualquer discriminação que viole a pre-
sente Declaração e contra qualquer incitamento a tal discri-
minação.

Um dos desdobramentos do princípio da igualdade re-
fere-se à igualdade perante à lei. Toda lei é dotada de ca-
ráter genérico e abstrato que evidencia não aplicar-se a 
uma pessoa determinada, mas sim a todas as pessoas que 
venham a se encontrar na situação por ela descrita. Não 
significa que a legislação não possa estabelecer, em abstrato, 
regras especiais para um grupo de pessoas desfavorecido 
socialmente, direcionando ações afirmativas, por exemplo, 
aos deficientes, às mulheres, aos pobres - no entanto, 
todas estas ações devem respeitar a proporcionalidade e a 
razoabilidade (princípio da igualdade material). 

Artigo VIII
Toda pessoa tem direito a receber dos tributos nacionais 

competentes remédio efetivo para os atos que violem os 
direitos fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela 
constituição ou pela lei.

Não basta afirmar direitos, é preciso conferir meios para 
garanti-los. Ciente disto, a Declaração traz aos Estados par-
tes o dever de estabelecer em suas legislações internas ins-
trumentos para proteção dos direitos humanos. Geralmente, 
nos textos constitucionais são estabelecidos os direitos fun-
damentais e os instrumentos para protegê-los, por exemplo, 
o habeas corpus serve à proteção do direito à liberdade de 
locomoção. 

Artigo IX
Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exila-

do.
Prisão e detenção são formas de impedir que a pessoa 

saia de um estabelecimento sob tutela estatal, privando-a de 
sua liberdade de locomoção. Exílio é a expulsão ou mudança 
forçada de uma pessoa do país, sendo assim também uma 
forma de privar a pessoa de sua liberdade de locomoção em 
um determinado território. Nenhuma destas práticas é permi-
tida de forma arbitrária, ou seja, sem o respeito aos requisitos 
previstos em lei. 

Não significa que em alguns casos não seja aceita a pri-
vação de liberdade, notadamente quando o indivíduo tiver 
praticado um ato que comprometa a segurança ou outro di-
reito fundamental de outra pessoa.

Artigo X
Toda pessoa tem direito, em plena igualdade, a uma au-

diência justa e pública por parte de um tribunal indepen-
dente e imparcial, para decidir de seus direitos e deveres 
ou do fundamento de qualquer acusação criminal contra ele.

“De acordo com a ordem que promana do preceito aci-
ma reproduzido, as pessoas têm a faculdade de exigir um 
pronunciamento do Poder Judiciário, acerca de seus direitos 
e deveres postos em litígio ou do fundamento de acusação 
criminal, realizado sob o amparo dos princípios da isonomia, 
do devido processo legal, da publicidade dos atos proces-
suais, da ampla defesa e do contraditório e da imparcialidade 
do juiz”13.

13	  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 

Em outras palavras não é possível juízo ou tribunal de 
exceção, ou seja, um juízo especialmente delegado para o 
julgamento do caso daquela pessoa. O juízo deve ser es-
colhido imparcialmente, de acordo com as regras de orga-
nização judiciária que valem para todos. Não obstante, o 
juízo deve ser independente, isto é, poder julgar indepen-
dentemente de pressões externas para que o julgamento 
se dê num ou noutro sentido. O juízo também deve ser 
imparcial, não possuindo amizade ou inimizade em graus 
relevantes para com o acusado. Afinal, o direito à liber-
dade é consagrado e para que alguém possa ser privado 
dela por uma condenação criminal é preciso que esta se 
dê dentro dos trâmites legais, sem violar direitos humanos 
do acusado.

Artigo XI
1. Toda pessoa acusada de um ato delituoso tem o 

direito de ser presumida inocente até que a sua culpa-
bilidade tenha sido provada de acordo com a lei, em 
julgamento público no qual lhe tenham sido asseguradas 
todas as garantias necessárias à sua defesa.

O princípio da presunção de inocência ou não culpa-
bilidade liga-se ao direito à liberdade. Antes que ocorra a 
condenação criminal transitada em julgado, isto é, proces-
sada até o último recurso interposto pelo acusado, este 
deve ser tido como inocente. Durante o processo penal, 
o acusado terá direito ao contraditório e à ampla defesa, 
bem como aos meios e recursos inerentes a estas garan-
tias, e caso seja condenado ao final poderá ser considera-
do culpado. A razão é que o estado de inocência é inerente 
ao ser humano até que ele viole direito alheio, caso em 
que merecerá sanção.

“Através desse princípio verifica-se a necessidade de 
o Estado comprovar a culpabilidade do indivíduo presumi-
do inocente. Está diretamente relacionado à questão da 
prova no processo penal que deve ser validamente pro-
duzida para ao final do processo conduzir a culpabilidade 
do indivíduo admitindo-se a aplicação das penas previa-
mente cominadas. Entretanto, a presunção de inocência 
não afasta a possibilidade de medidas cautelares como as 
prisões provisórias, busca e apreensão, quebra de sigilo 
como medidas de caráter excepcional cujos requisitos au-
torizadores devem estar previstos em lei”14.

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação 
ou omissão que, no momento, não constituíam delito 
perante o direito nacional ou internacional. Tampouco 
será imposta pena mais forte do que aquela que, no mo-
mento da prática, era aplicável ao ato delituoso.

Evidencia-se o princípio da irretroatividade da lei penal 
in pejus (para piorar a situação do acusado) pelo qual uma 
lei penal elaborada posteriormente não pode se aplicar a 
atos praticados no passado - nem para um ato que não 
era considerado crime passar a ser, nem para que a pena 
de um ato que era considerado crime seja aumentada. 
Evidencia não só o respeito à liberdade, mas também - e 
principalmente - à segurança jurídica.
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
14	  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
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Artigo XII
Ninguém será sujeito a interferências na sua vida 

privada, na sua família, no seu lar ou na sua corres-
pondência, nem a ataques à sua honra e reputação. 
Toda pessoa tem direito à proteção da lei contra tais in-
terferências ou ataques.

A proteção aos direitos à privacidade e à personali-
dade se enquadra na primeira dimensão de direitos fun-
damentais no que tange à proteção à liberdade. Enfim, 
o exercício da liberdade lega-se também às limitações 
a este exercício: de que adianta ser plenamente livre se 
a liberdade de um interfere na liberdade - e nos direitos 
inerentes a esta liberdade - do outro.

“O direito à intimidade representa relevante manifes-
tação dos direitos da personalidade e qualifica-se como 
expressiva prerrogativa de ordem jurídica que consiste 
em reconhecer, em favor da pessoa, a existência de um 
espaço indevassável destinado a protegê-la contra inde-
vidas interferências de terceiros na esfera de sua vida 
privada”15.

Reforçando a conexão entre a privacidade e a intimi-
dade, ao abordar a proteção da vida privada - que, em 
resumo, é a privacidade da vida pessoal no âmbito do 
domicílio e de círculos de amigos -, Silva16 entende que 
“o segredo da vida privada é condição de expansão da 
personalidade”, mas não caracteriza os direitos de perso-
nalidade em si. “O direito à honra distancia-se levemente 
dos dois anteriores, podendo referir-se ao juízo positivo 
que a pessoa tem de si (honra subjetiva) e ao juízo positi-
vo que dela fazem os outros (honra objetiva), conferindo-
-lhe respeitabilidade no meio social. O direito à imagem 
também possui duas conotações, podendo ser entendido 
em sentido objetivo, com relação à reprodução gráfica da 
pessoa, por meio de fotografias, filmagens, desenhos, ou 
em sentido subjetivo, significando o conjunto de qualida-
des cultivadas pela pessoa e reconhecidas como suas 
pelo grupo social”17.

O artigo também abrange a proteção ao domicílio, 
local no qual a pessoa deseja manter sua privacidade e 
pode desenvolver sua personalidade; e à correspondên-
cia, enviada ao seu lar unicamente para sua leitura e não 
de terceiros, preservando-se sua privacidade. 

Artigo XIII
1. Toda pessoa tem direito à liberdade de locomo-

ção e residência dentro das fronteiras de cada Estado.
Não há limitações ao direito de locomoção dentro do 

próprio Estado, nem ao direito de residir. Vale lembrar 
que a legislação interna pode estabelecer casos em que 
tal direito seja relativizado, por exemplo, obrigando um 
funcionário público a residir no município em que está 
sediado ou impedindo o ingresso numa área de interesse 
estatal.
15	  MOTTA, Sylvio; BARCHET, Gustavo. Curso de direito 
constitucional. Rio de Janeiro: Elsevier, 2007.
16	  SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional 
positivo. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2006
17	  MOTTA, Sylvio; BARCHET, Gustavo. Curso de direito 
constitucional. Rio de Janeiro: Elsevier, 2007.

São exceções à liberdade de locomoção: decisão judi-
cial que imponha pena privativa de liberdade ou limitação 
da liberdade, normas administrativas de controle de vias e 
veículos, limitações para estrangeiros em certas regiões 
ou áreas de segurança nacional e qualquer situação em 
que o direito à liberdade deva ceder aos interesses públi-
cos18.

2. Toda pessoa tem o direito de deixar qualquer país, 
inclusive o próprio, e a este regressar.

A nacionalidade é um direito humano, assim como 
a liberdade de locomoção. Destaca-se que o artigo não 
menciona o direito de entrar em qualquer país, mas sim o 
de deixá-lo.

Artigo XIV
1.Toda pessoa, vítima de perseguição, tem o direito de 

procurar e de gozar asilo em outros países. 
2. Este direito não pode ser invocado em caso de per-

seguição legitimamente motivada por crimes de direito 
comum ou por atos contrários aos propósitos e princípios 
das Nações Unidas.

O direito de asilo serve para proteger uma pessoa per-
seguida por suas opiniões políticas, situação racial, con-
vicções religiosas ou outro motivo político em seu país de 
origem, permitindo que ela requeira perante a autoridade 
de outro Estado proteção. Claro, não se protege aquele 
que praticou um crime comum em seu país e fugiu para 
outro, caso em que deverá ser extraditado para responder 
pelo crime praticado.

O direito dos refugiados é o que envolve a garantia 
de asilo fora do território do qual é nacional por algum dos 
motivos especificados em normas de direitos humanos, 
notadamente, perseguição por razões de raça, religião, 
nacionalidade, pertença a um grupo social determinado ou 
convicções políticas. Diversos documentos internacionais 
disciplinam a matéria, a exemplo da Declaração Universal 
de 1948, Convenção de 1951 relativa ao Estatuto dos Re-
fugiados, Quarta Convenção de Genebra Relativa à Pro-
teção das Pessoas Civis em Tempo de Guerra de 1949, 
Convenção relativa ao Estatuto dos Apátridas de 1954, 
Convenção sobre a Redução da Apatridia de 1961 e De-
claração das Nações Unidas sobre a Concessão de Asilo 
Territorial de 1967. Não obstante, a constituição brasileira 
adota a concessão de asilo político como um de seus prin-
cípios nas relações internacionais (art. 4º, X, CF).

“A prática de conceder asilo em terras estrangeiras 
a pessoas que estão fugindo de perseguição é uma das 
características mais antigas da civilização. Referências 
a essa prática foram encontradas em textos escritos há 
3.500 anos, durante o florescimento dos antigos grandes 
impérios do Oriente Médio, como o Hitita, Babilônico, Assí-
rio e Egípcio antigo.

Mais de três milênios depois, a proteção de refugiados 
foi estabelecida como missão principal da agência de refu-
giados da ONU, que foi constituída para assistir, entre ou-
tros, os refugiados que esperavam para retornar aos seus 
países de origem no final da II Guerra Mundial.
18	  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.



DIREITO ADMINISTRATIVO



Direito Administrativo					     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

1

1. PODERES ADMINISTRATIVOS: PODER VIN-
CULADO; PODER DISCRICIONÁRIO; PODER 

HIERÁRQUICO; PODER DISCIPLINAR; PODER 
REGULAMENTAR; PODER DE POLÍCIA; USO E 

ABUSO DO PODER. 

O poder administrativo representa uma prerrogativa es-
pecial de direito público (conjunto de normas que disciplina 
a atividade estatal) outorgada aos agentes do Estado, no 
qual o administrador público para exercer suas funções ne-
cessita ser dotado de alguns poderes. 

Esses poderes podem ser definidos como instrumentos 
que possibilitam à Administração cumprir com sua finalida-
de, contudo, devem ser utilizados dentro das normas e prin-
cípios legais que o regem.

Vale ressaltar que o administrador tem obrigação de ze-
lar pelo dever de agir, de probidade, de prestar contas e o 
dever de pautar seus serviços com eficiência. 

PODER HIERÁRQUICO

a Administração Pública é dotada de prerrogativa es-
pecial de organizar e escalonar seus órgãos e agentes de 
forma hierarquizada, ou seja, existe um escalonamento de 
poderes entre as pessoas e órgãos internamente na estru-
tura estatal 

É pelo poder hierárquico que, por exemplo, um servidor 
está obrigado a cumprir ordem emanada de seu superior 
desde que não sejam manifestamente ilegais. É também 
esse poder que autoriza a delegação, a avocação, etc.

A lei é quem define as atribuições dos órgãos adminis-
trativos, bem como cargos e funções, de forma que haja 
harmonia e unidade de direção. Percebam que o poder hie-
rárquico vincula o superior e o subordinado dentro do qua-
dro da Administração Pública.

Compete ainda a Administração Pública:
a) editar atos normativos (resoluções, portarias, instru-

ções), que tenham como objetivo ordenar a atuação dos 
órgãos subordinados, pois refere-se a atos normativos que 
geram efeitos internos e não devem ser confundidas com os 
regulamentos, por serem decorrentes de relação hierarqui-
zada, não se estendendo a pessoas estranhas;

b) dar ordens aos subordinados, com o dever de obedi-
ência, salvo para os manifestamente ilegais;

c) controlar a atividade dos órgãos inferiores, com o ob-
jetivo de verificar a legalidade de seus atos e o cumprimen-
to de suas obrigações, permitindo anular os atos ilegais ou 
revogar os inconvenientes, seja ex. officio (realiza algo em 
razão do cargo sem nenhuma provocação) ou por provo-
cação dos interessados, através dos recursos hierárquicos;

d) avocar atribuições, caso não sejam de competência 
exclusiva do órgão subordinado;

e) delegação de atribuições que não lhe sejam privati-
vas.

A relação hierárquica é acessória da organização admi-
nistrativa, permitindo a distribuição de competências dentro 
da organização administrativa para melhor funcionamento 
das atividades executadas pela Administração Pública.

PODER DISCIPLINAR

O Poder Disciplinar decorre do poder punitivo do Esta-
do decorrente de infração administrativa cometida por seus 
agentes ou por terceiros que mantenham vínculo com a Ad-
ministração Pública.

Não se pode confundir o Poder Disciplinar com o Poder 
Hierárquico, sendo que um decorre do outro. Para que a Ad-
ministração possa se organizar e manter relação de hierar-
quia e subordinação é necessário que haja a possibilidade 
de aplicar sanções aos agentes que agem de forma ilegal. 

A aplicação de sanções para o agente que infringiu nor-
ma de caráter funcional é exercício do poder disciplinar. Não 
se trata aqui de sanções penais e sim de penalidades admi-
nistrativas como advertência, suspensão, demissão, entre 
outras.

Estão sujeitos às penalidades os agentes públicos 
quando praticarem infração funcional, que é aquela que se 
relaciona com a atividade desenvolvida pelo agente.

É necessário que a decisão de aplicar ou não a san-
ção seja motivada e precedida de processo administrativo 
competente que garanta a ampla defesa e o contraditório 
ao acusado, evitando medidas arbitrárias e sumárias da Ad-
ministração Pública na aplicação da pena.

PODER REGULAMENTAR 

É o poder que tem os chefes do Poder Executivo de 
criar e editar regulamentos, de dar ordens e de editar decre-
tos, com a finalidade de garantir a fiel execução à lei, sendo, 
portanto, privativa dos Chefes do Executivo e, em princípio, 
indelegável.

Podemos dizer então que esse poder resulta em nor-
mas internas da Administração. Como exemplo temos a se-
guinte disposição constitucional (art. 84, IV, CF/88):

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da Re-
pública: [...]

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem 
como expedir decretos e regulamentos para sua fiel 
execução.

A função do poder regulamentar é estabelecer detalhes 
e os procedimentos a serem adotados quanto ao modo de 
aplicação de dispositivos legais expedidos pelo Poder Le-
gislativo, dando maior clareza aos comandos gerais de ca-
ráter abstratos presentes na lei.

- Os atos gerais são os atos como o próprio nome diz, 
geram efeitos para todos (erga omnes); e

- O caráter abstrato é aquele onde há uma relação entre 
a circunstância ou atividade que poderá ocorrer e a norma 
regulamentadora que disciplina eventual atividade.

Cabe destacar que as agências reguladoras são legal-
mente dotadas de competência para estabelecer regras 
disciplinando os respectivos setores de atuação. É o deno-
minado poder normativo das agências.

Tal poder normativo tem sua legitimidade condicionada 
ao cumprimento do princípio da legalidade na medida em 
que os atos normativos expedidos pelas agências ocupam 
posição de inferioridade em relação à lei dentro da estrutu-
ra do ordenamento jurídico.
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PODER DE POLÍCIA

É certo que o cidadão possui garantias e liberdades in-
dividuais e coletivas com previsão constitucional, no entan-
to, sua utilização deve respeitar a ordem coletiva e o bem 
estar social.

Neste contexto, o poder de polícia é uma prerrogativa 
conferida à Administração Pública para condicionar, res-
tringir e limitar o exercício de direitos e atividades dos par-
ticulares em nome dos interesses da coletividade. 

Possui base legal prevista no Código Tributário Nacio-
nal, o qual conceitua o Poder de Polícia:

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da ad-
ministração pública que, limitando ou disciplinando direito, 
interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à se-
gurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da 
produção e do mercado, ao exercício de atividades econô-
micas dependentes de concessão ou autorização do Poder 
Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à proprieda-
de e aos direitos individuais ou coletivos.

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do 
poder de polícia quando desempenhado pelo órgão compe-
tente nos limites da lei aplicável, com observância do pro-
cesso legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como 
discricionária, sem abuso ou desvio de poder.

Os meios de atuação da Administração no exercício do 
poder de polícia compreendem os atos normativos que es-
tabelecem limitações ao exercício de direitos e atividades 
individuais e os atos administrativos consubstanciados em 
medidas preventivas e repressivas, dotados de coercibilida-
de.

A competência surge como limite para o exercício do 
poder de polícia. Quando o órgão não for competente, o ato 
não será considerado válido.

O limite do poder de atuação do poder de polícia não 
poderá divorciar-se das leis e fins em que são previstos, ou 
seja, deve-se condicionar o exercício de direitos individuais 
em nome da coletividade. 

Limites
Mesmo que o ato de polícia seja discricionário, a lei im-

põe alguns limites quanto à competência, à forma, aos fins 
ou ao objeto.

Em relação aos fins, o poder de polícia só deve ser 
exercido para atender ao interesse público. A autoridade 
que fugir a esta regra incidirá em desvio de poder e acar-
retará a nulidade do ato com todas as consequências nas 
esferas civil, penal e administrativa. 

Dessa forma, o fundamento do poder de polícia é a 
predominância do interesse público sobre o particular, logo, 
torna-se escuso qualquer benefício em detrimento do inte-
resse público.

Atributos do poder de polícia

Os atributos do poder de polícia, busca-se garantir a 
sua execução e a prioridade do interesse público. São eles: 
discricionariedade, autoexecutoriedade e coercibilidade.

- Discricionariedade: a Administração Pública goza de 
liberdade para estabelecer, de acordo com sua conveni-
ência e oportunidade, quais serão os limites impostos ao 
exercício dos direitos individuais e as sanções aplicáveis 
nesses casos. Também confere a liberdade de fixar as 
condições para o exercício de determinado direito.

No entanto, a partir do momento em que são fixados 
esses limites, com suas posteriores sanções, a Adminis-
tração será obrigada a cumpri-las, ficando dessa maneira 
obrigada a praticar seus atos vinculados.

- Autoexecutoriedade: Não é necessário que o Poder 
Judiciário intervenha na atuação da Administração Públi-
ca. No entanto, essa liberdade não é absoluta, pois com-
pete ao Poder Judiciário o controle desse ato. 

Somente será permitida a autoexecutoriedade quando 
esta for prevista em lei, além de seu uso para situações 
emergenciais, em que será necessária a atuação da Admi-
nistração Pública.

Vale lembrar que a administração pública pode execu-
tar, por seus próprios meios, suas decisões, não precisan-
do de autorização judicial.

- Coercibilidade: Limita-se ao princípio da proporcio-
nalidade, na medida que for necessária será permitido o 
uso da força par cumprimento dos atos. A coercibilidade é 
um atributo que torna obrigatório o ato praticado no exer-
cício do poder de polícia, independentemente da vontade 
do administrado.

Uso e Abuso De Poder

Sempre que a Administração extrapolar os limites dos 
poderes aqui expostos, estará cometendo uma ilegalida-
de. A ilegalidade traduz o abuso de poder que, por sua vez, 
pode ser punido judicialmente.

O abuso de poder pode gerar prejuízos a terceiros, 
caso em que a Administração será responsabilizada. To-
dos os Poderes Públicos estão obrigados a respeitar os 
princípios e as normas constitucionais, qualquer lesão ou 
ameaça, outorga ao lesado a possibilidade do ingresso ao 
Poder Judiciário.

A responsabilidade do Estado se traduz numa obri-
gação, atribuída ao Poder Público, de compor os danos 
patrimoniais causados a terceiros por seus agentes públi-
cos tanto no exercício das suas atribuições quanto agindo 
nessa qualidade.

Desvio de Poder

O desvio significa o afastamento, a mudança de dire-
ção da que fora anteriormente determinada. Este tipo de 
ato é praticado por autoridade competente, que no mo-
mento em que pratica tal ato, distinto do que é visado pela 
norma legal de agir, acaba insurgindo no desvio de poder.

Segundo Cretella Júnior:

“o fim de todo ato administrativo, discricionário ou não, 
é o interesse público. O fim do ato administrativo é assegu-
rar a ordem da Administração, que restaria anarquizada e 
comprometida se o fim fosse privado ou particular”.
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Não ser refere as situações que estejam eivadas de 
má-fé, mas sim quando a intenção do agente encontra-se 
viciada, podendo existir desvio de poder, sem que exista 
má-fé. É a junção da vontade de satisfação pessoal com 
inadequada finalidade do ato que poderia ser praticado.

Essa mudança de finalidade, de acordo com a doutri-
na, pode ocorrer nas seguintes modalidades: 

a. quando o agente busca uma finalidade alheia ao in-
teresse público; 

b. quando o agente público visa uma finalidade que, 
no entanto, não é o fim pré-determinado pela lei que ense-
ja validade ao ato administrativo e, por conseguinte, quan-
do o agente busca uma finalidade, seja alheia ao interes-
se público ou à categoria deste que o ato se revestiu, por 
meio de omissão.

QUESTÕES

01. (Valiprev - SP - Analista de Benefícios Previden-
ciários VUNESP – 2020) É o de que dispõe a Administra-
ção para distribuir e escalonar as funções de seus órgãos, 
ordenar e rever a atuação de seus agentes estabelecen-
do a relação de subordinação entre os servidores de seu 
quadro de pessoal. Dele decorrem algumas prerrogativas: 
delegar e avocar atribuições, dar ordens, fiscalizar e rever 
atividades de órgãos inferiores.

É correto afirmar que o texto do enunciado se refere 
ao poder

A) disciplinar.
B) hierárquico.
C) de delegação.
D) regulamentar.
E) de polícia.

02. (MPE-CE - Técnico Ministerial - CESPE – 2020) 
Cada um do item a seguir apresenta uma situação hipo-
tética seguida de uma assertiva a ser julgada, acerca dos 
poderes administrativos.

O corpo de bombeiros de determinada cidade, em 
busca da garantia de máximo benefício da coletividade, 
interditou uma escola privada, por falta de condições ade-
quadas para a evacuação em caso de incêndio. Nesse 
caso, a atuação do corpo de bombeiros decorre imedia-
tamente do poder disciplinar, ainda que o proprietário da 
escola tenha direito ao prédio e a exercer o seu trabalho.

(   ) Certo
(   ) Errado

03. (SPPREV - Técnico em Gestão Previdenciária - 
FCC – 2019)

Um agente público, em regular diligência de fiscali-
zação a estabelecimentos de ensino, constatou potencial 
irregularidade no procedimento de matrícula de determina-
do nível de escolaridade e determinou a interdição do es-
tabelecimento. Considerando os fatos descritos, uma das 
possíveis conclusões para a atuação do agente público é

A) atuação com excesso de poder disciplinar, pois este 
somente incide na esfera hierárquica do quadro de servi-
dores de órgão da Administração direta ou pessoa jurídica 
integrante da Administração indireta.

B) a regularidade da conduta, considerando o princípio 
da supremacia do interesse público, cabendo ao responsá-
vel pelo estabelecimento regularizar o procedimento apon-
tado e, após, pleitear a reabertura da unidade de ensino.

C) a viabilidade jurídica da conduta, considerando que 
será oportunizado contraditório e ampla defesa ao respon-
sável pela escola, com possibilidade de reposição das au-
las no caso de procedência de suas alegações.

D) ter agido com abuso de poder no exercício do po-
der de polícia inerente à sua atuação, não se mostrando 
razoável a medida adotada, que prejudicou o cronograma 
de aulas de todos os alunos da instituição.

E) que o poder regulamentar confere ao representante 
da Administração pública o poder de baixar atos normati-
vos dotados de autoexecutoriedade, protegendo o direito 
à educação em detrimento do direito individual dos alunos.

04. (IF Baiano - Contador IF-BA -2019) A respeito dos 
poderes administrativos da Administração Pública, assina-
le a alternativa correta.

A) O Poder Normativo ou regulamentar se traduz no 
poder conferido à Administração Pública de expedir atos 
administrativos gerais e abstratos, com efeitos erga om-
nes, podendo, inclusive, inovar no ordenamento jurídico, 
criando e extinguindo direitos e obrigações a todos os ci-
dadãos.

B) O Poder Hierárquico é característica que integra a 
estrutura das pessoas jurídicas da Administração Pública, 
sejam os entes da Administração Direta ou Indireta. Trata-
-se de atribuição concedida ao administrador para organi-
zar, distribuir e escalonar as funções de seus órgãos.

C) O Poder Disciplinar é a atribuição de aplicar san-
ções àqueles que estejam sujeitos à disciplina do ente es-
tatal. Podem ser aplicadas sanções aos particulares, mes-
mo não possuindo vínculo.

D) O Poder de Polícia, segundo doutrina majoritária, 
não é admitido no ordenamento jurídico brasileiro, por ferir 
o Estado Democrático de Direito.

E) O Poder Discricionário se verifica quando a lei cria 
um ato administrativo estabelecendo todos os elementos 
de forma objetiva, sem que a autoridade pública possa va-
lorar acerca da conduta exigida legalmente.

05. (SEAP-GO - Agente de Segurança Prisional - IA-
DES/2019) C. L. V., agente de segurança prisional, estava 
realizando sua ronda habitual durante o respectivo turno, 
quando observou que dois detentos – R. M. V. e J. O. M. 
– estavam em vias de fato no momento do “banho de sol”. 
Ao tentar separá-los, utilizou-se de força desproporcional, 
amarrando os dois detentos com uma corda, a qual cau-
sou lesões contusas em ambos os detentos. Essa situação 
hipotética representa caso de

A) desvio de poder.
B) desvio de finalidade.
C) estrito cumprimento do dever legal.
D) excesso de poder.
E) abuso de direito.



Direito Administrativo					     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

4

06. (CFESS - Assistente Técnico Administrativo - 
CONSULPLAN/2017) Quando a Administração Pública 
aplica penalidade de cassação da carteira de motorista ao 
particular que descumpre as regras de direção de veículos 
configura-se o exercício do poder

(A) de polícia. 
(B) disciplinar. 
(C) ordinatório. 
(D) regulamentar

07. (PC/SE - Delegado de Polícia – CESPE/2018) 
Acerca do poder de polícia — poder conferido à adminis-
tração pública para impor limites ao exercício de direitos e 
de atividades individuais em função do interesse público 
—, julgue o próximo item. 

O poder de polícia é indelegável. 
(   ) Certo
(   ) Errado

08. (PC/AC - Escrivão de Polícia Civil - IBADE/2017) 
Considerando os Poderes e Deveres da Administração Pú-
blica e dos administradores públicos, é correta a seguinte 
afirmação: 

(A) O dever-poder normativo viabiliza que o Chefe do 
Poder Executivo expeça regulamentos para a fiel execu-
ção de leis. 

(B) O dever-poder de polícia, também denominado de 
dever-poder disciplinar ou dever-poder da supremacia da 
administração perante os súditos, é a atividade da admi-
nistração pública que, limitando ou disciplinando direito, 
interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou absten-
ção de fato, em razão de interesse público concernente à 
segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à discipli-
na da produção e do mercado, ao exercício de atividades 
econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à pro-
priedade e aos direitos individuais ou coletivos.

(C) Verificado que um agente público integrante da es-
trutura organizacional da Administração Pública praticou 
uma infração funcional, o dever-poder de polícia autoriza 
que seu superior hierárquico aplique as sanções previstas 
para aquele agente. 

(D) O dever-poder de polícia pressupõe uma prévia re-
lação entre a Administração Pública e o administrado. Esta 
é a razão pela qual este dever-poder possui por fundamen-
to a supremacia especial.

(E) A possibilidade do chefe de um órgão público emitir 
ordens e punir servidores que desrespeitem o ordenamen-
to jurídico não possui arrimo no dever-poder de polícia, 
mas sim no dever-poder normativo.

09. (MPE/RN -Técnico do Ministério Público Es-
tadual - COMPERVE/2017) Os poderes inerentes à Ad-
ministração Pública são necessários para que ela sobre-
ponha a vontade da lei à vontade individual, o interesse 
público ao privado. Nessa perspectiva, 

(A) no exercício do poder disciplinar, são apuradas in-
frações e aplicadas penalidades aos servidores públicos 
sempre por meio de procedimento em que sejam assegu-
radas a ampla defesa e o contraditório. 

(B) no exercício do poder normativo, são editados de-
cretos regulamentares estabelecendo normas ultra legem, 
inovando na ordem jurídica para criar direitos e obrigações. 

(C) o poder de polícia, apesar de possuir o atributo da 
coercibilidade, carece do atributo da autoexecutoriedade, de 
modo que a Administração Pública deve sempre recorrer ao 
judiciário para executar suas decisões. 

(D) o poder conferido à Administração Pública é uma fa-
culdade que a Constituição e a lei colocam à disposição do 
administrador, que o exercerá de acordo com sua livre con-
vicção.

10. (ANS - Técnico em Regulação de Saúde Suple-
mentar - FUNCAB/2016) No tocante aos poderes adminis-
trativos pode-se afirmar que a delegação e avocação decor-
rem do poder:

(A) hierárquico.
(B) discricionário.
(C) disciplinar.
(D) regulamentar.
(E) de polícia.

GABARITO

01 B
02 ERRADO
03 D
04 B
05 D
06 A
07 ERRADO
08 A
09 A
10 A

2. ATOS ADMINISTRATIVOS. 2.1 CONCEITO. 2.2 
ATRIBUTOS. 2.3 REQUISITOS. 2.4 CLASSIFICA-

ÇÃO. 2.5 EXTINÇÃO. 

CONCEITO

Ato Administrativo, em linhas gerais, é toda manifes-
tação lícita e unilateral de vontade da Administração ou de 
quem lhe faça às vezes, que agindo nesta qualidade tenha 
por fim imediato adquirir, transferir, modificar ou extinguir di-
reitos e obrigações.

Para Hely Lopes Meirelles: “toda manifestação unilateral 
de vontade da Administração Pública que, agindo nessa qua-
lidade, tenha por fim imediato adquirir, resguardar, transferir, 
modificar, extinguir e declarar direitos, ou impor obrigações 
aos administrados ou a si própria”.

Para Maria Sylvia Zanella di Pietro ato administrativo é a 
“declaração do Estado ou de quem o represente, que produz 
efeitos jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regi-
me jurídico de direito público e sujeita a controle pelo Poder 
Judiciário”.
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Conforme se verifica dos conceitos elaborados por ju-
ristas administrativos, esse ato deve alcançar a finalidade 
pública, onde serão definidas prerrogativas, que digam 
respeito à supremacia do interesse público sobre o parti-
cular, em virtude da indisponibilidade do interesse público.

Os atos administrativos podem ser delegados, assim 
os particulares recebem a delegação pelo Poder Público 
para prática dos referidos atos.

Dessa forma, os atos administrativos podem ser pra-
ticados pelo Estado ou por alguém que esteja em nome 
dele. Logo, pode-se concluir que os atos administrativos 
não são definidos pela condição da pessoa que os realiza. 
Tais atos são regidos pelo Direito Público.

REQUISITOS

São as condições necessárias para a existência váli-
da do ato. Os requisitos dos atos administrativos são cinco:

- Competência: o ato deve ser praticado por sujeito 
capaz. Trata-se de requisito vinculado, ou seja, para que 
um ato seja válido deve-se verificar se foi praticado por 
agente competente.

O ato deve ser praticado por agente público, assim 
considerado todo aquele que atue em nome do Estado, 
podendo ser de qualquer título, mesmo que não ganhe re-
muneração, por prazo determinado ou vínculo de natureza 
permanente.

Além da competência para a prática do ato, se faz ne-
cessário que não exista impedimento e suspeição para o 
exercício da atividade. 

Deve-se ter em mente que toda a competência é limi-
tada, não sendo possível um agente que contenha com-
petência ilimitada, tendo em vista o dever de observância 
da lei para definir os critérios de legitimação para a prática 
de atos.

- Finalidade: O ato administrativo deve ser editado 
pela Administração Pública em atendimento a uma finali-
dade maior, que é a pública; se o ato praticado não tiver 
essa finalidade, ocorrerá abuso de poder.

Em outras palavras, o ato administrativo deve ter como 
finalidade o atendimento do interesse coletivo e do atendi-
mento das demandas da sociedade.

- Forma: é o requisito vinculado que envolve a manei-
ra de exteriorização e demais procedimentos prévios que 
forem exigidos com a expedição do ato administrativo. 

Via de regra, os atos devem ser escritos, permitindo 
de maneira excepcional atos gestuais, verbais ou provin-
dos de forças que não sejam produzidas pelo homem, mas 
sim por máquinas, que são os casos dos semáforos, por 
exemplo.

A forma não configura a essência do ato, mas apenas 
o instrumento necessário para que a conduta administra-
tiva atinja seus objetivos. O ato deve atender forma espe-
cífica, justamente porque se dá pelo fato de que os atos 
administrativos decorrem de um processo administrativo 
prévio, que se caracterize por uma série de atos concate-
nados, com um propósito certo.

- Motivo: O motivo será válido, sem irregularidades na 
prática do ato administrativo, exigindo-se que o fato narra-
do no ato praticado seja real e tenha acontecido da forma 
como estava descrito na conduta estatal.

Difere-se de motivação, pois este é a explicação por 
escrito das razões que levaram à prática do ato.

- Objeto lícito: É o conteúdo ato, o resultado que 
se visa receber com sua expedição. Todo e qualquer ato 
administrativo tem por objeto a criação, modificação ou 
comprovação de situações jurídicas referentes a pessoas, 
coisas ou atividades voltadas à ação da Administração Pú-
blica.

Entende-se por objeto, aquilo que o ato dispõe, o efei-
to causado pelo ato administrativo, em decorrência de sua 
prática. Trata-se do objeto como a disposição da conduta 
estatal, aquilo que fica decidido pela prática do ato.

ATRIBUTOS

Atributos são qualidades, prerrogativas ou poderes es-
peciais que revestem os atos administrativos para que eles 
alcancem os fins almejados pelo Estado.

Existem por conta dos interesses que a Administração 
representa, são as qualidades que permitem diferenciar os 
atos administrativos dos outros atos jurídicos. Decorrem 
do princípio da supremacia do interesse público sobre o 
privado.

São atributos dos atos administrativos:

a) Presunção de Legitimidade/Legitimidade: É a 
presunção de que os atos administrativos devem ser con-
siderados válidos, até que se demonstre o contrário, a bem 
da continuidade da prestação dos serviços públicos. 

A presunção de legitimidade não pressupõe no entan-
to que Ios atos administrativos não possam ser combati-
dos ou questionados, no entanto, o ônus da prova é de 
quem alega.

O atributo de presunção de legitimidade confere maior 
celeridade à atuação administrativa, já que depois da práti-
ca do ato, estará apto a produzir efeitos automaticamente, 
como se fosse válido, até que se declare sua ilegalidade 
por decisão administrativa ou judicial.

b) Imperatividade: É a prerrogativa que os atos admi-
nistrativos possuem de gerar unilateralmente obrigações 
aos administrados, independente da concordância destes. 
É o atributo que a Administração possui para impor deter-
minado comportamento a terceiros.

c) Exigibilidade ou Coercibilidade: É a prerrogativa 
que possuem os atos administrativos de serem exigidos 
quanto ao seu cumprimento sob ameaça de sanção. A im-
peratividade e a exigibilidade, em regra, nascem no mes-
mo momento. 

Caso não seja cumprida a obrigação imposta pelo ad-
ministrativo, o poder público, se valerá dos meios indiretos 
de coação, realizando, de modo indireto o ato desrespei-
tado.



DIREITO PENAL
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1. DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. 1.1 LEI PE-
NAL NO TEMPO. 1.2 LEI PENAL NO ESPAÇO. 

A APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Dispõe o Código Penal:

PARTE GERAL
TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei

 Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. 
Não há pena sem prévia cominação legal. 

 Lei penal no tempo

 Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei pos-
terior deixa de considerar crime, cessando em virtude dela 
a execução e os efeitos penais da sentença condenatória. 

 Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer 
modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, 
ainda que decididos por sentença condenatória transitada 
em julgado. 

 Lei excepcional ou temporária 

 Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora de-
corrido o período de sua duração ou cessadas as circuns-
tâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado 
durante sua vigência.

 Tempo do crime

 Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento 
da ação ou omissão, ainda que outro seja o momento do 
resultado.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Territorialidade

 Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de con-
venções, tratados e regras de direito internacional, ao cri-
me cometido no território nacional. (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 1984)

 § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como ex-
tensão do território nacional as embarcações e aeronaves 
brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo 
brasileiro onde quer que se encontrem, bem como as ae-
ronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou de 
propriedade privada, que se achem, respectivamente, no 
espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes 
praticados a bordo de aeronaves ou embarcações estran-
geiras de propriedade privada, achando-se aquelas em 
pouso no território nacional ou em vôo no espaço aéreo 
correspondente, e estas em porto ou mar territorial do Bra-
sil.

 Lugar do crime 

 Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em 
que ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem 
como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado.

 Extraterritorialidade

 Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora come-
tidos no estrangeiro:

 I - os crimes: 
 a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da Re-

pública; 
 b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do 

Distrito Federal, de Estado, de Território, de Município, de 
empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia 
ou fundação instituída pelo Poder Público; 

 c) contra a administração pública, por quem está a 
seu serviço; 

 d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou do-
miciliado no Brasil; 

 II - os crimes: 
 a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou 

a reprimir; 
 b) praticados por brasileiro; 
 c) praticados em aeronaves ou embarcações brasi-

leiras, mercantes ou de propriedade privada, quando em 
território estrangeiro e aí não sejam julgados. 

 § 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segun-
do a lei brasileira, ainda que absolvido ou condenado no 
estrangeiro.

 § 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasilei-
ra depende do concurso das seguintes condições: 

 a) entrar o agente no território nacional; 
 b) ser o fato punível também no país em que foi pra-

ticado; 
 c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a 

lei brasileira autoriza a extradição; 
 d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou 

não ter aí cumprido a pena; 
 e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, 

por outro motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo 
a lei mais favorável. 

 § 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime co-
metido por estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, 
reunidas as condições previstas no parágrafo anterior: 

 a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
 b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

 Pena cumprida no estrangeiro 

 Art. 8º - A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena 
imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou 
nela é computada, quando idênticas. 

 Eficácia de sentença estrangeira 

 Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação 
da lei brasileira produz na espécie as mesmas consequên-
cias, pode ser homologada no Brasil para: 
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 I - obrigar o condenado à reparação do dano, a resti-
tuições e a outros efeitos civis; 

 II - sujeitá-lo a medida de segurança.
 Parágrafo único - A homologação depende: a) para 

os efeitos previstos no inciso I, de pedido da parte inte-
ressada; 

 b) para os outros efeitos, da existência de tratado de 
extradição com o país de cuja autoridade judiciária ema-
nou a sentença, ou, na falta de tratado, de requisição do 
Ministro da Justiça.

 Contagem de prazo 

 Art. 10 - O dia do começo inclui-se no cômputo do 
prazo. Contam-se os dias, os meses e os anos pelo calen-
dário comum. 

 Frações não computáveis da pena 

 Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de liber-
dade e nas restritivas de direitos, as frações de dia, e, na 
pena de multa, as frações de cruzeiro. 

 Legislação especial

 Art. 12 - As regras gerais deste Código aplicam-se aos 
fatos incriminados por lei especial, se esta não dispuser de 
modo diverso. 

LEI PENAL NO TEMPO

A lei penal não pode retroagir, o que é denominado 
como irretroatividade da lei penal. Contudo, exceção à nor-
ma, a Lei poderá retroagir quando trouxer benefício ao réu.

Em regra, aplica-se a lei penal a fatos ocorridos duran-
te sua vigência, porém, por vezes, verificamos a “extrativi-
dade” da lei penal. 

A extratividade da lei penal se manifesta de duas ma-
neiras, ou pela ultratividade da lei ou retroatividade da lei.

Assim, considerando que a extra atividade da lei penal 
é o seu poder de regular situações fora de seu período 
de vigência, podendo ocorrer seja em relação a situações 
passadas, seja em relação a situações futuras.

Quando a lei regula situações passadas, fatos ante-
riores a sua vigência, ocorre a denominada retroatividade. 
Já, se sua aplicação se der para fatos após a cessação de 
sua vigência, será chamada ultratividade.

Em se tratando de extra-atividade da lei penal, obser-
va-se a ocorrência das seguintes situações:

a) “Abolitio criminis” – trata-se da supressão da fi-
gura criminosa;

b) “Novatio legis in melius” ou “lex mitior” – é a lei 
penal mais benigna;

Tanto a “abolitio criminis” como a “novatio legis in me-
lius”, aplica-se o principio da retroatividade da Lei penal 
mais benéfica.

A Lei nº 11.106 de 28 de março de 2006 descriminalizou 
os artigos 217 e 240, do Código Penal, respectivamente, os 
crimes de “sedução” e “adultério”, de modo que o sujeito 
que praticou uma destas condutas em fevereiro de 2006, 
por exemplo, não será responsabilizado na esfera penal.

Segundo a maior parte da doutrina, a Lei nº 11.106 de 
28 de março de 2006, não descriminalizou o crime de rapto, 
previsto anteriormente no artigo 219 e seguintes do Código 
Penal, mas somente deslocou sua tipicidade para o artigo 
148 e seguintes (“sequestro” e “cárcere privado”), houve, 
assim, uma continuidade normativa atípica.

A “abolitio criminis” faz cessar a execução da pena e 
todos os efeitos penais da sentença.

A Lei 9.099/99 trouxe novas formas de substituição de 
penas e, por consequência, considerando que se trata de 
“novatio legis in melius” ocorreu retroatividade de sua vigên-
cia a fatos anteriores a sua publicação.

c) “Novatio legis in pejus” – é a lei posterior que agra-
va a situação;

d) “Novatio legis incriminadora” – é a lei posterior 
que cria um tipo incriminador, tornando típica a conduta an-
tes considerada irrelevante pela lei penal.

A lei posterior não retroage para atingir os fatos pratica-
dos na vigência da lei mais benéfica (“Irretroatividade da lei 
penal”). Contudo, haverá extratividade da lei mais benéfica, 
pois será válida mesmo após a cessação da vigência (Ultra-
tividade da Lei Penal).

Ressalta-se, por fim, que aos crimes permanentes e 
continuados, aplica-se a lei nova ainda que mais grave, nos 
termos da Súmula 711 do STF.

Do Tempo Do Crime
Artigo 4º, do Código Penal

A respeito do tempo do crime, existem três teorias:
a) Teoria da Atividade – O tempo do crime consiste no 

momento em que ocorre a conduta criminosa;
b) Teoria do Resultado – O tempo do crime consiste no 

momento do resultado advindo da conduta criminosa;
c) Teoria da Ubiquidade ou Mista – O tempo do crime 

consiste no momento tanto da conduta como do resultado 
que adveio da conduta criminosa.

O Artigo 4º do Código Penal dispõe que:

Artigo 4º: Considera-se praticado o crime no momento 
da ação ou omissão, ainda que outro seja o momento do 
resultado (Tempus regit actum). Assim, aplica-se a teoria 
da atividade, nos termos do sistema jurídico instituído pelo 
Código Penal.

O Código Penal vigente seguiu os moldes do Código 
Penal português em que também é adotada a Teoria da Ati-
vidade para o tempo do crime. Em decorrência disso, aque-
le que praticou o crime no momento da vigência da lei an-
terior terá direito a aplicação da lei mais benéfica. O menor 
de 18 anos, por exemplo, não será considerado imputável 
mesmo que a consumação ocorrer quando tiver comple-
tado idade equivalente a maioridade penal. E, também, o 
deficiente mental será imputável, se na época da ação era 
consciente, tendo sofrido moléstia mental tão somente na 
época do resultado.
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Novamente, observa-se a respeito dos crimes perma-
nentes, tal como o sequestro, nos quais a ação se prolonga 
no tempo, de modo que em se tratando de “novatio legis in 
pejus”, nos termos da Súmula 711 do STF, a lei mais grave 
será aplicada.

Lei Excepcional ou Temporária
(art. 3º do Código Penal)

Lei excepcional é aquela feita para vigorar em épocas 
es¬peciais, como guerra, calamidade etc. É aprovada para 
vigorar enquanto perdurar o período excepcional.

Lei temporária é aquela feita para vigorar por determi-
nado tempo, estabelecido previamente na própria lei. Assim, 
a lei traz em seu texto a data de cessação de sua vigência.

Nessas hipóteses, determina o art. 3º do Código Penal 
que, embora cessadas as circunstâncias que a determina-
ram (lei excepcional) ou decorrido o período de sua dura-
ção (lei temporária), aplicam-se elas aos fatos praticados 
durante sua vigência. São, portanto, leis ultra-ativas, pois 
regulam atos praticados durante sua vigência, mesmo após 
sua revogação.

LEI PENAL NO ESPAÇO

Territorialidade
(art. 5º do Código Penal)

Há várias teorias para fixar o âmbito de aplicação da 
norma penal a fatos cometidos no Brasil:

a) Princípio da territorialidade. A lei penal só tem aplica-
ção no território do Estado que a editou, pouco importando 
a nacionalidade do sujeito ativo ou passivo.

b) Princípio da territorialidade absoluta. Só a lei nacional 
é aplicável a fatos cometidos em seu território.

c) Princípio da territorialidade temperada. A lei nacional 
se aplica aos fatos praticados em seu território, mas, ex-
cepcionalmente, permite-se a aplicação da lei estrangeira, 
quando assim estabelecer algum tratado ou convenção in-
ternacional. Foi este o princípio adotado pelo art. 5º do Có-
digo Penal: Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de con-
venções, tratados e regras de direito internacional, ao crime 
cometido no território nacional.

O Território nacional abrange todo o espaço em que o 
Estado exerce sua soberania: o solo, rios, lagos, mares in-
teriores, baías, faixa do mar exterior ao longo da costa (12 
milhas) e espaço aéreo.

Os § 1º e 2º do art. 5ºdo Código Penal esclarecem ain-
da que:

“Para os efeitos penais, consideram-se como extensão 
do território nacional as embarcações e aeronaves brasilei-
ras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro 
onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e 
as embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade 
privada, que se achem, respectivamente, no espaço aéreo 
correspondente ou em alto-mar” (§ 1º).

“É também aplicável a lei brasileira aos crimes pratica-
dos a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de 
propriedade privada, achando-se aquelas em pouso no ter-
ritório nacional ou em vôo no espaço aéreo correspondente, 
e estas em porto ou mar territorial do Brasil” (§ 2º).

Extraterritorialidade
 (art. 7º do Código Penal)

É a possibilidade de aplicação da lei penal brasileira a 
fatos criminosos ocorridos no exterior.

Princípios norteadores:
a) Princípio da nacionalidade ativa. Aplica-se a lei na-

cional do autor do crime, qualquer que tenha sido o local da 
infração.

b) Princípio da nacionalidade passiva. A lei nacional do 
autor do crime aplica-se quando este for praticado contra 
bem jurídico de seu próprio Estado ou contra pessoa de sua 
nacionalidade.

c) Princípio da defesa real. Prevalece a lei referente à 
nacionalidade do bem jurídico lesado, qualquer que tenha 
sido o local da infração ou a nacionalidade do autor do deli-
to. É também chamado de princípio da proteção.

d) Princípio da justiça universal. Todo Estado tem o di-
reito de punir qualquer crime, seja qual for a nacionalidade 
do sujeito ativo e passivo, e o local da infração, desde que 
o agente esteja dentro de seu território (que tenha voltado a 
seu país, p. ex.).

e) Princípio da representação. A lei nacional é aplicá-
vel aos crimes cometidos no estrangeiro em aeronaves e 
embarcações privadas, desde que não julgados no local do 
crime.

Já vimos que o princípio da territorialidade temperada 
é a regra em nosso direito, cujas exceções se iniciam no 
próprio art. 5º (decorrentes de tratados e convenções, nas 
quais a lei estrangeira pode ser aplicada a fato cometido 
no Brasil). O art. 7º, por sua vez, traça as seguintes regras 
referentes à aplicação da lei nacional a fatos ocorridos no 
exterior:

O art. 7º, por sua vez, traça as seguintes regras referen-
tes à aplicação da lei nacional a fatos ocorridos no exterior: 

Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no es-
trangeiro:

I - os crimes:
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da Repú-

blica;
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Dis-

tri¬to Federal, de Estado, de Território, de Município, de em-
presa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou 
fundação instituída pelo Poder Público;

c) contra a administração pública, por quem está a seu-
servIço;

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou do-
miciliado no Brasil;

II - os crimes:
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a 

reprimir;
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b) praticados por brasileiro;
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasilei-

ras, mercantes ou de propriedade privada, quando em terri-
tório es¬trangeiro e aí não sejam julgados.

§ 1 Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo 
a lei brasileira, ainda que absolvido ou condenado no es-
trangeiro

§ 2 Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira 
depende do concurso das seguintes condições:

a) entrar o agente no território nacional;
b) ser o fato punível também no país em que foi pratica-

do; c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei 
brasileira autoriza a extradição;

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não 
ter aí cumprido a pena;

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, 
por outro motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo 
a lei mais favorável.

§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido 
por estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas 
as condições previstas no parágrafo anterior:

a) não foi pedida ou foi negada a extradição;
b) houve requisição do Ministro da Justiça.

Percebe-se, portanto, que:
a) no art. 72, I, a, b e c, foi adotado o princípio da defesa 

real;
b) no art. 72, 11, a, foi adotado o princípio da justiça 

universal
c) no art. 72, 11, b, foi adotado o princípio da naciona-

lidade ativa;
d) no art. 72, c, adotou-se o princípio da representação;
e) no art. 72, § 32, foi também adotado o princípio da 

defe¬sa real ou proteção; 

Dos dispositivos analisados, pode-se perceber que a 
extraterritorialidade pode ser incondicionada (quando a lei 
brasileira é aplicada a fatos ocorridos no exterior, sem que 
sejam exigidas condições) ou condicionada (quando a apli-
cação da lei pátria a fatos ocorridos fora de nosso território 
depende da existência de certos requisitos). A extraterrito-
rialidade é condicionada nas hipóteses do art. 7º, II e § 3º.

2. DO CRIME. 2.1 ELEMENTOS. 2.2 CONSU-
MAÇÃO E TENTATIVA. 2.3 DESISTÊNCIA VO-
LUNTÁRIA E ARREPENDIMENTO EFICAZ. 2.4 
ARREPENDIMENTO POSTERIOR. 2.5 CRIME 

IMPOSSÍVEL

O que é o crime? A resposta varia de acordo com a 
área de conhecimento provocada. Mas, buscando o senso 
comum, acredito que, ainda que a sua mente não consiga 
buscar um conceito determinado, a violação da lei e o sen-
timento de reprovação da conduta estejam entre os seus 
pensamentos ao refletir sobre o assunto. No entanto, para 
concursos, liberte a sua mente de tudo o que você já definiu 
acerca do tema. A partir de agora, passe a pensar em crime 
como um organismo composto por três partes: a) fato típico; 
b) ilicitude (ou antijuridicidade); c) culpabilidade.

Assim como o corpo humano é composto por cabeça, 
corpo e membros, o crime é feito de fato típico, ilicitude e 
culpabilidade. No entanto, embora seja possível um cor-
po humano sem membros, não há crime se ausente qual-
quer de suas partes componentes. Por isso, quem pratica 
um fato típico em legítima defesa, não comete crime, pois 
age amparado por causa de exclusão da ilicitude – e, se 
não há ilicitude, não há crime. Chamaremos os órgãos 
componentes do delito de substratos.

E essa estrutura cai em prova? Vejamos a questão 
a seguir:

(Promotor de Justiça – MP/SP) São elementos do 
fato típico:

a) conduta, relação de causalidade, antijuridicidade 
e tipicidade.

b) conduta, resultado, relação de causalidade e cul-
pabilidade.

c) conduta, resultado, relação de causalidade e tipi-
cidade.

d) conduta, resultado, antijuridicidade e culpabilida-
de.

e) conduta, resultado, nexo de causalidade e antiju-
ridicidade.

Das alternativas, a única que traz a estrutura do fato 
típico é a de letra c: a) conduta; b) resultado; c) relação 
de causalidade (ou nexo causal); d) tipicidade.

1. Fato típico
O primeiro substrato a ser estudado é o fato típico, 

composto por a) conduta; b) resultado; c) nexo causal; 
d) tipicidade.

Assim como ocorre na primeira estrutura estudada, 
se ausente qualquer dos elementos do fato típico, ocorre 
uma reação em cadeia, e o crime deixa de existir. Exem-
plo: A dirige o seu automóvel em velocidade permitida, 
e, ao avistar o semáforo verde, passa direto em um cru-
zamento. No entanto, B, em alta velocidade, cruza o se-
máforo vermelho e atinge o veículo de A, que é arremes-
sado contra C, pedestre, que vem a morrer em razão do 
ocorrido. Na situação descrita, o automóvel de A matou 
C. No entanto, é lógico que B responderá pelo resultado, 
afinal, não houve conduta dolosa ou culposa por parte de 
A. Logo, se não houve conduta, não houve fato típico, e, 
consequentemente, não houve crime. Por isso, podemos 
dizer que A não praticou crime.

1.1. Conduta:a conduta pode ser comissiva ou 
omissiva, dolosa ou culposa. Entenda:

a) Conduta comissiva:é a conduta consistente em 
um fazer. Em regra, os crimes são comissivos, devendo 
o agente ser punido por uma ação. Exemplos: no 
homicídio, pune-se quem mata; no furto, quem subtrai. 
E como saber se um crime é comissivo? Basta fazer a 
leitura do dispositivo onde está descrita a conduta típica. 
No exemplo do homicídio, o artigo121doCPtraz a conduta 
dematar(ação), e não dedeixar de matar(omissão). Logo, 
crime comissivo, praticado por um ato de fazer.
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b) Conduta omissiva:consiste, evidentemente, em 
deixar de fazer algo. O exemplo clássico é a omissão de 
socorro: “Art. 135 - Deixar de prestar assistência, quando 
possível fazê-lo sem risco pessoal, à criança abandonada 
ou extraviada, ou à pessoa inválida ou ferida, ao desamparo 
ou em grave e iminente perigo; ou não pedir, nesses 
casos, o socorro da autoridade pública”. Pratica o delito 
quem deixa de prestar assistência – um deixar de fazer. 
Quando a própria lei descreve uma conduta de deixar de 
fazer, como na omissão de socorro, dizemos que o crime 
é omissivo próprio.

Agora, respire fundo e leia o seguinte exemplo: A é 
mãe de B, de 11 anos. C é padrasto de B. Vamos “dese-
nhar”:

A = mãe;
B = filha;
C = padrasto.
Certo dia, C, o padrasto, mantém relações sexuais 

com B, sua enteada. A mãe da criança, A, podendo evitar 
o ato, nada faz. No exemplo, temos B, vítima de estupro de 
vulnerável, e C, o estuprador.

B = vítima de estupro de vulnerável;
C = estuprador, pois praticou a conduta prevista no art. 

217-A, estupro de vulnerável, consistente em um “fazer” – 
logo, crime comissivo.

E a mãe de B, que nada fez e permitiu o delito, deve 
ficar impune? Como é possível puni-la por estupro de vul-
nerável, crime comissivo, se a conduta dela foi omissiva? 
Para estes casos, temos a chamada omissão imprópria, 
prevista no art.13,§ 2º, doCP:

§ 2º - A omissão é penalmente relevante quando o 
omitente devia e podia agir para evitar o resultado. O dever 
de agir incumbe a quem:

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vi-
gilância;

b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de im-
pedir o resultado;

c) com seu comportamento anterior, criou o risco da 
ocorrência do resultado.

Nas hipóteses acima transcritas, a pessoa tem o dever 
de evitar o resultado, sob pena de responder pelo delito. 
No exemplo dado, a mãe da criança tinha o dever legal de 
evitar o estupro (alínea a), mas nada fez, devendo respon-
der por estupro de vulnerável, assim como o padrasto. Ou 
seja, por omissão, ela praticou um crime comissivo – não 
por outro motivo, os crimes omissivos impróprios são tam-
bém chamados de crimes comissivos por omissão.

Outro exemplo: o segurança de uma loja assume, por 
força do vínculo empregatício com a empresa, o compro-
misso de evitar furtos em seu interior (alínea b). No entan-
to, ao perceber um ladrão furtando objetos da loja, nada 
faz. Perceba que o segurança não praticou a conduta co-
missiva desubtrair, prevista no art.155doCP, que tipifica o 
furto, mas não impediu o resultado gerado por terceiro. Por 
sua conduta omissiva, a ele deve ser aplicada a pena do 
crime de furto, assim como ao ladrão. Ou seja, praticou um 
crime comissivo (o furto) por omissão ou crime omissivo 
impróprio.

c) Conduta dolosa:é comum imaginar que o dolo e 
a culpa são as únicas faces de uma moeda, não havendo 
terceira opção ao se classificar uma conduta. No entanto, é 
possível que uma conduta não seja dolosa e nem culposa. 
Exemplo: A coloca o dedo de B no gatilho de um revólver 
e, sem que este faça qualquer esforço, aquele força o 
dedo deste e um disparo é efetuado, causando a morte de 
C. Perceba que não há dolo ou culpa por parte de B – e, 
ausente o dolo e a culpa, ausente a conduta e o crime em 
relação a ele. De acordo com oCódigo Penal, dolo é quan-
do o agente quer o resultado ou assume o risco de produ-
zi-lo (art. 18, I). Quem dispara arma de fogo contra alguém 
em região vital age com vontade de produzir o resultado 
morte. É o chamado dolo direto. Quanto ao dolo indireto, 
ele é dividido em: dolo eventual e dolo alternativo. Vejamos 
o esquema a seguir:

a) dolo direto:o agente atua em busca de determinado 
resultado (exemplo acima);

b) dolo alternativo (espécie de dolo indireto):o 
agente busca um ou outro resultado com a mesma 
intensidade. Exemplo: dar golpes de facas em alguém com 
a intenção de ferir ou matar. Neste caso, deve o agente 
responder pelo crime mais grave, ou seja, o homicídio, 
tentado ou consumado;

c) dolo eventual (também espécie de indireto):o 
agente não quer o resultado, mas assume o risco de 
produzi-lo. Exemplo: em uma via urbana, com velocidade 
máxima permitida de 30 km/h, um motorista dirige a 160 
km/h e mata um pedestre que ali transitava. Em tese, 
podemos dizer que ele assumiu o risco de matar alguém. 
No entanto, atenção: alta velocidade e embriaguez não 
são causas automáticas de dolo eventual, devendo ser 
feita a análise caso a caso.

Em regra, os crimes são dolosos. Quando oCódigo Pe-
nalnada disser, considere que o crime é punível somente 
a título de dolo. Para que um crime seja punível em sua 
forma culposa, é necessário que exista expressa previsão 
legal nesse sentido. Dois exemplos:

1º tráfico de drogas (art.33da Lei11.343/06):não há 
previsão de modalidade culposa. Portanto, se o agente 
não agiu com dolo, não há a ocorrência do crime;

2º homicídio: (CP, art.121,§ 3º):oCPtraz a modalidade 
culposa. Dessa forma, é possível que alguém seja punido 
por homicídio culposo.

d) Conduta culposa:oCPafirma que é culposo 
o crime quando o agente deu causa ao resultado por 
imprudência, negligência ou imperícia. Aquele que não 
deseja o resultado e causa a morte de alguém, mas sem 
ter sido imprudente, negligente ou imperito, não responde 
por crime algum, afinal, não há culpa e nem conduta, 
elementos constitutivos do crime. Ademais, é preciso ter 
em mente que um crime só é punido em sua modalidade 
culposa se houver expressa previsão legal nesse sentido. 
O homicídio e a lesão corporal admitem a punição por 
conduta culposa, pois oCPassim define, nos arts.121,§ 
3º, e129,§ 6º.No entanto, não há roubo culposo, visto não 
existir previsão legal que o fundamente. Quanto à impru-
dência, à negligência e à imperícia, assim podemos definir:
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1. PRINCÍPIOS DO PROCESSO PENAL.

Princípios são os bases que alicerçam determinada 
legislação, podendo estarem expressos na ordem jurídica 
positiva ou implícitos segundo uma dedução lógica, impor-
tando em diretrizes para o elaborador, aplicador e intérpre-
te das normas. 

Dita Celso Antônio Bandeira de Melo acerca dos prin-
cípios que “o princípio exprime a noção de mandamento 
nuclear de um sistema”.

O direito processual penal por se tratar de uma ciên-
cia, têm princípios que lhe dão suporte, sejam de ordem 
constitucional ou infraconstitucional, que informam todos 
os ramos do processo, ou sejam, específicos do direito 
processual penal.

Princípios do direito processual penal brasileiro

Princípio do Devido Processo Legal

O Princípio do devido processo legal está consagrado, 
na legislação brasileira, no art. 5º, inciso LIV, da CF/88, 
e visa assegurar a qualquer litigante a garantia de que o 
processo em que for parte, necessariamente, se desenvol-
verá na forma que estiver estabelecido a lei.

Este princípio divide-se em: devido processo legal ma-
terial, ou seja trata acerca da regularidade do próprio pro-
cesso legislativo, e ainda o devido processo legal proces-
sual, que se refere a regularidade dos atos processuais.

O devido processo legal engloba todas as garantias 
do direito de ação, do contraditório, da ampla defesa, da 
prova lícita, da recursividade, da imparcialidade do juiz, do 
juiz natural, etc. O processo deve ser devido, ou seja, o 
apropriado a tutelar o interesse discutido em juízo e re-
solver com justiça o conflito. Tendo ele que obedecer a 
prescrição legal, e principalmente necessitando atender a 
Constituição.

Conforme aduz o inciso LIV, do art. 5º, da Magna Car-
ta, “ninguém será privado da liberdade ou de seus bens 
sem o devido processo legal”. A palavra bens, utilizado 
pelo inciso, está empregado em sentido amplo, a alcançar 
tanto bens materiais como os imateriais. Na ação muitas 
vezes a discussão versa sobre interesses de natureza não 
material, como a honra, a dignidade, etc, e as consequên-
cias de uma sentença judicial não consistem apenas em 
privar alguém de sua liberdade ou de seus bens, mas, po-
dem também representar um mandamento, uma ordem, 
um ato constitutivo ou desconstitutivo, uma declaração ou 
determinação de fazer ou não fazer.

Em razão do devido processo legal, é possível a ale-
gação de algumas garantias constitucionais imprescindí-
veis ao acusado, que constituem consequência da regula-
ridade processual:

a) Não identificação criminal de quem é civilmente 
identificado (inciso LVIII, da Magna Carta de 1988, regula-
mentada pela Lei nº 10.054/00);

b) Prisão só será realizada em flagrante ou por ordem 
judicial (inciso LVI, CF/88), que importou em não recepção 
da prisão administrativa prevista nos arts. 319 e 320 do 
Código de Processo Penal;

c) Relaxamento da prisão ilegal (inciso LXV, CF/88);
d) Comunicação imediata da prisão ao juiz competente 

e à família do preso (inciso LXII, Carta Magna de 1988);
e) Direito ao silêncio, bem como, a assistência jurídica 

e familiar ao acusado (inciso LXIII, CF/88);
f) Identificação dos responsáveis pela prisão e/ou pelo 

interrogatório policial (inciso LXIV, Magna Carta de 1988);
g) Direito de não ser levado à prisão quando admitida 

liberdade provisória, com ou sem o pagamento de fiança 
(inciso LXVI, CF/88);

h) Impossibilidade de prisão civil, observadas as exce-
ções dispostas no texto constitucional (LXVII, CF/88).

Princípio da inocência

O Princípio da inocência dispõe que ninguém pode 
ser considerado culpado senão após o trânsito em julga-
do de uma sentença condenatória (vide art. 5º, inciso LVII, 
CF/88).

O princípio é também denominado de princípio do 
estado de inocência ou da não culpabilidade. Apesar de 
responder a inquérito policial ou processo judicial, ainda 
que neste seja condenado, o cidadão não pode ser consi-
derado culpado, antes do trânsito em julgado da sentença 
penal condenatória. O tratamento dispensado ao acusado 
deve ser digno e respeitoso, evitando-se estigmatizações.

A acusação por sua vez é incumbida do ônus da prova 
de culpabilidade, ou seja, a prova com relação a existência 
do fato e a sua autoria, ao passo que à defesa incumbe 
a prova das excludentes de ilicitude e de culpabilidade, 
acaso alegadas. Em caso de dúvida, decide-se pela não 
culpabilidade do acusado, com a fundamentação legal no 
princípio do in dubio pro reo.

Ratificando a excepcionalidade das medidas cautela-
res, devendo, por conseguinte, toda prisão processual es-
tar fundada em dois requisitos gerais, o periculum libertatis 
e o fumus comissi delicti.

Restou ainda consagrado no art. 5º, LXIII, da CF/88 
que ninguém é obrigado a fazer prova contra si, consa-
grando, assim, o direito ao silêncio e a não auto incrimina-
ção. O silêncio não poderá acarretar repercussão positiva 
na apuração da responsabilidade penal, nem poderá acau-
telar presunção de veracidade dos fatos sobre os quais 
o acusado calou-se, bem como o imputado não pode ser 
obrigado a produzir prova contra si mesmo.



Direito Processo Penal					     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

2

Princípio do juiz natural

O princípio do juiz natural está previsto no art. 5º, LIII 
da Constituição Federal de 1.988, e é a garantia de um 
julgamento por um juiz competente, segundo regras obje-
tivas (de competência) previamente estabelecidas no or-
denamento jurídico, bem como, a proibição de criação de 
tribunais de exceção, constituídos à posteriori a infração 
penal, ou seja, após da prática da violação, e especifica-
mente para julgá-la.

O Juiz natural, é aquele dotado de jurisdição constitu-
cional, com competência conferida pela Constituição Fe-
derativa do Brasil ou pelas leis anteriores ao fato. Pois, 
somente o órgão pré-constituído pode exercer a jurisdição, 
no âmbito predefinido pelas normas de competência as-
sim, o referido princípio é uma garantia do jurisdicionado, 
da jurisdição e do próprio magistrado, porque confere ao 
primeiro direito de julgamento por autoridade judicante 
previamente constituída, garante a imparcialidade do sis-
tema jurisdicional e cerca o magistrado de instrumentos 
assecuratórios de sua competência, regular e anterior-
mente fixada.

Princípio da legalidade da prisão

A Magna Carta prevê um sistema de proteção às liber-
dades, colecionando várias medidas judiciais e garantias 
processuais no intuito de assegurá-las. 

Existem assim as medidas específicas e medidas ge-
rais. Entre as específicas, são consideradas aquelas volta-
das à defesa de liberdades predefinidas, como por exem-
plo: o Habeas Corpus, para a liberdade de locomoção. A 
CF/88 demonstra grande preocupação com as prisões, 
tutelando a liberdade contra elas em várias oportunidades, 
direta e indiretamente, impondo limitações e procedimen-
tos a serem observados para firmar a regularidade da pri-
são, meios e casos de soltura do preso, alguns direitos do 
detento, e medidas para sanar e questionar a prisão.

Por outro lado, os incisos do art. 5º da Constituição 
Federal asseguram a liberdade de locomoção dentro do 
território nacional (inciso XV), dispõe a cerca da persona-
lização da pena (inciso XLV), cuidam do princípio do con-
traditório e da ampla defesa, assim como da presunção da 
inocência (inciso LV e LVII, respectivamente), e, de modo 
mais taxativa, o inciso LXI - da nossa Lei Maior - que cons-
titui que

 “Ninguém será preso senão em flagrante delito, ou 
por ordem escrita e fundamentada da autoridade compe-
tente...”; 

O inciso LXV, por sua vez traz que “a prisão ilegal será 
imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; o inci-
so LXVI, estabelece que ninguém será levado à prisão ou 
nela mantido quando a lei admitir a liberdade provisória, 
com ou sem o pagamento de fiança; o inciso LXVII, afirma 
que não haverá prisão civil por dívida, exceto a do res-
ponsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável 
de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; o inciso 

LXVIII, prescreve que conceder-se-habeas corpus sempre 
que alguém sofrer ou julgar-se ameaçado de sofrer violên-
cia ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilega-
lidade ou abuso de poder; e também prescreve o inciso 
LXXV, que o Estado indenizará toda a pessoa condenada 
por erro judiciário, bem como aquela que ficar presa além 
do tempo fixado na sentença.

Princípio da publicidade

Todo processo é público, isto, é um requisito de demo-
cracia e de segurança das partes (exceto aqueles que tra-
mitarem em segredo de justiça). É estipulado com o esco-
po de garantir a transparência da justiça, a imparcialidade 
e a responsabilidade do juiz. A possibilidade de qualquer 
indivíduo verificar os autos de um processo e de estar pre-
sente em audiência, revela-se como um instrumento de 
fiscalização dos trabalhos dos operadores do Direito.

 A regra é que a publicidade seja irrestrita (também de-
nominada de popular). Porém, poder-se-á limitá-la quando 
o interesse social ou a intimidade o exigirem (nos casos 
elencados nos arts. 5º, LX c/c o art 93, IX, CF/88; arts. 
483; 20 e 792, §2º, CPP). Giza-se que quando verificada 
a necessidade de restringir a incidência do princípio em 
questão, esta limitação não poderá dirigir-se ao advoga-
do do Réu ou ao órgão de acusação. Contudo, quanto a 
esse aspecto, o Superior Tribunal de Justiça, em algumas 
decisões, tem permitido que seja restringido, em casos 
excepcionais, o acesso do advogado aos autos do inqué-
rito policial. Sendo assim, a regra geral a publicidade, e 
o segredo de justiça a exceção, urge que a interpretação 
do preceito constitucional se dê de maneira restritiva, de 
modo a só se admitir o segredo de justiça nas hipóteses 
previstas pela norma.

A publicidade traz maior regularidade processual e a 
justiça da decisão do povo.

Princípio da verdade real

A função punitiva do Estado só pode fazer valer-se em 
face daquele que realmente, tenha cometido uma infração, 
portanto, o processo penal deve tender à averiguação e a 
descobrir a verdade real.

No processo penal o juiz tem o dever de investigar a 
verdade real, procurar saber como realmente os fatos se 
passaram, quem realmente praticou-os e em que condi-
ções se perpetuou, para dar base certa à justiça. Salien-
ta-se que aqui deferentemente da área civil, o valor da 
confissão não é extraordinário porque muitas vezes o con-
fidente afirma ter cometido um ato criminoso, sem que o 
tenha de fato realizado.

Se o juiz penal absolver o Réu, e após transitar em jul-
gado a sentença absolutória, provas concludentes sobre o 
mesmo Réu surgirem, não poderá se instaurado novo pro-
cesso em decorrência do mesmo fato. Entretanto, na hipó-
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tese de condenação será possível que ocorra uma revisão. 
Pois, o juiz tem poder autônomo de investigação, apesar 
da inatividade do promotor de justiça e da parte contrária.

A busca pela verdade real se faz com as naturais re-
servas oriundas da limitação e falibilidade humanas, sendo 
melhor dizer verdade processual, porque, por mais que o 
juiz procure fazer uma reconstrução histórica e verossímil 
do fato objeto do processo, muitas vezes o material de que 
ele se vale poderá conduzi-lo ao erro, isto é, a uma falsa 
verdade real.

Princípio do livre convencimento

O presente princípio, consagrado no art. 157 do Có-
digo de Processo Penal, impede que o juiz possa julgar 
com o conhecimento que eventualmente tenha além das 
provas constantes nos autos, pois, o que não estiver den-
tro do processo equipara-se a inexistência. E, nesse caso 
o processo é o universo em que deverá se ater o juiz. Tra-
tando-se este princípio de excelente garantia par impedir 
julgamentos parciais. A sentença não é um ato de fé, mas 
a exteriorização da livre convicção formada pelo juiz em 
face de provas apresentadas nos autos.

Princípio da oficialidade

Este princípio esta inicialmente relacionado com os 
princípios da legalidade e da obrigatoriedade. A diretriz da 
oficialidade funda-se no interesse público de defesa social.

Pela leitura do caput do art. 5º da Lei Maior (CF/88), 
compreende-se que a segurança também é um direito in-
dividual, sendo competência do estado provê-la e assegu-
rá-la por meio de seus órgãos.

O art. 144 da Constituição Federal, trata da organiza-
ção da segurança pública do País, ao passo que o art. 4º 
do Código de Processo Penal estabelece atribuições de 
Polícia Judiciária e o art. 129, inciso I, da Constituição Fe-
deral especifica o munus do Ministério Público no tocante 
à ação penal pública.

 O artigo art. 30 do Código Processual Penal estabe-
lece as exceções ao princípio da oficialidade em relação a 
ação penal privada; e ainda no art. 29 deste Código, para 
a ação penal privada subsidiária da pública.

Existe ainda outra aparente exceção à oficialidade da 
ação penal, a qual, trata da ação penal popular, instituída 
pelo art. 14, da Lei nº 1.079/50, que cuida dos impropria-
mente denominados “crimes” de responsabilidade do Pre-
sidente da República.

Esta lei especial esta relacionada ao que alude o art. 
85, parágrafo único, da Constituição Federal de 1988. Per-
ceba-se que os delitos previstos na legislação de 1950, 
que foi recepcionada pela Carta de 1988, não atribuem 
sanção privativa de liberdade. A punição esta restrita à per-

da do cargo com a inabilitação para a função pública, na 
forma do art. 52, parágrafo único, da Constituição Federal, 
c/c o art. 2º, da Lei nº. 1079/50.

Ficando claro, portanto, que, embora chamadas de 
“crimes” de responsabilidade, as infrações previstas pela 
Lei nº. 1079/50 e pelo art. 85, da CF/88 não são de fato 
delitos criminais, mas sim infrações político-administra-
tivas, que acarretam o “impeachment” do Presidente da 
República.

Os doutrinadores LUIZ FLÁVIO GOMES e ALICE 
BIANCHINI, coerentemente afirmaram que “se for enten-
dido que as condutas previstas no art. 10 da Lei 1.079/50 
são de caráter penal, torna-se absurdo permitir a todo ci-
dadão o oferecimento da denúncia, pois amplia o rol dos 
legitimados para propositura de ação penal, em total afron-
ta ao art. 129, I, da Constituição, que estabelece a compe-
tência privativa do Ministério Público”.

Princípio da disponibilidade

É um princípio cujo o titular da ação penal pode utili-
zar-se dos institutos da renúncia, da desistência, etc. É um 
princípio exclusivo das ações privadas. 

O princípio da disponibilidade significa que o Estado, 
sem abrir mão do seu direito punitivo, outorga ao particular 
o direito de acusar, podendo exerce-lo se assim desejar. 
Caso contrário, poderá o prazo correr até que se opere a 
decadência, ou ainda, o renunciará de maneira expressa 
ou tácita, causas extas que o isenta de sanção. 

Esclareça-se que ainda que venha a promover a ação 
penal , poderá a todo instante dispor do conteúdo material 
dos autos, quer perdoando o ofensor, quer abandonando a 
causa, dando assim lugar à perempção, ou seja, prescrição 
do processo. Atente-se que mesmo após proferida a senten-
ça condenatória, o titular da ação pode perdoar o réu, desde 
que a sentença não tenha transitado em julgado.

Princípio da oportunidade

Baseado no princípio da Oportunidade, o ofendido ou 
seu representante legal pode analisar e decidir se irá impe-
trar ou não a ação. Salienta-se, que o princípio da oportu-
nidade somente será valido ante ação penal privada.

 O Estado, diante destes crimes concede ao ofendi-
do ou ao seu representante legal, o direito de invocar a 
prestação jurisdicional. Contudo não havendo interesse do 
ofendido em processar o seu injuriador, ninguém poderá 
obrigá-lo a fazer. Ainda que a autoridade policial surpreen-
da um indivíduo praticando um delito de alçada privada, 
não poderá prendê-lo em flagrante se o ofendido ou quem 
o represente legalmente não o permitir. Poderá apenas in-
tervir para que não ocorra outras conseqüência. A autori-
dade policial não pode, por exemplo, dar-lhe voz de prisão 
e leva-lo à delegacia para lavratura de auto de prisão em 
flagrante, sem o consentimento do ofendido.
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Princípio da indisponibilidade

Este princípio da ação penal refere-se não só ao agen-
te, mas também aos partícipes. Todavia, apresenta enten-
dimentos divergentes, até porque, em estudo nenhum a 
doutrina consagra um ou outro posicionamento, entenden-
do-se que embora possa ensejar o entendimento de que 
tal dispositivo, de fato fere o princípio de indisponibilidade 
e indivisibilidade da ação penal pública, analisando-se de 
maneira ampla e moderna o princípio da indisponibilidade, 
no intuito de demonstrar que tal ataque não é uno.

Partindo-se de que a atuação do MP no processo pe-
nal é dupla, com dominus litis e, simultaneamente, com 
custos legis. E, por estas razões, o representante do Mi-
nistério Público além de ser acusador, tem legitimidade e, 
em determinados casos, o dever de recorrer em favor do 
Réu, requerendo-lhe benefícios, etc. Por isso, o Ministério 
Público não se enquadra como “parte” na relação formada 
no processo penal, estabelecendo-se meramente como 
órgão encarregado de expor os fatos delituosos e repre-
sentar o interesse social na sua apuração.

O código processual penal, dispõe em seu art 42, que 
o Ministério Público não poderá desistir da ação penal, en-
tretanto na mesma norma jurídica, estabelece que o MP 
promoverá e fiscalizará a execução da lei, forte no art 257, 
da referida lei. Necessário se faz enxergar, que não se tra-
tam de desistências, visto que receberá a denúncia, quan-
to ao mérito da causa criminal, o que lhe é terminantemen-
te proibido, mas quando à viabilidade acusatória, e ainda 
assim, o não recebimento da denúncia deverá ser justifi-
cado, como diz o dispositivo. Tratando-se, na realidade, 
de um verdadeiro juízo de admissibilidade da denúncia, 
onde são verificadas as condições da ação e a definição 
do quadro probatório.

Assim sendo, uma vez constatado materialmente o 
fato, há que se justificar o abordamento da ação penal que 
o motivou, aqui não poderá, o Ministério Público ficar iner-
te. Se a lei lhe conferiu a incumbência de custos legis, com 
certeza, deve também ter atribuído a estes instrumentos 
para o seu exercício. Porém, se verificar que não há causa 
que embase o prosseguimento do feito ou da ação penal, 
o promotor ou procurador deve agir da seguinte forma: 
afirmando que em face de aparente contradição, entre a 
conduta do representante do Ministério Público que, como 
autor, não pode desistir da ação penal, e ao mesmo tem-
po, contudo, agira na qualidade de fiscal da lei, não pode 
concordar com o prosseguimento de uma ação juridica-
mente inviável, sendo a única intelecção que entende-se 
ser cabível quanto ao princípio da obrigatoriedade da ação 
penal é de que o MP não poderá desistir da ação penal 
se reconhecer que ela possa ser viável, isto é, se houver 
justa causa para a sua promoção. Ocorrendo o contrário, 
ou seja, reconhecendo o Parquet que a ação é injusta, tem 
o dever de requerer a não instauração do processo, com a 
aplicação subsidiária do art. 267, incisos VI e VIII, do Có-
digo Processual Civil, sob pena de estar impetrando uma 
ação penal injusta, desperdiçando os esforços e serviços 
da Máquina Judiciária.

O art 28 do Código Penal, explana que se o Promotor 
ao invés de apresentar a denúncia, pugnar pelo arquiva-
mento do inquérito, o juiz caso considere improcedente as 
alegações invocadas pelo MP, fará a remessa do referido 
inquérito ao Procurador-Geral, e, este por sua vez, ofere-
cerá a denúncia ou manterá o pedido de arquivamento do 
referido inquérito.

Lei nº 10.409/00, traz em seu texto que o Promotor de 
Justiça não poderá deixar de propor a ação penal, a não 
ser que haja uma justificada recusa.

Outrossim, m relação ao inquérito, se ainda houver 
algum o juiz o remeterá ao Procurador-Geral, para que 
este por sua vez, ofereça a denúncia, ou reitere o pedido 
de arquivamento, e assim sendo, ao juiz caberá apenas 
acatá-lo. Logo, se MP possuir o intuito de barganhar, po-
derá fazê-lo, independente da nova lei. É certo e não se 
pode negar que com a mobilidade que a lei proporciona 
ao Ministério Público, à primeira vista pode se sentir que a 
barganha está sendo facilitada, mas fica a certeza de que 
não é este advento que se vê aventar esta possibilidade, 
pois, como já sustentou-se a recusa do MP não será um 
ato discricionário, tampouco livre do dever de motivação.

Princípio da legalidade

O Princípio da Legalidade impõe ao Ministério Público 
o dever de promover a ação penal.

O princípio da legalidade atende aos interesses do Es-
tado. Baseado no princípio, o Ministério Público dispõe dos 
elementos mínimos para impetrar a ação penal.

O delito necessariamente para os órgãos da persecu-
ção, surge conjuntamente com o dever de atuar de forma a 
reprimir a conduta delituoso. Cabendo assim, ao Ministério 
Publico o exercício da ação penal pública sem se inspirar 
em motivos políticos ou de utilidade social. A necessidade 
do Ministério Público invocar razões que o dispensem do 
dever de propor a ação falam bem alto em favor da tese 
oposta.

Para o exercício da ação são indispensáveis determi-
nados requisitos previstos em lei, tais como: autoria co-
nhecida, fato típico não atingido por uma causa extintiva 
da punibilidade e um mínimo de suporte probatório. Po-
rém, se não oferecer denúncia, o Ministério Público deve 
dar as razões do não oferecimento da denúncia. Pedindo o 
arquivamento em vez de denunciar, poderá ele responder 
pelo crime de prevaricação

Nos dias atuais a política criminal está voltada para 
soluções distintas, como a descriminalização pura e sim-
ples de certas condutas, convocação de determinados cri-
mes em contravenções, dispensa de pena, etc. Também, 
em infrações penais de menor potencial ofensivo, o órgão 
ministerial pode celebrar um acordo com o autor do fato, 
proponde-lhe uma pena restritiva de direito ou multa. Se 
houver a concordância do acusado o juiz homologará a 
transação penal.
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Por fim, na Carta Magna, além dos princípios estrita-
mente processuais, existem outros, igualmente importan-
tes, que devem servir de orientação ao jurista e a todo 
operador do Direito. Afinal, como afirmam inúmeros estu-
diosos, “mais grave do que ofender uma norma, é violar 
um princípio, pois aquela é o corpo material, ao passo que 
este é o espírito, que o anima”.

 2. SISTEMAS PROCESSUAIS. 

Sistema Inquisitivo 

Nele não há contraditório ou ampla defesa, é o juiz o 
responsável por julgar, acusar e defender. O procedimento 
nele é escrito e sigiloso. 

Tem como traço marcante o fato do processo iniciar-se 
por ato do próprio juiz, reunindo, portanto, numa mesma 
pessoa, as figuras de acusador e julgador, e comprome-
tendo inegavelmente a imparcialidade do magistrado. O 
sistema inquisitivo não conhece igualdade e liberdade 
processuais, normalmente é escrito e secreto e admite a 
existência de provas ilícitas. Como o órgão acusador se 
confunde com o julgador, não tem a defesa efetiva partici-
pação na produção probatória e o réu não passa de mero 
objeto de persecução. Trata-se, na realidade, de reminis-
cência histórica, embora alguns autores atribuam carac-
terísticas do sistema inquisitivo ao inquérito policial e ao 
juizado de instrução.

Sistema Acusatório

É o sistema adotado no Brasil. Nele, há separação en-
tre os sujeitos da relação processual penal. Nosso sistema 
não é acusatório puro, e sim o não-ortodoxo, flexível ou 
relativo, já que o juiz não é mero expectador no curso do 
processo penal, podendo, inclusive, determinar a realiza-
ção de provas. Assim, o sistema acusatório pode ser rígido 
(o juiz JAMAIS toma a iniciativa de provas) ou flexível (as 
partes produzem provas, mas, o juiz tem o poder de com-
plementá-las, de determinar perícias ou a oitiva de teste-
munhas não requeridas). O STF já teve a oportunidade de 
decidir sobre o tema na ADI 1.570/DF, conforme excerto:

No plano histórico das instituições processuais, apon-
tam-se como traços profundamente marcantes do sistema 
acusatório: 

a) o contraditório, como garantia político-jurídica do 
cidadão; 

b) as partes acusadora e acusada, em decorrência do 
contraditório, encontram-se no mesmo pé de igualdade; 

c) o processo é público, fiscalizável pelo olho do povo; 
excepcionalmente permite-se uma publicidade restrita ou 
especial; 

d) as funções de acusar, defender e julgar são atribuí-
das a pessoas distintas e, logicamente, não é dado ao juiz 
iniciar o processo (ne procedat judex ex officio); 

e) o processo pode ser oral ou escrito; 

f) existe, em decorrência do contraditório, igualdade de 
direitos e obrigações entre as partes, pois non debet licere 
actori, quod reo non permittitur (não deve ser lícito ao autor 
aquilo que não se permite ao réu); g

) a iniciativa do processo cabe à parte acusadora, que 
poderá ser o ofendido ou seu representante legal, qual-
quer cidadão do povo ou um órgão do Estado”. 

Sistema Misto ou Acusatório Formal

Caracterizado por ter uma fase de instrução preliminar 
secreta e inquisitiva, a cargo do juiz, e outra pública e acu-
satória, em que predomina o contraditório.

O sistema misto conteria características do acusatório e 
do inquisitivo, pois seria constituído de uma instrução inqui-
sitiva (de investigação preliminar e instrução preparatória) e 
de um posterior juízo contraditório (de julgamento). Mirabe-
te informa que esse sistema seria ainda utilizado em vários 
países da Europa e até da América Latina (Venezuela).

Pacelli lembra que parte da doutrina caracteriza o sis-
tema brasileiro como misto, alguns ao argumento de que o 
inquérito policial, porque inquisitivo, contamina o autêntico 
sistema acusatório e, outros, porque mesmo excluindo a 
fase de inquérito, alguns poderes atribuídos ao juiz na fase 
judicial excluiriam a configuração de um sistema acusató-
rio puro.

O mesmo autor, entretanto, refuta a doutrina que leva 
em conta o inquérito na análise do sistema processual bra-
sileiro, porque a definição de um sistema processual há de 
limitar-se ao exame do processo, isto é, da atuação do juiz 
no curso do processo. E, porque decididamente inquérito 
policial não é processo, misto não será o sistema proces-
sual, ao menos sob tal fundamentação.

Na realidade, somente quando a investigação fosse 
realizada diretamente perante o juízo (Juizado de Instru-
ção) seria possível vislumbrar contaminação do sistema 
(acusatório), sobretudo quando ao mesmo juiz da fase de 
investigação fosse reservada a função de julgamento. Não 
é esse, todavia, o caso brasileiro

3. INQUÉRITO POLICIAL. 

Inquérito Policial

O Inquérito Policial é o procedimento administrativo 
persecutório, informativo, prévio e preparatório da Ação 
Penal. É um conjunto de atos concatenados, com unidade 
e fim de perseguir a materialidade e indícios de autoria de 
um crime. O inquérito Policial averígua determinado cri-
me e precede a ação penal, sendo considerado, portanto 
como pré-processual. 

Composto de provas de autoria e materialidade de cri-
me, que, comumente são produzidas por Investigadores 
de Polícia e Peritos Criminais, o inquérito policial é orga-
nizado e numerado pelo Escrivão de Polícia, e presidido 
pelo Delegado de Polícia.
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1. DAS PENAS. 1.1 DAS PENAS PRINCIPAIS. 1.2. 
DAS PENAS ACESSÓRIAS. 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 
1969.

Código Penal Militar

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da 
Aeronáutica Militar, usando das atribuições que lhes con-
fere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 
1969, combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional 
n° 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

TÍTULO V
DAS PENAS
CAPÍTULO I

DAS PENAS PRINCIPAIS

Penas principais
Art. 55. As penas principais são:
a) morte;
b) reclusão;
c) detenção;
d) prisão;
e) impedimento;
f) suspensão do exercício do pôsto, graduação, cargo 

ou função;
g) reforma.
Pena de morte
Art. 56. A pena de morte é executada por fuzilamento.
 Comunicação
Art. 57. A sentença definitiva de condenação à morte 

é comunicada, logo que passe em julgado, ao Presidente 
da República, e não pode ser executada senão depois de 
sete dias após a comunicação.

Parágrafo único. Se a pena é imposta em zona de 
operações de guerra, pode ser imediatamente executada, 
quando o exigir o interêsse da ordem e da disciplina mili-
tares.

Mínimos e máximos genéricos
Art. 58. O mínimo da pena de reclusão é de um ano, e 

o máximo de trinta anos; o mínimo da pena de detenção é 
de trinta dias, e o máximo de dez anos.

Pena até dois anos imposta a militar
Art. 59 - A pena de reclusão ou de detenção até 2 (dois) 

anos, aplicada a militar, é convertida em pena de prisão e 
cumprida, quando não cabível a suspensão condicional: 
(Redação dada pela Lei nº 6.544, de 30.6.1978)

I - pelo oficial, em recinto de estabelecimento militar;
II - pela praça, em estabelecimento penal militar, onde 

ficará separada de presos que estejam cumprindo pena 
disciplinar ou pena privativa de liberdade por tempo supe-
rior a dois anos.

Separação de praças especiais e graduadas
Parágrafo único. Para efeito de separação, no cumpri-

mento da pena de prisão, atender-se-á, também, à condi-
ção das praças especiais e à das graduadas, ou não; e, 
dentre as graduadas, à das que tenham graduação espe-
cial.

Pena do assemelhado
Art. 60. O assemelhado cumpre a pena conforme o pôsto 

ou graduação que lhe é correspondente.
Pena dos não assemelhados
Parágrafo único. Para os não assemelhados dos Minis-

térios Militares e órgãos sob contrôle dêstes, regula-se a cor-
respondência pelo padrão de remuneração.

Pena superior a dois anos, imposta a militar
Art. 61 - A pena privativa da liberdade por mais de 2 

(dois) anos, aplicada a militar, é cumprida em penitenciária 
militar e, na falta dessa, em estabelecimento prisional civil, 
ficando o recluso ou detento sujeito ao regime conforme a 
legislação penal comum, de cujos benefícios e concessões, 
também, poderá gozar. (Redação dada pela Lei nº 6.544, de 
30.6.1978)

Pena privativa da liberdade imposta a civil
Art. 62 - O civil cumpre a pena aplicada pela Justiça Mi-

litar, em estabelecimento prisional civil, ficando ele sujeito ao 
regime conforme a legislação penal comum, de cujos bene-
fícios e concessões, também, poderá gozar. (Redação dada 
pela Lei nº 6.544, de 30.6.1978)

Cumprimento em penitenciária militar
Parágrafo único - Por crime militar praticado em tempo 

de guerra poderá o civil ficar sujeito a cumprir a pena, no todo 
ou em parte em penitenciária militar, se, em benefício da se-
gurança nacional, assim o determinar a sentença. (Redação 
dada pela Lei nº 6.544, de 30.6.1978)

Pena de impedimento
Art. 63. A pena de impedimento sujeita o condenado a 

permanecer no recinto da unidade, sem prejuízo da instrução 
militar.

Pena de suspensão do exercício do pôsto, graduação, 
cargo ou função

Art. 64. A pena de suspensão do exercício do pôsto, 
graduação, cargo ou função consiste na agregação, no afas-
tamento, no licenciamento ou na disponibilidade do conde-
nado, pelo tempo fixado na sentença, sem prejuízo do seu 
comparecimento regular à sede do serviço. Não será contado 
como tempo de serviço, para qualquer efeito, o do cumpri-
mento da pena.

Caso de reserva, reforma ou aposentadoria
Parágrafo único. Se o condenado, quando proferida a 

sentença, já estiver na reserva, ou reformado ou aposentado, 
a pena prevista neste artigo será convertida em pena de de-
tenção, de três meses a um ano.

Pena de reforma
Art. 65. A pena de reforma sujeita o condenado à situa-

ção de inatividade, não podendo perceber mais de um vinte e 
cinco avos do sôldo, por ano de serviço, nem receber impor-
tância superior à do sôldo.

Superveniência de doença mental
Art. 66. O condenado a que sobrevenha doença mental 

deve ser recolhido a manicômio judiciário ou, na falta dêste, a 
outro estabelecimento adequado, onde lhe seja assegurada 
custódia e tratamento.

Tempo computável
Art. 67. Computam-se na pena privativa de liberdade o 

tempo de prisão provisória, no Brasil ou no estrangeiro, e o 
de internação em hospital ou manicômio, bem como o exces-
so de tempo, reconhecido em decisão judicial irrecorrível, no 
cumprimento da pena, por outro crime, desde que a decisão 
seja posterior ao crime de que se trata.
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Transferência de condenados
Art. 68. O condenado pela Justiça Militar de uma re-

gião, distrito ou zona pode cumprir pena em estabeleci-
mento de outra região, distrito ou zona.

CAPÍTULO V
DAS PENAS ACESSÓRIAS

Penas Acessórias
Art. 98. São penas acessórias:
I - a perda de pôsto e patente;
II - a indignidade para o oficialato;
III - a incompatibilidade com o oficialato;
IV - a exclusão das fôrças armadas;
V - a perda da função pública, ainda que eletiva;
VI - a inabilitação para o exercício de função pública;
VII - a suspensão do pátrio poder, tutela ou curatela;
VIII - a suspensão dos direitos políticos.
Função pública equiparada
Parágrafo único. Equipara-se à função pública a que 

é exercida em emprêsa pública, autarquia, sociedade de 
economia mista, ou sociedade de que participe a União, o 
Estado ou o Município como acionista majoritário.

Perda de pôsto e patente
Art. 99. A perda de pôsto e patente resulta da conde-

nação a pena privativa de liberdade por tempo superior a 
dois anos, e importa a perda das condecorações.

Indignidade para o oficialato
Art. 100. Fica sujeito à declaração de indignidade para 

o oficialato o militar condenado, qualquer que seja a pena, 
nos crimes de traição, espionagem ou cobardia, ou em 
qualquer dos definidos nos arts. 161, 235, 240, 242, 243, 
244, 245, 251, 252, 303, 304, 311 e 312.

Incompatibilidade com o oficialato

Art. 101. Fica sujeito à declaração de incompatibilida-
de com o oficialato o militar condenado nos crimes dos 
arts. 141 e 142.

Exclusão das fôrças armadas

Art. 102. A condenação da praça a pena privativa de 
liberdade, por tempo superior a dois anos, importa sua ex-
clusão das fôrças armadas.

Perda da função pública
Art. 103. Incorre na perda da função pública o asseme-

lhado ou o civil:
I - condenado a pena privativa de liberdade por crime 

cometido com abuso de poder ou violação de dever ine-
rente à função pública;

II - condenado, por outro crime, a pena privativa de 
liberdade por mais de dois anos.

Parágrafo único. O disposto no artigo aplica-se ao mi-
litar da reserva, ou reformado, se estiver no exercício de 
função pública de qualquer natureza.

Inabilitação para o exercício de função pública

Art. 104. Incorre na inabilitação para o exercício de 
função pública, pelo prazo de dois até vinte anos, o con-
denado a reclusão por mais de quatro anos, em virtude de 
crime praticado com abuso de poder ou violação do dever 
militar ou inerente à função pública.

Têrmo inicial
Parágrafo único. O prazo da inabilitação para o exer-

cício de função pública começa ao têrmo da execução da 
pena privativa de liberdade ou da medida de segurança 
imposta em substituição, ou da data em que se extingue a 
referida pena.

Suspensão do pátrio poder, tutela ou curatela

Art. 105. O condenado a pena privativa de liberdade 
por mais de dois anos, seja qual fôr o crime praticado, fica 
suspenso do exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, 
enquanto dura a execução da pena, ou da medida de se-
gurança imposta em substituição (art. 113).

Suspensão provisória
Parágrafo único. Durante o processo pode o juiz de-

cretar a suspensão provisória do exercício do pátrio poder, 
tutela ou curatela

Suspensão dos direitos políticos
Art. 106. Durante a execução da pena privativa de li-

berdade ou da medida de segurança ìmposta em subs-
tituição, ou enquanto perdura a inabilitação para função 
pública, o condenado não pode votar, nem ser votado.

Imposição de pena acessória
Art. 107. Salvo os casos dos arts. 99, 103, nº II, e 106, 

a imposição da pena acessória deve constar expressa-
mente da sentença.

Tempo computável
Art. 108. Computa-se no prazo das inabilitações tem-

porárias o tempo de liberdade resultante da suspensão 
condicional da pena ou do livramento condicional, se não 
sobrevém revogação.

2. DOS CRIMES CONTRA A AUTORIDADE OU 
DISCIPLINA MILITAR. 

TÍTULO II
DOS CRIMES CONTRA A AUTORIDADE OU DISCIPLI-

NA MILITAR
CAPÍTULO I

DO MOTIM E DA REVOLTA

Motim

Art. 149. Reunirem-se militares ou assemelhados:
I - agindo contra a ordem recebida de superior, ou ne-

gando-se a cumpri-la;
II - recusando obediência a superior, quando estejam 

agindo sem ordem ou praticando violência;
III - assentindo em recusa conjunta de obediência, ou 

em resistência ou violência, em comum, contra superior;
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IV - ocupando quartel, fortaleza, arsenal, fábrica ou es-
tabelecimento militar, ou dependência de qualquer dêles, 
hangar, aeródromo ou aeronave, navio ou viatura militar, 
ou utilizando-se de qualquer daqueles locais ou meios de 
transporte, para ação militar, ou prática de violência, em 
desobediência a ordem superior ou em detrimento da or-
dem ou da disciplina militar:

Pena - reclusão, de quatro a oito anos, com aumento 
de um têrço para os cabeças.

Revolta

Parágrafo único. Se os agentes estavam armados:
Pena - reclusão, de oito a vinte anos, com aumento de 

um têrço para os cabeças.
Organização de grupo para a prática de violência

Art. 150. Reunirem-se dois ou mais militares ou as-
semelhados, com armamento ou material bélico, de pro-
priedade militar, praticando violência à pessoa ou à coisa 
pública ou particular em lugar sujeito ou não à administra-
ção militar:

Pena - reclusão, de quatro a oito anos.
Omissão de lealdade militar
Art. 151. Deixar o militar ou assemelhado de levar ao 

conhecimento do superior o motim ou revolta de cuja pre-
paração teve notícia, ou, estando presente ao ato crimi-
noso, não usar de todos os meios ao seu alcance para 
impedi-lo:

Pena - reclusão, de três a cinco anos.

Conspiração

Art. 152. Concertarem-se militares ou assemelhados 
para a prática do crime previsto no artigo 149:

Pena - reclusão, de três a cinco anos.
Isenção de pena
Parágrafo único. É isento de pena aquêle que, antes 

da execução do crime e quando era ainda possível evitar-
-lhe as conseqüências, denuncia o ajuste de que partici-
pou.

Cumulação de penas
Art. 153. As penas dos arts. 149 e 150 são aplicáveis 

sem prejuízo das correspondentes à violência.

CAPÍTULO II
DA ALICIAÇÃO E DO INCITAMENTO

Aliciação para motim ou revolta
Art. 154. Aliciar militar ou assemelhado para a prática 

de qualquer dos crimes previstos no capítulo anterior:
Pena - reclusão, de dois a quatro anos.
Incitamento
Art. 155. Incitar à desobediência, à indisciplina ou à 

prática de crime militar:
Pena - reclusão, de dois a quatro anos.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem intro-

duz, afixa ou distribui, em lugar sujeito à administração 
militar, impressos, manuscritos ou material mimeografado, 
fotocopiado ou gravado, em que se contenha incitamento 
à prática dos atos previstos no artigo.

Apologia de fato criminoso ou do seu autor
Art. 156. Fazer apologia de fato que a lei militar con-

sidera crime, ou do autor do mesmo, em lugar sujeito à 
administração militar:

Pena - detenção, de seis meses a um ano.

CAPÍTULO III
DA VIOLÊNCIA CONTRA SUPERIOR OU MILITAR 

DE SERVIÇO

Violência contra superior

Art. 157. Praticar violência contra superior:
Pena - detenção, de três meses a dois anos.
Formas qualificadas
§ 1º Se o superior é comandante da unidade a que 

pertence o agente, ou oficial general:
Pena - reclusão, de três a nove anos.
§ 2º Se a violência é praticada com arma, a pena é 

aumentada de um têrço.
§ 3º Se da violência resulta lesão corporal, aplica-se, 

além da pena da violência, a do crime contra a pessoa.
§ 4º Se da violência resulta morte:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
§ 5º A pena é aumentada da sexta parte, se o crime 

ocorre em serviço.

Violência contra militar de serviço

Art. 158. Praticar violência contra oficial de dia, de ser-
viço, ou de quarto, ou contra sentinela, vigia ou plantão:

Pena - reclusão, de três a oito anos.
Formas qualificadas
§ 1º Se a violência é praticada com arma, a pena é 

aumentada de um têrço.
§ 2º Se da violência resulta lesão corporal, aplica-se, 

além da pena da violência, a do crime contra a pessoa.
§ 3º Se da violência resulta morte:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
Ausência de dôlo no resultado
Art. 159. Quando da violência resulta morte ou lesão 

corporal e as circunstâncias evidenciam que o agente não 
quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo, a pena 
do crime contra a pessoa é diminuída de metade.

CAPÍTULO IV
DO DESRESPEITO A SUPERIOR E A SÍMBOLO 

NACIONAL OU A FARDA

Desrespeito a superior

Art. 160. Desrespeitar superior diante de outro militar:
Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato 

não constitui crime mais grave.

Desrespeito a comandante, oficial general ou ofi-
cial de serviço

Parágrafo único. Se o fato é praticado contra o coman-
dante da unidade a que pertence o agente, oficial-general, 
oficial de dia, de serviço ou de quarto, a pena é aumentada 
da metade.



Direito Penal Militar					     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

4

Desrespeito a símbolo nacional

Art. 161. Praticar o militar diante da tropa, ou em lugar 
sujeito à administração militar, ato que se traduza em ultra-
je a símbolo nacional:

Pena - detenção, de um a dois anos.

Despojamento desprezível

Art. 162. Despojar-se de uniforme, condecoração mi-
litar, insígnia ou distintivo, por menosprêzo ou vilipêndio:

Pena - detenção, de seis meses a um ano.
Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o 

fato é praticado diante da tropa, ou em público.

CAPÍTULO 
DA INSUBORDINAÇÃO

Recusa de obediência

Art. 163. Recusar obedecer a ordem do superior sôbre 
assunto ou matéria de serviço, ou relativamente a dever 
impôsto em lei, regulamento ou instrução:

Pena - detenção, de um a dois anos, se o fato não 
constitui crime mais grave.

Oposição a ordem de sentinela

Art. 164. Opor-se às ordens da sentinela:
Pena - detenção, de seis meses a um ano, se o fato 

não constitui crime mais grave.

Reunião ilícita

Art. 165. Promover a reunião de militares, ou nela to-
mar parte, para discussão de ato de superior ou assunto 
atinente à disciplina militar:

Pena - detenção, de seis meses a um ano a quem pro-
move a reunião; de dois a seis meses a quem dela partici-
pa, se o fato não constitui crime mais grave.

Publicação ou crítica indevida

Art. 166. Publicar o militar ou assemelhado, sem licen-
ça, ato ou documento oficial, ou criticar públicamente ato 
de seu superior ou assunto atinente à disciplina militar, ou 
a qualquer resolução do Govêrno:

Pena - detenção, de dois meses a um ano, se o fato 
não constitui crime mais grave.

CAPÍTULO VI
DA USURPAÇÃO E DO EXCESSO OU ABUSO DE AU-

TORIDADE

Assunção de comando sem ordem ou autorização

Art. 167. Assumir o militar, sem ordem ou autorização, 
salvo se em grave emergência, qualquer comando, ou a 
direção de estabelecimento militar:

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, se o fato não 
constitui crime mais grave.

Conservação ilegal de comando

Art. 168. Conservar comando ou função legitimamente 
assumida, depois de receber ordem de seu superior para 
deixá-los ou transmiti-los a outrem:

Pena - detenção, de um a três anos.

Operação militar sem ordem superior

Art. 169. Determinar o comandante, sem ordem supe-
rior e fora dos casos em que essa se dispensa, movimento 
de tropa ou ação militar:

Pena - reclusão, de três a cinco anos.
Forma qualificada
Parágrafo único. Se o movimento da tropa ou ação mi-

litar é em território estrangeiro ou contra fôrça, navio ou 
aeronave de país estrangeiro:

Pena - reclusão, de quatro a oito anos, se o fato não 
constitui crime mais grave.

Ordem arbitrária de invasão

Art. 170. Ordenar, arbitràriamente, o comandante de 
fôrça, navio, aeronave ou engenho de guerra motomecani-
zado a entrada de comandados seus em águas ou territó-
rio estrangeiro, ou sobrevoá-los:

Pena - suspensão do exercício do pôsto, de um a três 
anos, ou reforma.

Uso indevido por militar de uniforme, distintivo ou 
insígnia

Art. 171. Usar o militar ou assemelhado, indevidamen-
te, uniforme, distintivo ou insígnia de pôsto ou graduação 
superior:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, se o fato 
não constitui crime mais grave.

Uso indevido de uniforme, distintivo ou insígnia 
militar por qualquer pessoa

Art. 172. Usar, indevidamente, uniforme, distintivo ou 
insígnia militar a que não tenha direito:

Pena - detenção, até seis meses.

Abuso de requisição militar

Art. 173. Abusar do direito de requisição militar, exce-
dendo os podêres conferidos ou recusando cumprir dever 
impôsto em lei:

Pena - detenção, de um a dois anos.

Rigor excessivo

Art. 174. Exceder a faculdade de punir o subordinado, 
fazendo-o com rigor não permitido, ou ofendendo-o por pa-
lavra, ato ou escrito:

Pena - suspensão do exercício do pôsto, por dois a 
seis meses, se o fato não constitui crime mais grave.
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Violência contra inferior
Art. 175. Praticar violência contra inferior:
Pena - detenção, de três meses a um ano.
Resultado mais grave
Parágrafo único. Se da violência resulta lesão corpo-

ral ou morte é também aplicada a pena do crime contra a 
pessoa, atendendo-se, quando fôr o caso, ao disposto no 
art. 159.

Ofensa aviltante a inferior

Art. 176. Ofender inferior, mediante ato de violência 
que, por natureza ou pelo meio empregado, se considere 
aviltante:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no parágrafo 

único do artigo anterior.

CAPÍTULO VII
DA RESISTÊNCIA

Resistência mediante ameaça ou violência

Art. 177. Opor-se à execução de ato legal, mediante 
ameaça ou violência ao executor, ou a quem esteja pres-
tando auxílio:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
Forma qualificada
§ 1º Se o ato não se executa em razão da resistência:
Pena - reclusão de dois a quatro anos.
Cumulação de penas
§ 2º As penas dêste artigo são aplicáveis sem prejuízo 

das correspondentes à violência, ou ao fato que constitua 
crime mais grave.

CAPÍTULO VIII
DA FUGA, EVASÃO, ARREBATAMENTO E AMOTINA-

MENTO DE PRESOS

Fuga de prêso ou internado

Art. 178. Promover ou facilitar a fuga de pessoa legal-
mente prêsa ou submetida a medida de segurança deten-
tiva:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
Formas qualificadas
§ 1º Se o crime é praticado a mão armada ou por mais 

de uma pessoa, ou mediante arrombamento:
Pena - reclusão, de dois a seis anos.
§ 2º Se há emprêgo de violência contra pessoa, aplica-

-se também a pena correspondente à violência.
§ 3º Se o crime é praticado por pessoa sob cuja guar-

da, custódia ou condução está o prêso ou internado:
Pena - reclusão, até quatro anos.
Modalidade culposa
Art. 179. Deixar, por culpa, fugir pessoa legalmente 

prêsa, confiada à sua guarda ou condução:
Pena - detenção, de três meses a um ano.

Evasão de prêso ou internado

Art. 180. Evadir-se, ou tentar evadir-se o prêso ou in-
ternado, usando de violência contra a pessoa:

Pena - detenção, de um a dois anos, além da corres-
pondente à violência.

§ 1º Se a evasão ou a tentativa ocorre mediante ar-
rombamento da prisão militar:

Pena - detenção, de seis meses a um ano.

Cumulação de penas

§ 2º Se ao fato sucede deserção, aplicam-se cumulati-
vamente as penas correspondentes.

Arrebatamento de prêso ou internado

Art. 181. Arrebatar prêso ou internado, a fim de maltra-
tá-lo, do poder de quem o tenha sob guarda ou custódia 
militar:

Pena - reclusão, até quatro anos, além da correspon-
dente à violência.

Amotinamento

Art. 182. Amotinarem-se presos, ou internados, pertur-
bando a disciplina do recinto de prisão militar:

Pena - reclusão, até três anos, aos cabeças; aos de-
mais, detenção de um a dois anos.

Responsabilidade de participe ou de oficial

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem partici-
pa do amotinamento ou, sendo oficial e estando presente, 
não usa os meios ao seu alcance para debelar o amotina-
mento ou evitar-lhe as conseqüências.

3. DOS CRIMES CONTRA O SERVIÇO MILITAR E 
O DEVER MILITAR.

TÍTULO III
DOS CRIMES CONTRA O SERVIÇO MILITAR E O DE-

VER MILITAR
CAPÍTULO I

DA INSUBMISSÃO

Insubmissão

Art. 183. Deixar de apresentar-se o convocado à incor-
poração, dentro do prazo que lhe foi marcado, ou, apresen-
tando-se, ausentar-se antes do ato oficial de incorporação:

Pena - impedimento, de três meses a um ano.

Caso assimilado

§ 1º Na mesma pena incorre quem, dispensado tem-
poràriamente da incorporação, deixa de se apresentar, de-
corrido o prazo de licenciamento.
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1. CAPÍTULO DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR. 

  TÍTULO II
CAPÍTULO ÚNICO

DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR

 Exercício da polícia judiciária militar
 Art. 7º A polícia judiciária militar é exercida nos têrmos 

do art. 8º, pelas seguintes autoridades, conforme as res-
pectivas jurisdições:

 a) pelos ministros da Marinha, do Exército e da Aero-
náutica, em todo o território nacional e fora dêle, em rela-
ção às fôrças e órgãos que constituem seus Ministérios, 
bem como a militares que, neste caráter, desempenhem 
missão oficial, permanente ou transitória, em país estran-
geiro;

 b) pelo chefe do Estado-Maior das Fôrças Armadas, 
em relação a entidades que, por disposição legal, estejam 
sob sua jurisdição;

 c) pelos chefes de Estado-Maior e pelo secretário-ge-
ral da Marinha, nos órgãos, fôrças e unidades que lhes são 
subordinados;

 d) pelos comandantes de Exército e pelo comandan-
te-chefe da Esquadra, nos órgãos, fôrças e unidades com-
preendidos no âmbito da respectiva ação de comando;

 e) pelos comandantes de Região Militar, Distrito Na-
val ou Zona Aérea, nos órgãos e unidades dos respectivos 
territórios;

 f) pelo secretário do Ministério do Exército e pelo che-
fe de Gabinete do Ministério da Aeronáutica, nos órgãos e 
serviços que lhes são subordinados;

 g) pelos diretores e chefes de órgãos, repartições, 
estabelecimentos ou serviços previstos nas leis de orga-
nização básica da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;

 h) pelos comandantes de fôrças, unidades ou navios;
 Delegação do exercício
 § 1º Obedecidas as normas regulamentares de juris-

dição, hierarquia e comando, as atribuições enumeradas 
neste artigo poderão ser delegadas a oficiais da ativa, para 
fins especificados e por tempo limitado.

 § 2º Em se tratando de delegação para instauração de 
inquérito policial militar, deverá aquela recair em oficial de 
pôsto superior ao do indiciado, seja êste oficial da ativa, da 
reserva, remunerada ou não, ou reformado.

 § 3º Não sendo possível a designação de oficial de 
pôsto superior ao do indiciado, poderá ser feita a de oficial 
do mesmo pôsto, desde que mais antigo.

 § 4º Se o indiciado é oficial da reserva ou reformado, 
não prevalece, para a delegação, a antiguidade de pôsto.

 Designação de delegado e avocamento de inquérito 
pelo ministro

 § 5º Se o pôsto e a antiguidade de oficial da ativa ex-
cluírem, de modo absoluto, a existência de outro oficial da 
ativa nas condições do § 3º, caberá ao ministro competen-
te a designação de oficial da reserva de pôsto mais eleva-
do para a instauração do inquérito policial militar; e, se êste 
estiver iniciado, avocá-lo, para tomar essa providência.

 Competência da polícia judiciária militar

 Art. 8º Compete à Polícia judiciária militar:
 a) apurar os crimes militares, bem como os que, por lei 

especial, estão sujeitos à jurisdição militar, e sua autoria;
 b) prestar aos órgãos e juízes da Justiça Militar e aos 

membros do Ministério Público as informações necessá-
rias à instrução e julgamento dos processos, bem como 
realizar as diligências que por êles lhe forem requisitadas;

 c) cumprir os mandados de prisão expedidos pela 
Justiça Militar;

 d) representar a autoridades judiciárias militares acêr-
ca da prisão preventiva e da insanidade mental do indicia-
do;

 e) cumprir as determinações da Justiça Militar relati-
vas aos presos sob sua guarda e responsabilidade, bem 
como as demais prescrições dêste Código, nesse sentido;

 f) solicitar das autoridades civis as informações e me-
didas que julgar úteis à elucidação das infrações penais, 
que esteja a seu cargo;

 g) requisitar da polícia civil e das repartições técnicas 
civis as pesquisas e exames necessários ao complemento 
e subsídio de inquérito policial militar;

 h) atender, com observância dos regulamentos milita-
res, a pedido de apresentação de militar ou funcionário de 
repartição militar à autoridade civil competente, desde que 
legal e fundamentado o pedido.

2. CAPÍTULO DO INQUÉRITO POLICIAL MILI-
TAR.

TÍTULO III
CAPÍTULO ÚNICO

DO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR

 Finalidade do inquérito
 Art. 9º O inquérito policial militar é a apuração sumária 

de fato, que, nos têrmos legais, configure crime militar, e 
de sua autoria. Tem o caráter de instrução provisória, cuja 
finalidade precípua é a de ministrar elementos necessários 
à propositura da ação penal.

 Parágrafo único. São, porém, efetivamente instrutó-
rios da ação penal os exames, perícias e avaliações re-
alizados regularmente no curso do inquérito, por peritos 
idôneos e com obediência às formalidades previstas neste 
Código.

 Modos por que pode ser iniciado
 Art. 10. O inquérito é iniciado mediante portaria:
 a) de ofício, pela autoridade militar em cujo âmbito 

de jurisdição ou comando haja ocorrido a infração penal, 
atendida a hierarquia do infrator;

 b) por determinação ou delegação da autoridade mi-
litar superior, que, em caso de urgência, poderá ser feita 
por via telegráfica ou radiotelefônica e confirmada, poste-
riormente, por ofício;

 c) em virtude de requisição do Ministério Público;
 d) por decisão do Superior Tribunal Militar, nos têrmos 

do art. 25;
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 e) a requerimento da parte ofendida ou de quem le-
galmente a represente, ou em virtude de representação 
devidamente autorizada de quem tenha conhecimento de 
infração penal, cuja repressão caiba à Justiça Militar;

 f) quando, de sindicância feita em âmbito de jurisdi-
ção militar, resulte indício da existência de infração penal 
militar.

 Superioridade ou igualdade de pôsto do infrator
 § 1º Tendo o infrator pôsto superior ou igual ao do 

comandante, diretor ou chefe de órgão ou serviço, em cujo 
âmbito de jurisdição militar haja ocorrido a infração penal, 
será feita a comunicação do fato à autoridade superior 
competente, para que esta torne efetiva a delegação, nos 
têrmos do § 2° do art. 7º.

 Providências antes do inquérito
 § 2º O aguardamento da delegação não obsta que 

o oficial responsável por comando, direção ou chefia, ou 
aquêle que o substitua ou esteja de dia, de serviço ou de 
quarto, tome ou determine que sejam tomadas imediata-
mente as providências cabíveis, previstas no art. 12, uma 
vez que tenha conhecimento de infração penal que lhe in-
cumba reprimir ou evitar.

 Infração de natureza não militar
 § 3º Se a infração penal não fôr, evidentemente, de 

natureza militar, comunicará o fato à autoridade policial 
competente, a quem fará apresentar o infrator. Em se tra-
tando de civil, menor de dezoito anos, a apresentação será 
feita ao Juiz de Menores.

 Oficial general como infrator
 § 4º Se o infrator fôr oficial general, será sempre co-

municado o fato ao ministro e ao chefe de Estado-Maior 
competentes, obedecidos os trâmites regulamentares.

 Indícios contra oficial de pôsto superior ou mais 
antigo no curso do inquérito

 § 5º Se, no curso do inquérito, o seu encarregado ve-
rificar a existência de indícios contra oficial de pôsto supe-
rior ao seu, ou mais antigo, tomará as providências neces-
sárias para que as suas funções sejam delegadas a outro 
oficial, nos têrmos do § 2° do art. 7º.

 Escrivão do inquérito
 Art. 11. A designação de escrivão para o inquérito 

caberá ao respectivo encarregado, se não tiver sido feita 
pela autoridade que lhe deu delegação para aquêle fim, 
recaindo em segundo ou primeiro-tenente, se o indiciado 
fôr oficial, e em sargento, subtenente ou suboficial, nos de-
mais casos.

 Compromisso legal
 Parágrafo único. O escrivão prestará compromisso de 

manter o sigilo do inquérito e de cumprir fielmente as de-
terminações dêste Código, no exercício da função.

 Medidas preliminares ao inquérito
 Art. 12. Logo que tiver conhecimento da prática de 

infração penal militar, verificável na ocasião, a autoridade a 
que se refere o § 2º do art. 10 deverá, se possível:

 a) dirigir-se ao local, providenciando para que se não 
alterem o estado e a situação das coisas, enquanto neces-
sário; (Vide Lei nº 6.174, de 1974)

 b) apreender os instrumentos e todos os objetos que 
tenham relação com o fato;

 c) efetuar a prisão do infrator, observado o disposto no 
art. 244;

 d) colhêr tôdas as provas que sirvam para o esclareci-
mento do fato e suas circunstâncias.

 Formação do inquérito
 Art. 13. O encarregado do inquérito deverá, para a for-

mação dêste:
 Atribuição do seu encarregado
 a) tomar as medidas previstas no art. 12, se ainda não 

o tiverem sido;
 b) ouvir o ofendido;
 c) ouvir o indiciado;
 d) ouvir testemunhas;
 e) proceder a reconhecimento de pessoas e coisas, e 

acareações;
 f) determinar, se fôr o caso, que se proceda a exame de 

corpo de delito e a quaisquer outros exames e perícias;
 g) determinar a avaliação e identificação da coisa sub-

traída, desviada, destruída ou danificada, ou da qual houve 
indébita apropriação;

 h) proceder a buscas e apreensões, nos têrmos dos arts. 
172 a 184 e 185 a 189;

 i) tomar as medidas necessárias destinadas à proteção 
de testemunhas, peritos ou do ofendido, quando coactos ou 
ameaçados de coação que lhes tolha a liberdade de depor, 
ou a independência para a realização de perícias ou exames.

 Reconstituição dos fatos
 Parágrafo único. Para verificar a possibilidade de haver 

sido a infração praticada de determinado modo, o encarrega-
do do inquérito poderá proceder à reprodução simulada dos 
fatos, desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem 
pública, nem atente contra a hierarquia ou a disciplina militar.

 Assistência de procurador
 Art. 14. Em se tratando da apuração de fato delituoso de 

excepcional importância ou de difícil elucidação, o encarrega-
do do inquérito poderá solicitar do procurador-geral a indica-
ção de procurador que lhe dê assistência.

 Encarregado de inquérito. Requisitos
 Art. 15. Será encarregado do inquérito, sempre que 

possível, oficial de pôsto não inferior ao de capitão ou ca-
pitão-tenente; e, em se tratando de infração penal contra a 
segurança nacional, sê-lo-á, sempre que possível, oficial su-
perior, atendida, em cada caso, a sua hierarquia, se oficial o 
indiciado.

 Sigilo do inquérito
 Art. 16. O inquérito é sigiloso, mas seu encarregado 

pode permitir que dêle tome conhecimento o advogado do 
indiciado.

 Incomunicabilidade do indiciado. Prazo.
 Art. 17. O encarregado do inquérito poderá manter inco-

municável o indiciado, que estiver legalmente prêso, por três 
dias no máximo.

 Detenção de indiciado
 Art. 18. Independentemente de flagrante delito, o indi-

ciado poderá ficar detido, durante as investigações policiais, 
até trinta dias, comunicando-se a detenção à autoridade ju-
diciária competente. Êsse prazo poderá ser prorrogado, por 
mais vinte dias, pelo comandante da Região, Distrito Naval 
ou Zona Aérea, mediante solicitação fundamentada do en-
carregado do inquérito e por via hierárquica.
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 Prisão preventiva e menagem. Solicitação
 Parágrafo único. Se entender necessário, o encar-

regado do inquérito solicitará, dentro do mesmo prazo ou 
sua prorrogação, justificando-a, a decretação da prisão 
preventiva ou de menagem, do indiciado.

 Inquirição durante o dia
 Art. 19. As testemunhas e o indiciado, exceto caso de 

urgência inadiável, que constará da respectiva assentada, 
devem ser ouvidos durante o dia, em período que medeie 
entre as sete e as dezoito horas.

 Inquirição. Assentada de início, interrupção e en-
cerramento

 § 1º O escrivão lavrará assentada do dia e hora do 
início das inquirições ou depoimentos; e, da mesma forma, 
do seu encerramento ou interrupções, no final daquele pe-
ríodo.

 Inquirição. Limite de tempo
 § 2º A testemunha não será inquirida por mais de qua-

tro horas consecutivas, sendo-lhe facultado o descanso de 
meia hora, sempre que tiver de prestar declarações além 
daquele têrmo. O depoimento que não ficar concluído às 
dezoito horas será encerrado, para prosseguir no dia se-
guinte, em hora determinada pelo encarregado do inqué-
rito.

 § 3º Não sendo útil o dia seguinte, a inquirição poderá 
ser adiada para o primeiro dia que o fôr, salvo caso de 
urgência.

 Prazos para terminação do inquérito
 Art 20. O inquérito deverá terminar dentro em vinte 

dias, se o indiciado estiver prêso, contado esse prazo a 
partir do dia em que se executar a ordem de prisão; ou no 
prazo de quarenta dias, quando o indiciado estiver sôlto, 
contados a partir da data em que se instaurar o inquérito.

 Prorrogação de prazo
 § 1º Êste último prazo poderá ser prorrogado por mais 

vinte dias pela autoridade militar superior, desde que não 
estejam concluídos exames ou perícias já iniciados, ou 
haja necessidade de diligência, indispensáveis à elucida-
ção do fato. O pedido de prorrogação deve ser feito em 
tempo oportuno, de modo a ser atendido antes da termi-
nação do prazo.

 Diligências não concluídas até o inquérito
 § 2º Não haverá mais prorrogação, além da prevista 

no § 1º, salvo dificuldade insuperável, a juízo do ministro de 
Estado competente. Os laudos de perícias ou exames não 
concluídos nessa prorrogação, bem como os documentos 
colhidos depois dela, serão posteriormente remetidos ao 
juiz, para a juntada ao processo. Ainda, no seu relatório, 
poderá o encarregado do inquérito indicar, mencionando, 
se possível, o lugar onde se encontram as testemunhas 
que deixaram de ser ouvidas, por qualquer impedimento.

 Dedução em favor dos prazos
 3º São deduzidas dos prazos referidos neste artigo as 

interrupções pelo motivo previsto no § 5º do art. 10.
 Reunião e ordem das peças de inquérito
 Art. 21. Tôdas as peças do inquérito serão, por ordem 

cronológica, reunidas num só processado e dactilografa-
das, em espaço dois, com as fôlhas numeradas e rubrica-
das, pelo escrivão.

 Juntada de documento
 Parágrafo único. De cada documento junto, a que pre-

cederá despacho do encarregado do inquérito, o escrivão 
lavrará o respectivo têrmo, mencionando a data.

 Relatório
 Art. 22. O inquérito será encerrado com minucioso re-

latório, em que o seu encarregado mencionará as diligên-
cias feitas, as pessoas ouvidas e os resultados obtidos, 
com indicação do dia, hora e lugar onde ocorreu o fato 
delituoso. Em conclusão, dirá se há infração disciplinar a 
punir ou indício de crime, pronunciando-se, neste último 
caso, justificadamente, sôbre a conveniência da prisão 
preventiva do indiciado, nos têrmos legais.

 Solução
 § 1º No caso de ter sido delegada a atribuição para a 

abertura do inquérito, o seu encarregado enviá-lo-á à au-
toridade de que recebeu a delegação, para que lhe homo-
logue ou não a solução, aplique penalidade, no caso de 
ter sido apurada infração disciplinar, ou determine novas 
diligências, se as julgar necessárias.

 Advocação
 § 2º Discordando da solução dada ao inquérito, a 

autoridade que o delegou poderá avocá-lo e dar solução 
diferente.

 Remessa do inquérito à Auditoria da Circunscri-
ção

 Art. 23. Os autos do inquérito serão remetidos ao au-
ditor da Circunscrição Judiciária Militar onde ocorreu a in-
fração penal, acompanhados dos instrumentos desta, bem 
como dos objetos que interessem à sua prova.

 Remessa a Auditorias Especializadas
 § 1º Na Circunscrição onde houver Auditorias Espe-

cializadas da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, aten-
der-se-á, para a remessa, à especialização de cada uma. 
Onde houver mais de uma na mesma sede, especializada 
ou não, a remessa será feita à primeira Auditoria, para a 
respectiva distribuição. Os incidentes ocorridos no curso 
do inquérito serão resolvidos pelo juiz a que couber tomar 
conhecimento do inquérito, por distribuição.

 § 2º Os autos de inquérito instaurado fora do território 
nacional serão remetidos à 1ª Auditoria da Circunscrição 
com sede na Capital da União, atendida, contudo, a espe-
cialização referida no § 1º.

 Arquivamento de inquérito. Proibição
 Art. 24. A autoridade militar não poderá mandar arqui-

var autos de inquérito, embora conclusivo da inexistência 
de crime ou de inimputabilidade do indiciado.

 Instauração de nôvo inquérito
 Art 25. O arquivamento de inquérito não obsta a ins-

tauração de outro, se novas provas aparecerem em rela-
ção ao fato, ao indiciado ou a terceira pessoa, ressalvados 
o caso julgado e os casos de extinção da punibilidade.

 § 1º Verificando a hipótese contida neste artigo, o juiz 
remeterá os autos ao Ministério Público, para os fins do 
disposto no art. 10, letra c.

 § 2º O Ministério Público poderá requerer o arquiva-
mento dos autos, se entender inadequada a instauração 
do inquérito.
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 Devolução de autos de inquérito
 Art. 26. Os autos de inquérito não poderão ser devol-

vidos a autoridade policial militar, a não ser:
 I — mediante requisição do Ministério Público, para 

diligências por ele consideradas imprescindíveis ao ofere-
cimento da denúncia;

 II — por determinação do juiz, antes da denúncia, para 
o preenchimento de formalidades previstas neste Código, 
ou para complemento de prova que julgue necessária.

 Parágrafo único. Em qualquer dos casos, o juiz mar-
cará prazo, não excedente de vinte dias, para a restituição 
dos autos.

 Suficiência do auto de flagrante delito
 Art. 27. Se, por si só, fôr suficiente para a elucidação 

do fato e sua autoria, o auto de flagrante delito constituirá 
o inquérito, dispensando outras diligências, salvo o exame 
de corpo de delito no crime que deixe vestígios, a iden-
tificação da coisa e a sua avaliação, quando o seu valor 
influir na aplicação da pena. A remessa dos autos, com 
breve relatório da autoridade policial militar, far-se-á sem 
demora ao juiz competente, nos têrmos do art. 20.

 Dispensa de Inquérito
 Art. 28. O inquérito poderá ser dispensado, sem preju-

ízo de diligência requisitada pelo Ministério Público:
 a) quando o fato e sua autoria já estiverem esclareci-

dos por documentos ou outras provas materiais;
 b) nos crimes contra a honra, quando decorrerem de 

escrito ou publicação, cujo autor esteja identificado;
 c) nos crimes previstos nos arts. 341 e 349 do Código 

Penal Militar.

 3. DA PRISÃO EM FLAGRANTE. 

SEÇÃO II
 Da prisão em flagrante

  Pessoas que efetuam prisão em flagrante
  Art. 243. Qualquer pessoa poderá e os militares de-

verão prender quem fôr insubmisso ou desertor, ou seja 
encontrado em flagrante delito.

  Sujeição a flagrante delito
  Art. 244. Considera-se em flagrante delito aquêle que:
  a) está cometendo o crime;
  b) acaba de cometê-lo;
  c) é perseguido logo após o fato delituoso em situa-

ção que faça acreditar ser êle o seu autor;
  d) é encontrado, logo depois, com instrumentos, ob-

jetos, material ou papéis que façam presumir a sua partici-
pação no fato delituoso.

  Infração permanente
  Parágrafo único. Nas infrações permanentes, consi-

dera-se o agente em flagrante delito enquanto não cessar 
a permanência.

  Lavratura do auto
  Art. 245. Apresentado o prêso ao comandante ou ao 

oficial de dia, de serviço ou de quarto, ou autoridade cor-
respondente, ou à autoridade judiciária, será, por qualquer 
dêles, ouvido o condutor e as testemunhas que o acompa-

nharem, bem como inquirido o indiciado sôbre a imputação 
que lhe é feita, e especialmente sôbre o lugar e hora em 
que o fato aconteceu, lavrando-se de tudo auto, que será 
por todos assinado.

  § 1º Em se tratando de menor inimputável, será apre-
sentado, imediatamente, ao juiz de menores.

  Ausência de testemunhas
  § 2º A falta de testemunhas não impedirá o auto de 

prisão em flagrante, que será assinado por duas pessoas, 
pelo menos, que hajam testemunhado a apresentação do 
preso.

  Recusa ou impossibilidade de assinatura do auto
  § 3º Quando a pessoa conduzida se recusar a assi-

nar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto será assinado 
por duas testemunhas, que lhe tenham ouvido a leitura na 
presença do indiciado, do condutor e das testemunhas do 
fato delituoso.

  Designação de escrivão
  § 4º Sendo o auto presidido por autoridade militar, 

designará esta, para exercer as funções de escrivão, um 
capitão, capitão-tenente, primeiro ou segundo-tenente, se 
o indiciado fôr oficial. Nos demais casos, poderá designar 
um subtenente, suboficial ou sargento.

  Falta ou impedimento de escrivão
  § 5º Na falta ou impedimento de escrivão ou das pes-

soas referidas no parágrafo anterior, a autoridade designa-
rá, para lavrar o auto, qualquer pessoa idônea, que, para 
êsse fim, prestará o compromisso legal.

  Recolhimento a prisão. Diligências
  Art. 246. Se das respostas resultarem fundadas sus-

peitas contra a pessoa conduzida, a autoridade mandará 
recolhê-la à prisão, procedendo-se, imediatamente, se fôr 
o caso, a exame de corpo de delito, à busca e apreensão 
dos instrumentos do crime e a qualquer outra diligência 
necessária ao seu esclarecimento.

  Nota de culpa
  Art. 247. Dentro em vinte e quatro horas após a pri-

são, será dada ao prêso nota de culpa assinada pela auto-
ridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os 
das testemunhas.

  Recibo da nota de culpa
  § 1º Da nota de culpa o prêso passará recibo que 

será assinado por duas testemunhas, quando êle não sou-
ber, não puder ou não quiser assinar.

  Relaxamento da prisão
  § 2º Se, ao contrário da hipótese prevista no art. 246, 

a autoridade militar ou judiciária verificar a manifesta ine-
xistência de infração penal militar ou a não participação da 
pessoa conduzida, relaxará a prisão. Em se tratando de 
infração penal comum, remeterá o prêso à autoridade civil 
competente.

  Registro das ocorrências
  Art. 248. Em qualquer hipótese, de tudo quanto ocor-

rer será lavrado auto ou têrmo, para remessa à autoridade 
judiciária competente, a fim de que esta confirme ou infir-
me os atos praticados.

  Fato praticado em presença da autoridade
  Art. 249. Quando o fato fôr praticado em presença da 

autoridade, ou contra ela, no exercício de suas funções, 
deverá ela própria prender e autuar em flagrante o infrator, 
mencionando a circunstância.



Direito Processo Militar					     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

5

  Prisão em lugar não sujeito à administração mi-
litar

  Art. 250. Quando a prisão em flagrante fôr efetuada 
em lugar não sujeito à administração militar, o auto poderá 
ser lavrado por autoridade civil, ou pela autoridade militar 
do lugar mais próximo daquele em que ocorrer a prisão.

  Remessa do auto de flagrante ao juiz
  Art. 251. O auto de prisão em flagrante deve ser re-

metido imediatamente ao juiz competente, se não tiver sido 
lavrado por autoridade judiciária; e, no máximo, dentro em 
cinco dias, se depender de diligência prevista no art. 246.

  Passagem do prêso à disposição do juiz
  Parágrafo único. Lavrado o auto de flagrante delito, o 

prêso passará imediatamente à disposição da autoridade 
judiciária competente para conhecer do processo.

  Devolução do auto
  Art. 252. O auto poderá ser mandado ou devolvido à 

autoridade militar, pelo juiz ou a requerimento do Ministério 
Público, se novas diligências forem julgadas necessárias 
ao esclarecimento do fato.

  Concessão de liberdade provisória
  Art. 253. Quando o juiz verificar pelo auto de prisão 

em flagrante que o agente praticou o fato nas condições 
dos arts. 35, 38, observado o disposto no art. 40, e dos 
arts. 39 e 42, do Código Penal Militar, poderá conceder 
ao indiciado liberdade provisória, mediante têrmo de com-
parecimento a todos os atos do processo, sob pena de 
revogar a concessão.

4. DA PRISÃO PREVENTIVA. 
MATERIA

SEÇÃO III
 Da prisão preventiva

  Competência e requisitos para a decretação
  Art 254. A prisão preventiva pode ser decretada pelo 

auditor ou pelo Conselho de Justiça, de ofício, a reque-
rimento do Ministério Público ou mediante representação 
da autoridade encarregada do inquérito policial-militar, em 
qualquer fase dêste ou do processo, concorrendo os requi-
sitos seguintes:

  a) prova do fato delituoso;
  b) indícios suficientes de autoria.
  No Superior Tribunal Militar
  Parágrafo único. Durante a instrução de processo ori-

ginário do Superior Tribunal Militar, a decretação compete 
ao relator.

  Casos de decretação
  Art. 255. A prisão preventiva, além dos requisitos do 

artigo anterior, deverá fundar-se em um dos seguintes ca-
sos:

  a) garantia da ordem pública;
  b) conveniência da instrução criminal;
  c) periculosidade do indiciado ou acusado;
  d) segurança da aplicação da lei penal militar;
  e) exigência da manutenção das normas ou princí-

pios de hierarquia e disciplina militares, quando ficarem 
ameaçados ou atingidos com a liberdade do indiciado ou 
acusado.

  Fundamentação do despacho
  Art. 256. O despacho que decretar ou denegar a pri-

são preventiva será sempre fundamentado; e, da mesma 
forma, o seu pedido ou requisição, que deverá preencher 
as condições previstas nas letras a e b , do art. 254.

  Desnecessidade da prisão
  Art. 257. O juiz deixará de decretar a prisão preventi-

va, quando, por qualquer circunstância evidente dos autos, 
ou pela profissão, condições de vida ou interêsse do indi-
ciado ou acusado, presumir que êste não fuja, nem exerça 
influência em testemunha ou perito, nem impeça ou pertur-
be, de qualquer modo, a ação da justiça.

  Modificação de condições
  Parágrafo único. Essa decisão poderá ser revogada 

a todo o tempo, desde que se modifique qualquer das con-
dições previstas neste artigo.

  Proibição
  Art. 258. A prisão preventiva em nenhum caso será 

decretada se o juiz verificar, pelas provas constantes dos 
autos, ter o agente praticado o fato nas condições dos arts. 
35, 38, observado o disposto no art. 40, e dos arts. 39 e 42, 
do Código Penal Militar.

  Revogação e nova decretação
  Art. 259. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, 

no curso do processo, verificar a falta de motivos para que 
subsista, bem como de nôvo decretá-la, se sobrevierem 
razões que a justifiquem.

  Parágrafo único. A prorrogação da prisão preventiva 
dependerá de prévia audiência do Ministério Público.

  Execução da prisão preventiva
  Art. 260. A prisão preventiva executar-se-á por man-

dado, com os requisitos do art. 225. Se o indiciado ou acu-
sado já se achar detido, será notificado do despacho que 
a decretar pelo escrivão do inquérito, ou do processo, que 
o certificará nos autos.

  Passagem à disposição do juiz
  Art. 261. Decretada a prisão preventiva, o prêso pas-

sará à disposição da autoridade judiciária, observando-se 
o disposto no art. 237.

5. DA MENAGEM. 

CAPÍTULO V
 DA MENAGEM

  Competência e requisitos para a concessão
  Art. 263. A menagem poderá ser concedida pelo juiz, 

nos crimes cujo máximo da pena privativa da liberdade 
não exceda a quatro anos, tendo-se, porém, em atenção a 
natureza do crime e os antecedentes do acusado.

  Lugar da menagem
  Art. 264. A menagem a militar poderá efetuar-se no 

lugar em que residia quando ocorreu o crime ou seja sede 
do juízo que o estiver apurando, ou, atendido o seu pôs-
to ou graduação, em quartel, navio, acampamento, ou em 
estabelecimento ou sede de órgão militar. A menagem a 
civil será no lugar da sede do juízo, ou em lugar sujeito 
à administração militar, se assim o entender necessário a 
autoridade que a conceder.
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